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cIspitát-Militar de Pelnainbuco/1817) IRP 01/2023 

t 
SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, 

t 

VOLUME I 

LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

, 
Registro de Pregos par 4 aquisição de MEDICAMENTOS GERAIS I - GCALC, para o Hospital Militar de 
Area de Recife (HMAli)i e Órgãos Participantes, destinadas aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército 
(Fusex) e Órgãos Participantes, de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HosPital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Q 'OE ÁRE4.0

FO 

(Zi) ASSI ATURA 
qs, 

CONFERIDO 
Processo autuado sob NUP: 64583.01904/2022-23, que trata do Registro de Pregos para Aquisição de MEDICAMENTOS GERAIS 

I - GCALC, para atender o Hospital Militar de Área de Recife e órgãos participantes, constituído inicialmente por   volume (s), com 
 folhas, devidamente numerado e rubricado: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

0 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

I) 

m) 

Termo de Autuação: fl ( 01); 

Requisição, BI de designação da Equipe de 17eanejamento :fls ( 02 a 16); 

Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e k;ocumento de Formalização da Demanda :fls ( 17 a 39); 

Termo de Referência; Parecer Técnico; Form:ulário de Justificativas: fls ( 40 a 82); 

Pesquisa de preços: fls ( 83 a 368); 

Mapa Comparativo; Relatório de Pesquisa de Pregos: fls ( 369 a 402); 

Analise Critica dos valores de referência: fl ( 403 ); 

Justificativa inferior a três cotações: fls ( 404 a,405); 

Justificativa Técnica para Aquisição: fl ( 406 ); 

Justificativa dos Quantitativos: fls ( 407 a 422); 

Aprovação do Termo de Referência: fl ( 423 ); 

Autorização para deflagração do processo licitatório: fl ( 424 ); 

Justificativa para aquisição em grupo: fl ( 425 ); 

n) Manifestação de interesse dos órgãos participàntes: fls ( 426 a 890); 

p) Justificativa para uso do Sistema de Registrd cle Pregos: fl ( 891); 

q) Justificativa para não Divulgar Intenção de Rpgistro de Preços: fl ( 892); 

r) Adesão à ata de registro de preços: fl ( 893 

s) Declaração de Responsabilidade Fiscal: fl ( ); 

t) Declaração de Atividade de Custeio: fls (895'  896); 

u) Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação do Diretor: fls ( 897 a 903); 

v) Publicação no D.O.U. dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR e BI interno de nomeação: fls ( 904 a 905); 

x) Designação do Pregoeiro e da Equipe de Ap6ii): fls ( 906 a 907); 

Minuta do Edital do Pregão e seus anexos: fI I(-908 a 984); 
1 

w) Formulário de Alterações de Minutas do EditallEficiente: fls ( 985 a 986); 

z) Lista de verificação atualizada AGU: fls ( 987 a, 990); 

Despacho do Ordenador de Despesas: fl ( 9911); 

Oficio n° 06/2023 - OD/SALC/HMAR: fls: ( 9921a 993); 

01 de 11•44.G,D de 2023. 

ROS DE SOUZA —TC 
do HMAR 



Visto: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
E(ÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospit41Militar de Pernambuco / 1817) 

DIEx n" 74 -Far Hosp/HMAR 
EB: 64583.019874/2022-23) 

Do Chefe da Farmácia Hospitalar 

Ao Sr. Ordenador de Despesas do liMAR 

Assunto: Aquisictio Medicamentos' Gerais I (GCALC)

,D0
Recife — PE, 26 de dezembro de/0 

Anexo: termo de referência, pesquie de preços, mapa comparativo, justificativa para alterações da 
minuta, justificativas dos quantitatN s utilizados, justificativa para utilização de quantidade inferior 
a três cotações como valor máximo keitavel. termos de análises criticas. 

1. Remeto a V Sa, em anexo, Terúto de Referência para abertura de processo lieitatório para 
aquisição de MEDICAMENTOS GERAIS I (GCALC) - PARA O HOSPITAL MILITAR DE 
ÁREA DO RECIFE E ÓRGÃOS PARTICIPANTES destinados aos Beneficiários do Fundo de 
Saúde do Exército (Fusex) e 61-gads Participantes, em proveito do Hospital Militar de Area do 
Recife e Órgãos Participantes de acado corn a Por'.aria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

2. Esclareço que a aquisição dos bens elertcados atenderá As necessidades das Clinicas (-Unidades) 
de Internação/Bloco Cirtirçdco do Hospital Militar de Área de Recife, e que são insumos 
estratégicos de suporte As ações de saúde. cuja falta pode significar interrupções no tratamento. o 
que comprometeria o atendimento e p. qualidade de \itta dos pacientes e do sistema de saúde como 
um todo. 

3. Outrossim, esclareço que as cotações realizadas para a abertura do novo processo lieitatório 
encontram-se atualizadas, sendo assim, é neoessário a agilidade de publicação e conclusão dentro de 
prazo plausível para que haja interesse das empresas na participação, não acarretando hens desertos 
e/ou a impossibilidade de aceitação pelo Pregoeiro por valores desatualizados pela demora na 
conclusão do processo licitatório. 

4. Findo a parte técnica, que compõe a pesquisalcotaçilo ‘le trata-se de um processo de cunho 
administrativo regido por normas técnicas, arcabouços uridicos, muito atem das atribuições do 
setor de Farmácia Hospitalar. Nesse ,.-...asejo, todo o prousso reveste-se da responsabilidade 
administrativa pelo setor competente. 
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BUPIVACAINA 5MG/N1L SEM VASO-
CONSTRITOR - FR. AMP 20ML - SOL 
INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE, 

FRASCO 
20ML 

 269574 , 10 
1 

1.000 i 1.000 

1 

RE 7,75 R$ 7.750,00 SIM . 
7.-1 

52 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DI- 

PIRONA SODICA DOSAGEM 10MG + 
250MG SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

DRAGEA 

-- H 

270S20 30 .030 i 
I

1....00 RE 0,55 RS 550,00 

v. . 

SIM

53 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DI-
PIRONA SODICA DOSAGEM 6,67 mg/ 
ml+ 333,4 mg/ml - FRASCO 20ML SOL 
ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 270622 10 400 zoo RE 7,65 RE 3.060,00 SIM 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
0,020 + DIPIRONA 0.25G - AMPOLA 

5ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. - 5ML 

AMPOLA 5ML 270621 10 10.000 10.000 RE 3,30 R$ 33 000,00 SIM 

55 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
10MG/ML - FRASCO 20ML - SOL ORAL 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML  267281 10 400 400 R$ 8,65 RE 3458,00 SIM 

56 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

10MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 267283 30 3.000 3.000 R$ 0,65 RE 1.950,00 SIM 

57 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML - AMPOLA IML - SOL INJ. SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

AMPOLA 1ML 267282 50 4.000 4.000 RE 2,31 R$ 9.240,00 SIM 

CAPTOPRIL 25MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267613 30 8.000 8.000 RE 0,08 RE 640.00 SIM 

59 
CARBACOL 0,1 MG/ML - FR. AMP 2NIL. 
SOL INTRAOCULAR. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 2ML 262220 10 1 000 i 000 RS 20,57 RE 20.570 00 SIM 

60 
CARBONATO DE CÁLCIO + VITAMINA 
D 600MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 396076 30 1.000 1.000 550.21 RE 210 00 SIM 

61 
CARBONATO DE CÁLCIO 500MG. SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 268225 30 1.000 1 000 RE 0,13 14$ 130,00 SIM 

62 CARVÃO ATIVADO PO (ENTREGAR EM 
POTES DE 200G) 

QUILOGRA-
MA 348073 2 1.000 1.000 RE 48,00 RE 48.000,00 SIM 

63 
CARVEDILOL 12,5MG. SIMILAR, E00I-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267564 30 3.000 3.000 RE 0,20 R$ 600.00 SIM 

64 
CARVEDILOL 3,125MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 267566 30 3.000 3000 RS 0,13 R$ 390,00 SIM 

" 
CETOCONAZOL CREME 20MG/G - 30G 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE, 

BISNAGA 30G 308738 20 3.000 3.000 R$ 3,91 R$ 11730,00 SIM 

66
CETOPROFENO 100 MG PO/SOL INJ 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 448844 50 8.000 8 000 RS 4,78 RE 33 080 00 SIM 

67 
CETOPROFENO 50MG/ML -SOL INJ. 
AMPOLA 2ML - IM. SIMILAR, EGUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AWOL, 2ML 333E13 50 4.000 4.000 562,31 R$ 9.240 00 SIM 

68 
CICLOBENZAPRINA 5MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 272166 30 3.006 3.000 RE 0,17 RI 510,00 SIM 

69 
CICLOPENTOLATO 1% -5ML SOLU-
ÇÃO OFTÁLMICA SIMILAR, EQUiVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 272134 10 500 

.;---

500 RE 8,63 RE 4.340,00 SIM 

70 
CILOSTAZOL 50NIG, SIMILAR. EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 276377 30 5.000 5.000 RE 0,37 RS 1.860,00 SiM 

71 

CIPROFLOXACINO + DEXANIETASONA 
DOSAGEM 3,5 MG + 1MG - FRASCO 
5ML - SOLUÇÃO QFTÁLMICA. SIMI- 

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

FRASCO 51v1L 284102 10 300 ?CC RE 10,09 RE 3027,00 SIM 

72 
CIPROFLOXACINO 3,5G/G POMADA 

OFT BISNAGA 3,50 SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 
3,50 331159 10 400 400 RE 19,45 RE 7.780,00 SIM 

73 
CIPROFLOXACINO 3,5MG/ML SOL OFT 
- 5ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 5ML 331156 10 500 , 500 RE 17,93 RE 8 990 00 SIM 

74 

CISATRACORIO BESILATO 2MG/ML - 
AMPOLA 5ML - SOL INJ. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-
DADE. 

AMPOLA 5ML 340178 160 2.000 2.060 R$ 15,69 RS 31 380,00 SiM 

75 
CLONIDINA 0,100MG SIMILAR, EOL11-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 272041 30 10.000 10.000 RE 0,29 RE 2900,00 SIM 

76 
CLONIDINA 150MCG - AMPOLA 1ML - 
SOL INJ, SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA IML 340206 30 

-1 
1 

1.500 1 500 RE 9,10 RE 13.642.50 SIM 

77 
CLOPIDOGREL 75MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 272045 30 4.000 4.0:0 RE 043 RS 1 920,00 SIM 
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25 
AMINOFILINA 24MG/ML -AMPOLA 

10ML - SOL INJ SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE 

APOLA 292402 M10M L 

I. 

1:10 

+ 

30 

• --r 
l'riO : XL RE 2 54 R$ 2032,00 

..., 
< 

SIM --i 

LI'l  I 

26 
AMIODARONA 200MG. SIMILAR, EQUI- 
VALENTE CU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 2E7510 

___j_

::. 000 5 GOO RS 0,43 R$ 2 150,00 
., 

... 
• ii 

SIM 

27 
AMIODARONA. 50MG/ML - AMPOLA 

3ML - SOL NI SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 3ML 271710 50 2 000 

-,---

2.030 86 2,47 RS 4.940,00 SIM 

28 
ANLODIPINO BESILATO 5MG. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 272434 103 

. 
10 000 10.000 R$ 0,08 RE 800 00 SIM 

29 
ANLODIPINO BESILATO 10MG. SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 259896 100 

- 

8.000 8000 RE 0,10 RE 800,00 SAP. 

30 ATENOLOL 50MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267517 50 5.000 5 000 R$ 0,10 R$ 500,00 SIM 

31 

ATRACORIO BESILATO 10MG/ML -AM-
POLA 2,5ML - SOL IN.). SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 

AMPOLA 
2,5ML 2 26'8396 10 2.000 2.000 P626,19 R$ 5 380 00 SIM 

32 
ATROPINA 1% - FRASCO 5ML - SOLU-
CRO OFTÁLMICA. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 271051 10 200 230 RE 12,09 RS 2.41800 SIM 

33 
ATROPINA 0,25/MUML - AMPOLA IML 
-SQL !NJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE 
AMPOLA 1ML 266214 100 5.000 5 330 RE 1.25 RE 6.40000 SIM 

34 
AZUL PATENTE 2,5% - AMPOLA 2ML 
SOL INJ. SIMILAR. EQUIVALENTE 011 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 202406 

+—

5 100 1C0 • RE 37,41 RE 3.741,00 SIM 

35 

AZUL DE TRYPAN 01% -AMPOLA !ML 
- SOLUÇÂO OFTÁLMICA. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR OUALI- 
DADE. 

 FRASCO 1 ML 363099 5 330 203 R$ 18,82 RS 5 646 CO SIM 

36 BACLOFENO 101vIG. SIMILAR, EOU1VA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

-1 
COMPRIMIDO 271740 30 3,000 3.01.0 RE 3,20 RE 600 00 SIM 

37 BAMIFILINA 300MG. SIMILAR, E.QUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE, DRÁGEA 272026 30 1 003 I I,,000 RE 1_63 .. . RE . 633,00 SIM 

38 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO 
SPRAY 250MCG - CONTEODO 1LG 

(10ML)- 200 DOSES SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE CU DE MELHOR QUALIDADE, 

FRASCO 
lOtall. (230 4.65': 72 10 
DOSES) 

" 

1 000 1 000 R$ 32 20 R$ 32.200,00 SIM 

39 

BECLOMETASONA DIPROPION.ATO, 
DOSAGEM 400MCG/ML, CARACTE- 
RiSTICAS ADICIONAIS SUSPENSÃO 

PARA INALACAO 2ML SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUAL:DA-

DE 

-I- 
- 1 

" 
FLACONETE - 26, 9J7 10 2ML 3.000 

---1 

582 3 000 RS , RS 1 00,7.. .00 SIM 

40 BISACODIL 5MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO I. -,..95. ,L1 30 0 000 5.000 RS 0,20 RE 1 000 00 SIM 

41 BISOPROLOL 5MG SIMILAR. EQUIVA- 
LFNTE OU DE MELHOR QUALiDAD COMPRIMIDO „,,,,, r, 

  ''""' ''' 30 50013 5001) P40,81 RE 4350,00 SIM 

42 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,25 MG/ 

ML- FRASCO 20ML. SIMILAR, EQU1VA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 2*.5.331 10 20ML 5.000 5.000 86 1,54 RE 7.703,00 SIM 

43 
BROMOPRIDA1CMG, SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALICA- 

DE. 

I-
COMPRIMIDO 259954 30 2.co,.1 

—1--

2000 RE 6,29 RE 580,00 SIM 

44 
BROMOPRIDA 5MG/ML -AMPOLA 2ML 
- SOL ;NI SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 

_I 
269958 100 

, 
' 

10.030 10613? 146 2.15 R.5 21 500 00 SIM 

45 
BROMOPRIDA 4MGRAL - FRASCO 

20ML - SOL ORAL SIMILAR , EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 0ML

FRASCO 2699:‘,S 2 10 
i 

00 1. 0 1 000 R$ 1 77 

. 

RS1.770 00 SIM 

46 
BUDESONIDA SUS!,  P/ NEB 0,5MG/ML 
2ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

_ _F_FLACuNE . - • 2/3892 1 50 2ML I 10.030 10.030 I RE 9,16 
I 

RE 91 600,00 MAO 

47 
BUDESONIDA SUSP P/ NEB 0,25NIGimL 

2ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

--1 

FLACONETE 273593 50 2ML. 

—1-
i 

10 000 10 000 I R$ 6,97 

; 

RE 69.703,00 SIM 

48 

CLORIDRATO DE BUPA/AGANA 5MG/ 
ML + 80MG/ML - AMPOLA 
ML - SOLGLICOSE LEM- 4 iN4. SIMILAR,EQUIVA 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE, 

AMPOLA 4ML, 210095 10 

I 

-,
I 2.500 2 500 t RE 5,48 

 I I 1 
R$ 13 700,00 SIM 

49 

BupivACANA ISOBÁRICA 5MG/ML - 
AMPOLA 4ML - SOL NJ SIMILAR., 

EQ UIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

.4.._ 
I E 

 AMPOLA 4ML 269572 10 

_1 1.----

i 
800 

I 
8.J0 , 463.85 RS 7.876 30 SIM 

50 

BUPIVACANA 5MG/ML COM EPINEFRI- 
NA - FR. AMP. 20ML - SOL NJ. SIMI- 

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

. ____L 

FRASCO 270036 1C1, 20IvIL 

J _ 

—I-

5`,.0 

L.___ 

! .0-11 

: 

, 

R$ 25.00 

I L 

I 

R$ 1 2.,%7,50 SIM 

S.. 



LOTEI ,. f -"1 / 

1 

ENOXAPARINA SOL INJ 20MG 0,2ML 
SERINGA PREENCHIDA C/ DISPOSITI- 
VO DE SEGURANÇA SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 

SERINGA 
PREENCHIDA 

0,20ML 
443982 30 2001) 2.030 R$ 19 50 R$39.000,00 

7. 
 , AS

00

-49 ....w 

NÃO 

ENOXAPARINA SOL INJ 40MG 0,4ML 
SERINGA PREENCHIDA C/ DISPOSITI-

VO DE SEGURANÇA SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

SERINGA 
PREENCHIDA 

0,4ML 
448982 30 30.000 30.000 R$ 25,45 RS 763 500,00 

ENOXAPARINA SOL INJ 60MG 0,6ML 
SERINGA PREENCHIDA C/ DISPOSITI-

VO DE SEGURANÇA SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

SERINGA 
PREENCHIDA 

0,6ML 
448982 30 8.000 8.000 R$ 31,00 R$ 248 000,00 

ENOXAPARINA SOL INJ 80MG 0,8ML 
SERINGA PREENCHIDA Cl DISPOSITI-

VO DE SEGURANÇA SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

SERINGA 
PREENCHIDA 

0,8ML 
448982 30 5 000 5.000 R$ 36.16 R$ 180 800,00 

TOTAL R$ 1.231.300,00 

ITENS DIVERSOS 

ACETATO BETAMETASONA 3MG + 
FOSFATO DE BETAMETASONA 3MG - 

AMPOLA IML -SOL INJ. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE 

AMPOLA 1 ML 270597 10 1.000 1 000 R$ 13,51 R$ 13.510,00 SIM 

ACETAZOLAMIDA 250MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
COMPRIMIDO 278283 10 700 700 R$ 0,54 R$ 378,00 SIM 

ACETILCISTEINA GRANULADO 600MG. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE, 
ENVELOPE 434110 100 20.000 20.000 ES 1,05 R$ 21.000,00 SIM 

ACIDO ACETILSAL/CiLICO 100MG. SI-
MILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 267502 200 10.000 10.000 R$ 0,08 RS 800,00 SIM 

ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONA-
DO 100MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 
COMPRIMIDO 270965 100 2.000 2.000 R$ 0,69 R$ 1 380,00 SIM 

10 

ACIDO AMINOCAPROICO 1G (50MG/ 
ML)- FR. AMP. 20ML - SOL INJ. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 278646 5 400 400 R$ 25,31 R$ 10.124,00 SIM 

11 

ACIDO AMINOCAPROICO 4G (200MG/ 
ML)- FR. AMP. 20ML - SOL INJ. SIMI- 
LAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 
2CML 309045 5 300 300 R$ 28,65 R$ 8.595,00 SIM 

12 
ACIDO ASCORBIC° 500MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 271691 100 2.000 2.000 R$ 0,27 RS 540,00 SIM 

13 

ACIDO ASCORBIC° 100MG/ML - AM-
POLA 5ML = SOL INJ. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

AMPOLA 5ML 271637 50 2.000 2.000 R$ 1,55 R$ 3.100,00 SIM 

14 
ACIDO FOLIC° 5MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA. 

DE. 
COMPRIMIDO 267503 50 2.000 2.000 R$ 0,08 R$ 160,00 SIM 

15 

ACIDO TRANEXAMICO 50MG/11L - AM-
POLA 5ML - SOL INJ SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE 

AMPOLA 5ML 327566 5 1.500 1.500 R$ 5,55 R$ 8.325,00 SIM 

16 
ADENOSINA 3MG/ML - AMPOLA 2ML - 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 278281 100 600 600 R$ 12,14 R$ 7.284,00 SIM 

17 
ALBENDAZOL 400MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267506 10 1.000 1.000 R$ 0,45 R$ 450,00 SIM 

18 
ALBENDAZOL 40M0/ML - FRASCO 

10ML - SUSP ORAL. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 
10ML 267507 10 500 500 RS 1,14 R$ 570,00 SIM 

19 
ALBUMINA HUMANA 20% - FRASCO 

50ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN= 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
50ML 266376 20 800 800 R$ 132,44 R$ 105.952,00 NÃO 

20 
ALOPURINOL 300MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267509 50 500 500 R$ 0,38 RS 190,00 SIM 

21 
ALPROSTADIL 20MCG - PO L1OFILO - 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO AM-
POLA 268380 10 500 50.0 RS 78,69 RS 39345,00 SIM 

22 

ALTEPLASE 50MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. - 
PO PARA SOL INJ COM 50ML DE DILU- 

ENTE 

FRASCO AM-
POLA 43C418 2 35 35 RS 2 472,99 R5 86.554 65 NÃO 

23 

AMBROXOL XAROPE 6MG/ML - FRAS-
CO 120ML SOL ORAL SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 

FRASCO 
120ML 446253 10 400 400 • R$ 2,62 RS 1.048,00 SIM 

24 
AMINOFILINA 100MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267511 30 503 , 500 RS 0,16 RS 80,00 SIM 
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.r _ 

CLORANFENICOL 0,5% + RETINOL 
10.000UI + AMINOÁCIDOS 2,5% + ME- 
TIONINA 0,5% POMADA OFTÁLMICA 
3,5G. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

'F 
1 7 

BISNAGA 274916 10 5L0 , iflik; 
3,5G 

I 

R$ 13 95 P.5 6 975 00 

....i 
.--, --. 
N3.- -- 

SIM tx.. A 
•-) L...c

'9 

79 
CLORETO DE POTÁSSIO 600MG. SIMI- 

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

---r-
DRAGEA 268233 

-___ 
30 

t 
20.000 

____r_. 
L0.j:00 R$ 1.00 RS 23.000 00 SIM 

80 

CLORETO DE POTÁSSIO 60MG/ML - 
FRASCO 100ML - SOLUÇÃO ORAL. SI- 
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 
100ML. 2671t54 30 5.000 5.000 RE 323 RE 16 150 00 SIM 

81 

CLORIDRATO DE NAFAZOLINA 
0,15MG/ML + SULFATO DE ZINCO 0,30 

MG/ML - FRASCO 20ML - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 

• 
FRASCO 

20ML 272407 10 100 100 RE 6,62 R$ 662,00 SIM 

82 

COIAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 
UI+ 0,01G/G - 300 POMADA DERMA-
TOLÓGICA. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 30G 270495 10 1 500 1.500 R$ 10,01 RE 15.015,00 SIM 

83 

COLAGENASE MÍNIMO DE 0,6G- 300. 
POMADA DERMATOLÓGICA. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 

BISNAGA 30G 268958 10 2.000 Z000 R$ 11.00 R$ 22,000,00 SIM 

DANTROLENO 20MG PÓ PARA SOL 
INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

FRASCO AM-
POLA 272475 12 100 100 R5204,76 P.520.476,00 SIM 

85 
DESLANOSIDEO 0,2MG/ML - AMPOLA 
2ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 
AMPOLA 2ML 276283 50 1.000 1 503 R$2,17 R$ 3 255,00 SIM 

86 

DEXAMETASONA 0,1% + NEOMICINA 
0,5% + POLIMIXINA 9 600.000UI - 5ML 
SUSP OFT SIMILAR, EQUIVALENTE IOU 

DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 5ML 270230 10 300 3.00 R$ 15,93 RS 4 779,00 SIM 

87
DEXAMETASONA 1MG + NEOMICINA 
3,5MG - 5ML SOL OFT SIMILAR, ECUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

FRASCO 5ML 270457 10 150 150 Re 10,37 RE 1.555 50 SIM 

88
DEXAMETASONA 4N1G. SIMILAR, E'OL'I-

OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

COMPRIMIDO 269388 30 3.000 3.000 RE 0,25 RE 750,00 SIM 

89 
DEXAMETASONA 1MGIG - 10G POMA- 

DA SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

. 
BISNAGA 10G 267643 10 1 200 1.200 RS 1,55 R$ 1.620,00 SIM 

DEXAMETASONA 4MG/ML - 2,5ML SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE CU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
2,5ML 

292427 50 15.000 15.000 R$ 2,98 R$ 44.700,00 SIM 

91 
DEXAMETASONA 1MG/ML - 5ML SOL 
OFTÁLMICA SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 
FRASCO 5ML 267187 10 300 500 R$ 10,23 R$ 3069,00 SIM 

92 
DEXCLORFENIRAMINA 2MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
COMPRIMIDO 287645 30 6.000 6.000 RE 0,08 RE 483.00 SIM 

93 
DEXCLORFENIRAMINA 0,4MGIML - 
10CML SOL ORAL SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE, 

FRASCO 
100ML 267643 10 600 600 RE 1,23 RS 1.140,00 SIM . 

DEXTRANO 70 0,1% + HIPROMELOSE 
0,3% - 15ML SOL OFTÁLMICA SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 

FRASCO 
15ML 396741 10 600 600 ' R$ 15,00 RE 9.00000 SIM 

95 
DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50MG. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 270992 30 1.000 1.000 RE 0,17 RE 170,00 SIM 

96
DICLOFENACO SÓDICO 50MG. SMI-

EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 271000 30 1.000 1.000 RE 0,10 RE 100,00 SIM 

97 

DICLOFENACO SÓDICO 25M0/ML - 
AMPOLA 3ML SOL INJ. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

AMPOLA 3ML 270999 50 3.000 3 030 RE 1,17 R5 3 510,00 SIM 

98 DIGOXINA 0,25MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 267647 30 800 RE 0,18 RS 14400 SIM 

99 DILTIAZEM 30MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267569 30 1.000 

-----T 
1.000 RE 0,24 RE 240,00 SIM 

100 
DIMENIDRINATO 100MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 272331 30 500 500 RE 0,70 RE 350,00 SIM 

101 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO A PIRI-
DOXINA CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ 
ML - AMPOLA 1ML SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 1ML 272334 10 1.000 1.000 REI 73 REI 730,00 SIM 

102 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PI-
RIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE 3 
MG/ML+5 MG/ML+ 100 MG/ML+ 100 
MG/ML - 10ML SOL INJ. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-
DADE. 

AMPOLA 
10ML . 272336 10 1.000 

.... 

1.(AJ0 R$3,69 R5 3.690 00 SIM 



103 
DINITRATO DE ISOSSORBIDA 10MG. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE.

- 1COMPRIMIDOT  273396 I 30 
T -----7 

8 000 I 5 000 RE 0,35 
I 7( 

RE 2.800,00 SIM- ----- 1

104 
DINITRATO DE ISOSSORBIDA SL 

5MG SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

+ 

COMPRIMIDO 1 273395 30 
-1-

1.000 . 003 P.3 034 RE 340,00 
Ck 

SIM e,

105 
DIOSMINA 450MG + HISPERIDINA 

50MG - 500MG SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE 

COMPRIMIDO 273818 30 4.000 4003 R$ 0 69 R52.760,00 SIM 

106 DIPIRONA 500MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267203 30 20.000 20 030 R$0,18 R$ 3 600 GO SIM 

107 

DIPIRONA GOTAS 500MG/ML - FRAS-
CO 10ML SOLUÇÃO ORAL SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

FRASCO 
10ML 267206 10 2.000 2.000 R$ 1 62 RE 3.240,00 SIM 

108 
DIPIRONA 500MG/ML - AMPOLA 2ML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE, 
AMPOLA 2ML 268252 100 50 000 50000 R$ 2,22 RE 111 000,00 NÃO 

109 

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 
5MG + FOSFATO DISSODICO 5MG + 

2MG -AMPOLA IML SOL INJ. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE. 

AMPOLA 1ML 270590 50 3.000 3.000 R$ 6,65 R$ 19.950,00 SIM 

110 
DOBUTAMINA 250MG/20ML -AMPOLA 
20ML SOL INJ. SIMILAR. EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
20ML 268446 10 4.000 4.000 RE 10,11 RE 40 440,00 SIM 

111 
DOPAMINA 5MG/ML - AMPOLA 10ML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE 

AMPOLA 
10ML 268960 10 3.000 3.000 R$ 7,74 RE 23.220,00 SIM 

112 
EFEDRINA 50MG/ML - AMPOLA IML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA IML 237687 50 500 500 RE 513 RE 2.565,00 SIM 

113 ENALAPRIL 10MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 267651 6.000 6.030 RE 0,12 RE 720,00 SIM 

114 ENALAPRIL 5MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267050 30 6.000 6000 RS 0,2 F0,,.‘ 1.200.00 SIM 

115 
EPINEFRINA 1MG/ML -AMPOLA IML 
SOL INJ, SIMILAR. EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 1 ML 268255 100 8.000 6.030 RE 2,90 RE 23.760,00 SIM 

116 

ERITROPOETINA HUMANA 4.000UI/ML 
- PÓ LIOFILO P/ SOL INJ. SIMILAR. 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

FRACO AM-
POLA 449014 5 3.000 3.000 RS 27,18 RE 81.540,00 NA() 

117 

ESCINA ASSOCIADA AO SALICILATO 
DE DIETILAMÓNIO 10MG/G + 50MG/G, 
GEL TOPIC° - 30G. SIMILAR, EQU1VA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 30G 440199 100 5.000 5 000 RE 16,40 R$32.000,00 NÃO 

118 
ESPIRONOLACTONA 100MG SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
COMPRIMIDO 287654 30 2.000 2.000 RE, 111 RS 2.220,00 SIM 

119 
ESPIRONOLACTONA 25MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE 

COMPRIMIDO 267653 30 5.000 5.000 RE 0,29 RS 1.450,00 SIM 

120 

ETANOLAMINA OLEATO 50MG/ML - 
AMPOLA 2ML SOL NJ. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

AMPOLA 2ML 232580 5 7.100 300 RE 5.97 RE 2091,00 SIM 

121 
ETILEFRINA 10MG/ML - AMPOLA 1ML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA IML 272196 10 2.000 2.000 R$ 2,04 66 4.080,00 SIM 

122 
FENILEFRINA 10% - 5ML SOL OF-

TALMICA SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO %IL 271790 5 400 400 RE 25.5.3 RE 10 232,00 SIM 

123 

FENOTEROL 0,5% - FRASCO 20ML 
SOL P/ NEBULIZAÇÃO SIMILAR, EOM- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 

FRASCO 
20ML 306470 

• 

10 2.000 

• 

2.000 RE 7,32 

. 

RE 14.640,00 SIM 

124 
FERRO HIDRÓXIDO 100MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU GE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 446678 30 1.000 1.000 RS 1 39 RE 1 390 00 SIM 

125 
FEXOFENADINA120MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 270798 30 3.000 3 000 RE 2,76 
, 

RE 8.100,00 SIM 

126 

FIBRINOGÈN10 ADESIVO SELANTE 
2ML. COMPOSTO POR: FIBRINOGÊNIO 

91MG/ML, FATOR XIII, APROTININA 
3000 UIC/ML + TROMBINA DE ORIGEM 
HUMANA 500U1/ML' CLORETO DE CAL-

CIO 40 pMOUNIL SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

CONJUNTO 459064 1 200 200 RE 710,42 RE 142.084,00 N:40 

127 
FITOMENADIONA 10MG/ML - AMPOLA 
1ML - IM - SOL INJ. SIMILAR. EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE, 

AMPOLA 1ML 292399 30 1 200 1 200 ‘ RE 3,22 R$ 3.854,00 SIM 

128 
- FLUORESCEINA 1%- 3NIL SOL 0E-
TÃLMICA SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 3tf.L 272944 

- 1 

10 1 000 1;3,-10 RE 16 08 
I 

RE 16 080,00 SIM 

129 
FOLINATO DE CAL= 15MG. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 268292 33 

i 
00C , 1•Cj 

i 
RS 2,00 . F.!,; 1 000,00 SIM 
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130 
FOLINATO DE CAL= 50MG - PO;SOL 

INJ SIMILAR EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE I 

, ---/- 
MASCO AM- r 

PO LA 
30s042 

5 
-1 

aaa I , 

• 003 I 

133,;.7 
' 1 

: 

R$ 44,55 RS 13 355,00 

..., 
Sr iPe 

1-

131 
FUROSET'AIDA 40MG SIMILAR, SOUl-
VALENTE OU DE MELHOR OUALIDA- 

DE.
COMPRIMIDO ::•67553 :1,0 

1(0 

.*.2 

..0 

......_ 

PS 0,'5 AS 900,00 SIM o 

132 
FUROSEMIDA 10MG/ML -AMPOLA 

2ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML -.:0665 

- 

11.3 I ,Fili R5 16.000,00 SIM 

133 
GAMAGLOBULINA 300MCG ANTI RHO - 

2ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA - 
2IvIL 

233827 1 
i 

50 $0 R$ 329,57 AS 16.428,50 SiM 

134 
GLIBENCLAMIDA 5MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR MALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 267671 - 30 3.003 I 3.000 
______ 

RS 0.14 AS 330,03 SIM 

135 
HEPARINA SÓDICA 5.000UI - AMPOLA 
0,25ML SOL !NJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
0,25114L .. 

272796 20 12 000 12.&30 R$ 10..36 R$ 124.320,00 NÃ O 

136 
HEPARINA SODICA 5000/ML - FR 

AMP. 5ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 272796 20 2.000 2.000 R$ 30,90 R$ 61 800,00 SIM 

137 
HIDRALAZINA 25MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUAL1DA- 

DE. 
COMPRIMIDO 268111 30 10.000 10.000 R$ 0,52 R$ 5.200,00 SIM 

138 
HIDRALAZINA 20MG/ML - AMPOLA 

IML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE. 
MELHOR QUALIDADE 

AMPOLA 1ML 268 i 15 10 1.000 1.000 R$ 6,92 AS 6920.00 SIM 

139 
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG. SIMI-

LAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

COMPRIMIDO 267674 30 8.000 5.000 R$ 0,13 R$ 1,040,00 SIM 

140 
HIDROCORTISONA 100MG - PO/SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM- 
POLA 

270220 100 ' 13.030 10.000 RS 3,53 115 35.300,00 SIM 

141 
HIDROCORTISONA 500MG PÓ/SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
PULA 

AM- 270219 100 

--r 

5 000 SOCO F3 7,03 AS 35 400,00 SIM 

142 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60MG/TAL. - 
FRASCO 100ML - SOLUÇÃO ORAL. SI- 
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRACO 
100ML 

•
340763 

, 

5 

---T 

:;:iiI'D 73 F.$ 4,62 63 62400 SIM 

143 
HIDRÓXIDO FERRIC° 2CMG/ML -AM-
POLA St& SOL INJ. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 5TAL 446010 i o -: 200 1.200 P.$ 11 SG AS 13.902,00 SIM 

144 
HIDROXIZINE 2MG/TAL - FRASCO 

120ML SOL ORAL SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
120ML 

524263 5 523 :-.L.7. 

' 

R$ 16,67 AS 8 336 00 I- SIM 

145 
HIPROMELOSE 0,5% - 10ML SOL OF- 
TALMICA SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

FR.AS,-0 
." 10M I. 270042 10 

- C.
700 707 RI 12.63 

I 

PS 9.541.00 SIM 

146 
IBUPROFENO 600MG. SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267578 

. 
30 2.003 2.000 

i $ 
i R$ 3,39 AS 760,00 SIM 

147 
IBUPROFENO 100MG/ML - 20MI. SOL 
ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 

332755 10 800 EGO 
i 
1 RS 4,21 
I 

AS 3.568,00 SIM 

IMUNOC-LOBULINA HUMANA ANTITE-
TMICA 250U1- 1ML SOL !NJ. SM 

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

AMPOLA AMPOLA 1M!.. 44.0765 2 50 53 R$ 52,99 

t 

R$ 2 649 50 SIM 

149 
IMUNOGLOBULINA 50 SOL INJ. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

W. 
FRASCOL. 

_ 4-.:5199 2 530 - 
i 
1 I AS 2.5)35.00 
j 

• 
RS 1.292 50000 NINO • 

150 

INSULINA GLARGINA SOL INJ WWI 
ML - 10ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 50.11- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 
10ML , 

275836 5 550 :-.•-:, R 15,76 S 3 i3R$ U.568.00 N .0 

151 
INSULINA HUMANA NPH 100LIUML - 

10ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO
271157 101vIL 5 630 30: 

. 

i 
10.3 21 G7 

L 

R3 13 642.00 fiiM 

152 
INSULINA HUMANA REGULAR 100U1/ 
ML -10ML SOL !NJ. SIMILAR, EQUIVA-- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
10ML 

2V1154 5 7-0 -... al 

I 

i RI 74.32 R$ 17.50200 

, 

SIM 

153 
INSULINA LISPRO 100UL/ML - 10ML 

FRASCO SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 

M
10L 

276233 5 530 :-.ic.,_ R$ 123,26 AS 50.140 00 SIM 

154 
IVERMECTINA 6MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE, 
COMPRIMIDO 378767 30 2.000 2.033 Rti 0,90 R$ 1 800 00 SIM 

155 
LACTULOSE 670MG/ML - 120IVIL SOL 
ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 383760 1205IL 5 3 000 $.000 
I

' 

R$ 11,16 R$ 33.480,00 SIM 

156 

LEVONORGESTREL CONCENTRAÇÃO 
52 MG, CARACTERÍSTICAS ADIC10-

NAIS SISTEMA INTRA- UTERINO, COM 
INSERTOR SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UNIDADE 296350 5 

Z.0 

_1 

200 200 AS 1.008,03 

! 

. 

R$ 201 608,03 NÃO 

157 

-, 
LEVOTIROXINA 25MCG SiMILA,R, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DAL:E 

COMPRITsliDO 
,, 

2E6124 
1 

Li 37.:0 L-, C .:0 

, . 
! Ri 0 3/ R$ 1 653,00 SIM 

— 1

.. 

( ) , 



156 
LEVOT,ROX1NA 53MCG SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE ME-3. HOP ;30...L.:- . •:.0.4APRIM,D1 
DADE

•,- 

.t 
"L"it,1422. i 3J , .- 5.1.F., 

-, 

r• 5C 002 

i• 
,

..;":71-t-' ', '2 , 5.0,--• 

. 

' 

2.trt.' 
1 

--) T 

R3 021 , RS 1 050 00 I SIM -t 

159 
LEVOTIROX1N 6, 8-emCG S;m:LAR,

EQUIVALENTE OU DE MELHOR DUALI- 
DADE 

CON,i•RIMIOL• ' 

_L.... 

••••,5 0,33 ; RI 334 00 
„  ••_

SIM

160 
LIDOCAii"A GELEIA 2% - 303 SIMILAR 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR OUALI- 

DADE. 

, 
BISNAGA 305 1 

1 , 

I 
.-.6' •., - •., 1 r76 15.753,00 

I 

----''E

SIM 

161 
LIDOCANA + EPINEFRINA SOL INJ 2% 
-204L EIMILAR, EQUIVALENTS GU DE 

MELHOR OLIALICA.DE. 

• -- 1-P CO I ,- RAS 
t 2Lnt.1,52 , 50 2.00) 1 

" PG i752 R.} 27 030,00 SIM 

162 
LIDOCAINA + GLICOSE 5% + 15% - 

2ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

i • 

AMPOLA 2ML 1 759843 I 50 1.000 1.,,....... 
! 

1 

R.I. 5--;•1 R3 5 605 00 SM 

163 
LIDOCAINA SOL !NJ 2% S/A 20ML SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDACE. 

FRASCO I , 60843 
IL2CIN , '-' 

__I 

50 5.000 5.0,32 

- 1 

RS 6,01 R$ 20 050,00 

4---
SIM 

164 
LIDOCAINA SOL INJ 2% S/A - AMPOLA 
5ML. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

i • POLA 5IvIL 1 109643 
1 

53 8.000 8.000 RS 3,7.3 RS 29 840.00 SIM 

165 
LIDOCAINA SPRAY 10% 50ML FRASCO 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

I FRASCO 
1 269845 50ML 10 

—I. 

200 200 

---o---

R$ 69 92 P513.964,00 SIM 

1 66 LOPN ERAMIDA 
DE 2MG.ELH 

SIMILAR, EQUIVA- 
LETE OU M OR QUALIDADE. 

i 
COMPRIMIDO I 273264 

1 

30 I 3.000 , 3.001 

+ 

R$ 012 Ps 570.00 SIM 

167 LORATADINA10MG. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

I 1 
1 COMPRIMIDO I 273466 36 1.000 1 1.000 

I 

RS 0,10 R$ 169 00 SIM 

168 LOSARTANA 50tv1.0 SIMILAR, VAEOUI - 
LENTE OU DE MELHOR.OUALIDADE. 

1 
COMPRIMIDO , 255350 33 

1 . 
2.0'30 1 12.000 RS 0,12 RS 1A40,00 SIM 

. 
169 

mESALAzINA 400mG. SIINLAR. E014-
! vALENTE C;u DE MELHOR QuALIDA- COr40F:IN00O i 2922.:,-

i 
33 • 2,0 ; ; ::::0 RS 0 3,3 P$ 1.118,00 SIM 

170 

. t tviETFORMINA 850MG. SIMILAR, FLIL.ITTI 1 t. 
VALENTE Ou DE MELEOF. QUAL1DA- COMPRIMIDO ! 2,?».-27:, 52 .• 3.007 I 4,7. 

't. • I ' 

t 
1 

R$ .1 '.4 , 65 423.20 
I 

• SIM 

171 
ME1ILCELULOSE SERINGA 233 1,31,.L -

SIMILAR, EQUIVALENTE OUSO o- 
. LHOR QUALID410.E_ . 

. • 
 SERINGA 1 

R1.--:EIT.,‘:iit.-.,p, i -7309d 10 i- •: :: 0:: 
1,5ML I i___
. 

1 
COMPR'MiDO I 7678m JO . 

, 

, 

-1.2Cxi 

4----

1--  • 
; • r...5 23 7 - RS 5 52,00 I- 64.4 

172 
MET1LDCPA 250MG. SIMILAR, EDO:- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

. DE. ..

- 

......7 0,.,..b 

- - 
----1--

1 - 0 .6'7, .2 

I . P3 .7:45 00 
t 

— 

1 / RG 'X'G 00 
i 

6. 46C,',70 

Soo .. 

I - - 

25/M 

1 

173 

MET1LEP.GOMETRIW, 0,21.10/ML - AM- ' 1 , 

POLA 1ML - SOL t?4,1. SIM!LAR. EQUI- .• Ai.i1POLN 1 ML 50 I 2332.34 VALENTE OU DE MELPOR QUALIDA-
. DE ' I., 

174 

METILPREDNISOLONA SUCCINA.TO . I 
PÓ/SOL ;NJ 421MG/ML FR-AMP S;MI- FRASCO AM- I 21-9t190 10 LAR, EQUIVALENTE OU DE NIELHO,I POLA ! • 

QUALIDADE. : -___ 

. 

', 000 ' 2..r:I - • I • . 
1 , vs; -,-...:-. 
, -' — 
, 

SIM 

15 7

-----1- 
ME-TILPREDNISOLONA SUCCINA1 L.:

PÓ/SOL INJ 125MG/ML FR-AMP. 51./ 1,- ;RA,SCO AM- I - 0 I
LAR, EQUIVALENTE 01SDE miELI-RX-, poii, I -• '''' C0 

TILIALID40,E. • !t 

1z; 

1-
I 

.000 : Ga. i •, , '. -5 0 R612 50 RS2 0 , SIM
I 
I 

176 

METILPREIDI1SOLONA SUCCINATO • 
I-

PO/SOL INJ 500MG/ML FR-AMP. SIMI. FRASCO AM- .I ,....1 -,...„ 
LAR, EQUIVALENTE 01; DE MELHOR POLA 1 ''' -- 

QUALIDADE. 

10
--1-

I 60:: k. ,500 
I 
I 

I 
;-, RS 13 75 I RE t? 375.00 SM . I 

177 
MÉTOCLOPRAMIDA 10MG. SIMILAR, 

I EQUIVALENT E Ou DE mELHoR QuAL:- COmpR:=DO , 267'12 j 30 
DADE. L  , , t 

' 
2.0400 1 2.000 

. 
t '350,13 R3 320 00 

1 1

SIM 

178 

I 
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML - AmPO- 1 
LA 2ML - SOL' INJ. SIMILAR. EGLI7A- AMPOLA 211L 1 067310 1 10 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE I 

I 
, 

1 6 000 / 5.W0 

--• 
I I ! 
; Z.: 0,53 I RS '900,00 
1- 1. 

i SIM 
I 

179 
METOPROLOL SUCCINATO 50MG. St- I I 
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR COMPRIMIDO I 276657 I ao 

QUALIDADE. 
1 

• j_ 

, 
t 

0.000 • 
1 

r". nn0 
-.''  ; 

1 I 
! .6 

0''-' 
Qn 1 R$ 4 800,00 

I -  I 1 
SIM 

180 

METOPROLOL TARTARATOIMGIM.- 
AMROLA 5ML - SOL II IJ. SIM:LAR AMPOLA 5ML EQUIVALENTE ou DE MELFOR

I
02.',ALI- 

DADE 
. . , 

_ 
I 

345250 I 10 zo-, ! 403 

: 
1 

R3 2.9 23 li 7k$ 11.202.00 
, 

SIN', 

181 

MICONAZQL 2% CREME OINECOLÓGI- •.
CO 80G + APLICADORE3 DP:CARTA- 1 

VEIS SIMILAR, EOuivALENTE Ou DE BISNAGA 80G 10811-2 I 10 

MELHOR QUALIDADE: - 
. 1 'L 

30 

, 

3.70J 
t 

; 

I 
04 I, P.4 2 442,00 

I 

SIM 

182 

, , MONONiTRATO DE ISOSSCRei3A 
20MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE COMPR:MIDO 273400 'Ii 20 

MELHOR QUALIDADE. I 

. 

3On 'I, 
• 

, , 
R$ 0,30 1 Rs 000 00 

. 
SIM 

183 

MONONITRATO DE ISOSSORSIDA t -  I 
10MGAAL , AMPOLA 1ML -SOL IW. 31- 1 
MILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR AM' OP-1 A 1E11 t 'r  3,-..p. ; , C 

I 1 
QUALIDADE. t ' 

' 

I 

,.::y... ; ,572; 

1 

_I_ 

1 
! 

i RS 2.61 RS 1,305,00 SIM 

184 
MOXIFLOXACING 5,46 MCl/ML -EML ',. . 
SOL OFTALMICA SIMILAR, EDUIVA.- FRASOC3 5ML I 2;:ii,1i.t0 . 5 

LENTE OU DEVELPCIR QUAL:IDADE. , 

r 

200 I 200 . R.; 35 f_0 
1 
! R$ 7 040,03 
I 

SIM 

185 

NEOMICINA 51MG/G + BACITRACINA • 
I 250UI/G CREME DERMATCLOGICO- 0,„,,,,  , „ , 

10G BISNAGA SIMILAR, EQU:VALPNTE ''''' '',""' '''' I ". 'I. 
OU DE MELHOR a:JAL:DADE. 

. 

I 

 10 
, 

5 000 ,. 5.r• PO 
, 

. 

r 
I 
i ,$23 

I 
I R$ -1 550.00 
I ; 

SIM 

,-----N 



186 
NEOSTIGMINA 0,5MG/ML - AMPOLA 
1ML - SOL INJ. SIMILAR, ECUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE.

F t . ...,.... 
. I 

AMPOLA 1ML 27045; 1 11) . 2.000 , 2 00u 1 R$ 1,65 
; 

i_

r —
R63.203.00 . 1-\124..-

187 
RIF EDIPINO 20MG SIMILAR, E'..1LIIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALDADE. COMPRIMIDO 

- T ,• ';', 
-- ... 

-. ;x:0 : r- R5 D66 

. 

R$ 65(73,00

.... 
, 
" 

188 
NIFEDIPINO 10MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE DE MELHOR QUALIDADE OU . COMPRIMIDO .267723 30 L 1 000 1.03.) R$ 0,C2 R3 620,00 

C.:,Y . • 
SIM 

189 
NIMESULIDA100MG. SWILAS, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 

. .,, I 
273710 30 

-1 . . 
4.000 4 OW 1 RE 0 15 

. . 
,113 800,00 sum 

190 NIMODIFINO 30MG. SIMILA.R, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

COMPRIMIDO r0007 33 

*/ 

2.033 2.090 , RED 53 R$1 720 00 ' SIM 

191 

NISTAT1NA CREME GINECOLÓGICO 
25.000UI/G -60G BISNAGA + APLICA-

DORES DESCARTÁVEIS, SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE. 

BISNAGA 60G 263788 10 600 GOO RE 492 

1._ 

R$ 2.552 00 SIM 

192 

NISTATINA 100.0000UML - FRASCO 
50ML - SUSPENSÃO ORAL. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR MALI- 
DADE. 

FRASCO 
50ML 

267378 10 600 

.._-_ 

600 R$ 5,28 Ri ..I 168 00 SIM 

193 

- 
NITROGLICERINA 5MG/ML - AMPOLA 

10 ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 

• 
10ML 263970 10 KO 800 RE 37,01 RS 29.604,00 SIM 

194 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 501,AG 

PÓ P/ SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO AM-
POLA

273719 - 10 600 600 Ri 20,66 RS 12.396.00 SIM 

195 
NORADRENALINA 2IVIGIML - AMP= 
4ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 4ML ..22:,'34 50 10 003 I 1000) RS 5,35 P,3 58 .:,:y.1 00 I ELM 

196 
-OLEO MINERAL PURO (PETROLATO 

LIQUIDO)100ML SIMILAR, EQUIVALE11- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
100ML 

23.3632 5 1.01.0 1.53,3 

. 

25.003 

L---
i-

FL3 4,51 RS 4805,00 SIM 

197 
OMEPRAZOL '3ÁPSULA 20MG: EIMI- 
LAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

OLIALICÁDE . . 
CAPSULA 267712 33 25.0.30 

i 
RS 0,15 RS 4 5•50 00 ' 

1 
SIM 

198 

OMEPRAZOL 40MG.F0130UNJ FR- 
AMP + DILUENTE DO FAB:IC/44TE SI- 
tn.AR, EQUIVALENTE OU E12 M l IOR a 

QUALIDADE. 

FASCO AM- 
R poLA 

. 2E6'60 13 25. 033 

- 

. _ 

20:Z.33 721, i .1.1 

I :103 7-1$ ' 1 ..; 

_1 
I 

R 36.7 :X)n 6 ,00
! 
/ 

199 
ONDANSETRONA COMP EL 4.t4.O SI- 

MILAR, EQUIVALENTE OU DE kiELHOR 
QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 
• 

26.0504 39 5 MC 

,....-- I--
114 5 C.,V,03 1 

4-

712 1; -30,90 ; 
, 

E4M 

SIM 200 
ONDANSETRONA COMP EL CMG. SI- 

MILAR, EQUIVALENTE bu DE MELHOR 
QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 

. 

265505 30 10.060 in 0:, • R79 - 34 

Ri. 1-:': 201 
ONDANSETRONA 2MG/MIL - AMPOLA 
2ML - SOL INJ. SIMILAR, EcurvALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 263504 10 8.003 8.G4:.0 

.•

••-3.•4 75 60,70G

I 

202 
ONDANSETRONA 2MG/ML - AMPOLA 
4ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALER- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE 
AMPOLA 4,11_ 268507 10 

I-  --1-
10.030 1 10.000 RS 4 3.-, ES 4060000 i 

. I 
SIM 

----1 

203 

OXIDO DE ZINCO 150rog/g + COLECAL- 
CIFEROL 3301JI/G + RETINOL 5000 LII/G 

POMADA 450 BISNAGA SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE 

BISNAGA 450 298548 10 5.003 6003 RE 472 RS 21 760,00 ; 

I 
L_______ 1 ,.......

SIM 

2 
PANCURONIO 2MG/ML - AMPOLA 2ML 
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVA:LENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE 
AMPOLA 2ML 

1 , 
255567 10 I 200 307 , R3 13,52 RS 2.105,03 i 

1 j 

SIM 

205 
PARACETAMOL 5.00MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MaHOR OUALI- 
DACE. 

COMPRIMIDO 

11--
1 , • 

I 
267178 30 1 3.064, 30.00 P.50,17 P.5510.00 1 

1 .1 
SIM 

206 
PARACETAMOL 7.5W.L. G. SIMI

LAR,

EQUIVALEN7 E OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 

„ 
I - • 

267779 ao 1 102:..i.; 1 
I 
I 

10.035 

• 
1 _ 1 • • 

. ,
. 

2..313 

:100 

I AS 0.11' . AS 1 800.00 1 SIM 

207 
PARACETAMOL 2.02.MOLUL -15mL 00- 
LUCÁO ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE FRML 
ASOC 
15 

! 
I ' 

267/77 10 i 3.90", 
t 
1 

- i ------

1 
:13 1,52 RE 4.560,00 1 

I 

SIM 

- 1 

208 
PARECOXIBE 40MG POIS01. INJ. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

OUALIDADE. 

FRASCO AM - 
FOLA 

I 
273339 10 I 2 - J 

. I ! 
1S€-3."2 Rs 120.840,00 NA() 

209 

• 
PILOCARFINA 235 - FRA3O0  L - 
SOL OFTÁLMICA. SIMILAR EOUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUM. (DADE. 

FRASCO, 
101J 1 

1L

...t 

4' 7711 10 - -- - 

• 

---I ' 

1 Ri .L8,/._L 7155)200.00 I 

$ . 
• 

SIM 

210 

POLICRESULENO +CINCH0CA1NA PO- 
MADA 501.4G/G +10MG/G 3C.G 3ISNA-
GM APLICADOR DESCARTÁVEL SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

BISNAGA 300 

• 

361725 10 1 CO) 
I 
1 

R$ 93.13 RS 33.375 00 SIM 

--i 

1 

211 

POLIESTIRENOSSULFONATO DE CÁL- 
CIO 900MG. SIMILAR., EQUIVALENTE 
OU D E MELHOR QUALIDADE P45 33G 

ENVELOPE 

ENVELOPE 445789 , 10 

; 

1 ' .E.00 1 141.3 R$ 23,09 R$ 35..985 
I 

....--.. 

W,00 S 

--- i 

I 



212 

POLIMIXINA B + NEOMICINA + HIDRO- 
CORTISONA SOL OTOLÓGICA 

10.000UI + 5MG + 10MG/ML - FRASCO 
10ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
10ML 270228 10 400 400 R$ 1925, R$ 770000 

....:. 1 ,...-
....:.•• 
,-; 

SIM" L. 
1:-, - : 
0- f* 
,O 

213 
PRATA VITELINATO SOL OFT 10% FR 
5ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

, MELHOR QUALIDADE.
FRASCO 5ML 267732 5 . 100 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 SIM 

t. te
• / 

214 
PREDNISOLONA SOL ORAL 3MG/ML 
FRASCO 60ML SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
60ML 448595 10 1.000 1.000 R$ 5,58 R$ 5.580,00 SIM 

215 
PREDNISONA 20MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267743 30 8.000 8.000 R$ 0,69 R$ 5.480,00 SIM 

216 PREDNISONAMG. 5 SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267741 30 5.000 5.000 R$ 0,26 R$ 1.300,00 SIM 

217 
PROMETAZINA 25MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE, 
COMPRIMIDO 267768 30 3.000 3.000 R$ 0,45 R$ 1.350,00 SIM 

218 
PROMETAZINA 25M0/ML - AMPOLA 

2ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 267769 10 4.000 4 000 R$3,54 R$ 14 160,00 SIM 

219 
PROPÃFENONA 300MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. - 

COMPRIMIDO 272412 30 700 700 R$0,99 R$693,00 SIM 

220 
PROPATILNTTRATO 10MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 273135 30 3.000 3.000 R$ 0,60 R$ 1.800,00 SIM 

221 
. 

PROPRANOLOL 40MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 

. . 
267772 30 3.000 3.000 R$ 0,10 R$ 300,00 SIM 

222 

•PROTAMINA 10MG/MIr  (10001,8)-AM-
POLA 5ML - SQL INJ, SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

AMPOLA 5ML 272362 10 400 400 R$4,00 R$ 1.600,00 SIM 

223 
RACECADOTRILA 100MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

CAPSULA 
, 

275937 

, 

30 2.000 2.000 R$ 4,58 RS 9.160,00 SIM 

224 

. 

RANITIDINA150MG. SIMILAR, EQUIVA. 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 267736 30 3.000 3.000 RS 0,74 R$ 2.220,00 SIM 

225 
RANITIDINA 25M0/ML-AMPOLA 2ML - 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE 
AMPOLA 2ML 287735 100 6.000 6.000 R$ 2,24 R$ 13.440,00 SIM 

226 
RIVAROXA8ANA 10MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

ICOMPRIM 
DO - 394103 30 4.000 4.000 

',-

R$ 4,05 R$ 16.200,00 SIM 

' 

227 
ROCURONIO 10MG/ML -AMPOLA 5ML
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 5k1L 268521 10 8.000 8.000 R$ 23,11 R$ 184.880,00 NÃO 

228 

• 

ROPIVACAÍNA 10MG/ML - AMPOLA 
20ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

- 

AMPOLA 
20ML 

' 

269469 10 2.000 2.000 R$ 47,33 R$ 94 650,00 SIM 

229 
ROSUVASTAT-INA-10MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 282881 30 1.000 

- 

1.000 R$ 1,00 R$ 1.000,00 SIM 

230 
' iROSUVASTATINA5MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
COMPRIMIDO 

. 

423916 30 

. 

3.000 3.000 R$ 0,36 RS 1.080,00 SIM 

231 
SACCHAROdYCES BOULARDII 

100MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

CAPSULA 449022 30 17.000 17 000 R$1,20 R$20.400,00 SIM 

232 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, 
APRESENTAÇÃO PO, COMPOSTO 

POR: CLORETO SÓDIO 3,50 + GLICO-
SE 20G, INDICAÇÃO + CITRATO DE 

SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÃS-
SIO 1,5G, USO PARA 1.000ML DE SO- 
LUÇÃO PRONTA, SEGUNDO PADRÃO 
OMS, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
ENVELOPE CONTENDO 27,9G SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

ENVELOPE 446103 10 500 500 

' 

R80,92 R$ 460,00 SIM 

233 
SALBUTAMOL 0,5MG/ML '-AMPOLA 

1ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA IML 268523 50 600 - 600 R$ 2,95 R$ 1.770,00 SIM 

234 
SALBUTAMOL SOL ORAL 0,4MG/ML 

FRASCO 100ML SIMILAR, EQUIVALEN- FRASCO

TE OU DE MELHOR QUALIDADE 100ML 292331 5 500 500 R$ 1,91 R$955,00 SIM 

235 
SALBUTAMOL SPRAY 100MCG 0/200 
DOSES SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO C/ 
200 DOSES 294887 5 8.000 8.000 R$ 18,48 R$ 147 840,00 NÃO 

236 
SIMETICONA 75MG/ML - 15ML SOL 

ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUÃLIDADE. 

FRASCO 
15/01.. 412965 10 10.000 10.000 R$ 2,29 R$ 22.900,00 SIM 

237 SIMETICONA 40MG. SIMILAR, 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

......-,.....______ 

COMPRIMIDO COMPRIMIDO 412963 30 3.000 3.000 R$ 0,36 R$ 1.080,00 SIM 

238 
- SIN VASTATINA 20MG. SIMILAR, EMI. 

VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

COMPRIMIDO 267747 30 14.000 14.000 R$0,15 R$ 2.100,00 SIM 

.. ."1 



23F: 
SINVASTATINA 40Ma SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MEU OR 01:ALIC..7,- 4 

DE 

I 
- 1 ; 

i 
COMPRIMIDO' 

I i 
t f. 

SISNAGA i. ,, ,......„ `; 
6,5G : 

I ; 
..! 

I 
 30 :E, 75" 

_ . 

5C: 

I 
1 

. 

1 
i 
1 

3.I00 
! 

_,, 

• i 1 1- 
1600,20 I 52 6113 U0 

L 
rs-1... 

SIMI < 
.1... 

240 

SORBrf OL 714MG + 1...AUfztisuiroa o 
DE SODIO 7,70MG - BiSNACM. 6,5G - , 
SOL RETAL. ":,'IMILAR, EQUIVALENTE 

DU DE A4ELHOR QUALIDADE. 

1-- 

10 11 
I .. 

L _ . 4_ 

'3 I 

• ,Z3 e..13 zs .1 ,..:,4-4 05 

r„.. . 

0_0
S'M t.•in 

.l. 

e-,.. 

241 
SUGAMADEX SOL NJ 100MG/MI. FR-
AMP 2ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML I 330E63 I;

; 
I-

16 5' 731,85 R$ 194 430,00 NÃO 

242 
SULFADIAZINA DE PRATA CREME 1% -
30G BISNAGA SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 

, I 

BISNAGA 30G I 272059 : 10 I, 1 000 
I 

I 

1.20: RS 12,00 R:-.1 12 060,00 SIM 

243 
SULFATO FERROSO 40MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

I -1-- 
I , ! DRAGEA I 292344 I 30 5.000 

:
: 

; 6.050 R$ 0,14 I RS 700,00 SIM 
DADE,

1 

SULFATO FERROSO SOL ORAL 5MG/ I 
244 ML FERRO II FRASCO 100ML SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
FRASCO 

100ML 
1 

332468 I 10 530 500 RE 3,54 Rs') 770,00 SIM 

DADE.- I

245 
SUXAMETQN10 PQ/SOL 100MG FR-

AMP SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 266442 

; 

10 530 803 RS 25,95 RE 20.760.00 SIM 

246 
TENECTEPLASE PQ/SOL INJ 40MG FR-

AMP SIMILAR, EQUIVALENTE O U DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM- 1 I - I 448700 1 2 2:3 . POLE, • 
I I 

20 R$ 5.915,73 168 118,314.60 NÃO 

247 
TENOXICAM 20 MG - FR. AMP.-- P6/ 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. • 

FRAS CO AM-
POLA 

I 
268632 I 103 I 10.003 

I 
! ! 

----1 

10.000 RS 10,14 RE. 101 400 co ha o 

TERBUTALINA 0,5MUNIL - AMPGLA 1 1 
248 1ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- AMPOLA ',MC I 269818 5 FM 000 P.$ 2,91 R$ 1 455 00 SIM 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. . 1 
i- 

TERLIPRESSINA ACETATO 1M1-3 - PO ,,•_,,,,......-.,-, „,,, 1: f-; 
249 LKDFII 0 PARA IN). -SIMILAR. EC•UNA- . '''''''''' '''''" I 3:5,21rFs i '0 2E0 - P.2271,41 '. as 02 8-52,50 NAG 

LENTE OU DE MEL; IOR'QUALIDACE. POLA : 
I 

I I 

TETRACAINA cLoRiDRAre, co.'  •-:-.,-. 
sicAo AssociADA ifEwl:.F.rk,:i . .-,. I _ : 

• 1 

250 coNcEtinw.„1,4%. 1% ''31'.', Sf.s...0- FEASCI") 9 " :....... 3 CAO OFTÁLMICA coLIR;o :!.•, ,':-.,T T.1::::::. ". OML .. f.
, .. 

«

( ...... :1 ; 4,9.2 n',..;

CO FRASCO 1014L. 51'.2".I4E, :::."-_::VA- . , 
LENTE QUOE MELHORCUl-,I);:, . 272. I . 1 ... 

4-
• 

- . 
TIAMINA 10C2J L7.G + F1R 1" V. 1, 1". r--1,t,"3 I 

I .1 
--, 

251 9;3;161.5'.,
 C.:3v, r ! 

, , ..,.,..y ., • .. f• CIANOCOCAIAMINA 
EQUIVALENTE CV .ã. LArt "`: •1 t....-um • • • -• .- 4' IS . 7.1 " 2 720,00 SY 

TIAMINA 100MG , P :-O;Q:ZA:. :M '. O I , --.. -1 

+ CIANOCO3ALAMIN, 5500MCG -P12- I 
POLA 2ML (AMPOLA I CO?;IFOSTA -

252 POR: TIAMINA 100MG + PIP,IDOXINA 
100MG (1ML) E AMPOLA II da....Fo3TA AMP OLA 2M L 401::10 L 90 I 

I 
9 ;1 •3 -1 Iwi; x. 09 03 

1 
S iM • 

POR' CIANOCOSALAMINA SOCO (I(v1L). I I 
SIMILAR, EQUIVALENTE :XI OR ME- , • 

LHOR QUALIDADE. ! i 
TIMOLOL 0,5% - FRASCO 5ML - SOL . 

253 OFT. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE FRASCO 5M1. I 272501 . 400 ,..6 .7.153 5,7 74 024.73 S,M 
MELHOR QUALIDADE. . 1 • 

. 
- 

TROPICAMIDA 1% --FRASCO 5ML - 1 i I 
1; 

I I I 254 SOL OFT. SIMILAR, EQUIVALENTE OU FRASCO 5IIAL 1 2747.5I 10 , ao::::: I 165 17.$2 I RS 53.450,03 SIM 
DE MELHOR QUALIDADE. I ; " 

L _. , , ! ; 

VALSARTAN SOMG. SIMILAR, EQUIVA- I ; i ; I 
—I

255 LENTE OU DE MELHOR QUAUDADE. 1 
COMPRIMIDO I 27,-.'..3 ; 30 ;I 5:',.3 

I ,, , . 
I 50:, J SEI (0 RS 730,00 1 

I 
SM 

1
256 VARFARINA 5MG. SIMILAR.

LENTE OU DE MELHCR OUALICADE. COMPRIMIDO I ...„ • - ' (15 027 fri 1.15 90 1 S'M 
i 
I 

I 

257 
VASOPRESSINA 20I.II/ML - A,:-:.nOLA

1ML - SOL iN3, SIMILAP., .....7QUr-IALEN- AMP0LA 1ML I ".31;1', 5 003 130 .....$ 25 43 
1 

R!'„:i .10.220 CO 1 SIM 
TE OU DE MELHOR QUALIDACE. 

i 
. . , ' 

I 

VERÁPAMIL SCM'C,. 3IMILAR, aOliiVA- 
, • 
I 

. , 
I, 

I 
253 - LENTE OU DE MELFICV. OLIA,..E.V.D.-:. COMPRIDO: 2E7423 30 j , . ;:-.! • 7:5 .it 44 R(1132,00 1

4 
SIM 

259 
VERAPAMIL 2 I.,4•4!9.1"ML - AMPCLA '.:_:)11_ 
-SOL 1WSIMILAR, .iCUIV.`..._.77..7..0,..; 

ciE M.V..HIn '.112..4.L;,:%V.:.., 
AMPOLA 212'.. I 

f"--
. 2f.-1 ,̀, 50 1 2:.... I 
I . 

, . I i-'..F. 17,42 
I

-

313.126,00 i 

I 
tum 

VITAMINA DO COMPL6Y3D E. 26M..3. SI- I I '; 
260 MIL/IR, EQUIVALENTE 015100 I10.‘i-t:.".', 5 ORA,GL'."; ,I 2.70503 :10 j• - .• '.3 f.), ' ; !Is 43s,00 : SI;v1 

GiiAL:EW.'.'1.". I I , 
I 

VITAMINA 00 C3MPLEi0 E SOL ;NJ 
i 

-1 

261 2ML AIOP 2ML s;ror.AR, E_gw,v..,..--.-ivi-E 
i 

AMPOLA 2M1. I ...!‘ I. .. • 1 r.31 .3 R; 6.0CI5 00 j SIM 
OU CE MELFLOR OLIALIDADE.- ' .. ,.. . ! 1 

SOMATQTR07,,NA HtIMAilA 
‘ 

F.000MBI-
NANTE CONCE,NTRAÇÃO 12:,',I, PC) I

1 
j ,- 

MA FARMACÊUTICA PO LOFILO P/ IN- FRASCO A.Xi- 1262 JETAVEL + DILUENTE IML. SIMILAR, I - CPA» I , . POLA ; ; 1". ' 2 ""' Ps 7, 3 720,00 I 
f NAO 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- I I I I 
DADE. I I I 4— I 

263 

SOMATROPINIA 3613 1(1211531 PO LIOF 
IN.) CT X 1 CANE- A PREENCHIE1A.X 1 
FAVO INC DUPLO COMP, + 30.0 Da x 

11;
FRASCO AM- ; ...., _ . 

' • .'

- 1 
i 

RS 1 .989.880 00 1 NÃO 
. 
• .1:r.r...) • 2.0,- . $.:. 734,9.; 1

1 ML, SIMILAR. EQUIVALEHTP. cu DE POLA 1 
• 

i 
MELHOR QUALIOADE. I 

I I 
• 

, 



264 

---F SOMATROPINA, ?CMG SOL X 1.5 ML 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- FRASCO 1 

LHOR QUALiDAD0 1 MEML ; 

_,......--- -7-- 
1 !.. ,„4„ 4, 10 1' 

1 
• 

10,40:C1,, 1.0 1 

.M.$1z...s 14,,

I 

Ii SW i 2 ''': ' . E." 8""t- 96 1 Re •1 053 920.00 

. . . . , 

.... I ,.... 

Nim3-I 
‹C 
1-

rs. 

265 
ALPROSTADIL 20MOG - F'D. LICIFILO - 
SOL INI SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDASE. 

- 

FEASCO AM- 
POLA 

, 
000 .. . I-1 7;? 61 

: 

5 C-,..) 3 RS 1 2 .3 , 

R3 39.345,00 

ITEM ES. El 3 
(ITEM 2 

(AMPLA C ' 

l-bv L I 

i

266 

, 
ATROPINA 0,25/3.11../ML - AMPO,A IML 
-SOL NJ. SIMILAR EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA ',NIL 

i*

K4 RE C0,00 

ITEM ESTEPE
(ITEM 33) 

(AMPLA CON-
COERÊNCIA) 

267 
BROMOPRIDA 511AG/ML - AMPOLA VAL 
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE 

_..1 
I 

• . 
AMPOLA VAL 2.3:1ES8 10S ! Cm 10 000 ; RE 2,15 

1 
RE 21 500 00 

 ITEM ESTEPE 
(ITEM 44) 

(AMPLA CON-
COERÊNCIA)

268 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
0,02G + DIPIRONA 0,25G - AMPOLA 

5ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALiDAME. - 5ML 

t_ 
I• 

• -..._ AMPOLA 5ML 2 0,21 10 19.000 10.000 ; r$.30 

• ' - 

 1 _ 1 

E3 23.000,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 54) 

(AMPLA CON-
COERÊNCIA) 

269 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
2CMG/ML - AMPOLA 1INL - SOL I:U. SI- 
NIILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDAD0. 

AMPOLA 1ML 

i 
t 

257282 s: 4.C4D0 4.000 1 C2.1 

I— 4 

RS 9.240 00 

. 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 57', 

:,A.N1PLA CON-
COERÊNCIA) 

270 
CETOPROFENO 100 MG PO:SOL INJ 
EV. SIMILAR, EQUIVALENTE 0 11 DE 

MELHOR QUALIDADE. _ . , _ .. 

1 FRASCO AM- 44344 j 5.0 t, 020 tecty., 1 RE 4,76 
POLA I 

, 

ES 38 080,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 66) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

271 

CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA 
DOSAGEM 3,5 MG + 1MG - FRASCO 
5ML - SOLUÇÃO OFTÁLMICA, SIMI- 

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIÓADE. 

'' ' 

FRASCO 5MI. 2E4102 10 

I 

1 
200 300 RE 1005 

* 
RS 2.027,00 

ITEM ES`cEPE 
(ITEM 71; 

(AMPLA CON-
COERÊNCIA) 

272 
CIPROFLOXACINO 3,5MG/NIL SOL OFT 
- 5ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

1---

FRASCO 5ML 331158 10 I

- 

----,--
1 

500 203 R$ 17,9?, 

I 

RS 8 990 00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 73) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

273 
CLONIDINA 0,100MG. SIMILAR, EQU1- 
VALENTE OU DE MELHOR MALI:2M 

DE. 

--; 
1 : 

CONIPRIMIDO 272043 20 IC; 00,-; 1U .L3 t 1250.22 
.  .- ; • I i ., ; 

PG 2.990,00 

I TEM ESTEPE
(ITEM 7E) 

(AMPLA CON-
CORR ENCIA) 

274 

CLORANFENICOL 0,5% f• RE1 INOL 
10.000UI + AMINOÁCIDOS 2,9.,%.,  ME-
TIONINA 0,5% POMADA OFTÁLMICA. 

3,5G. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

, 
. 

. .3!St•JAGA 
27-91CI I? . R3 1300 

35 , G
1 - • - . 

:73 6 975,00 

(TEN! ESTEPE. 
(ITEM 78) 

CON-
CORRENCIA) 

275 
CLORETO DE POTÁSSIO E3ONIG S`Mi- ) , ; 

LAR. EQUIVALENTE OU ESE MEL,-IOR I DRÁGEA 21633 LS LC . .',.. R.7. Cin i 
WALIDADIE. 

; , 

•! Fi!'..; 2C` Ca; 00 

I ITEM ESTEPE 
ITEIN 79) ( 

(AMPLA CON-
: CORRÊNC IA.1 

276 

--I—
I DANTROLENO 2014.3 PO PAF.A SOL . I FRASCO AM.- . • ' 

iNJ. SIMILAR,EQUIVALEMTE CL' DE 27247r; 12 : RS 204 76 
PCLA MELHOR QUALIDADE. . 

R$ 20.476,00 

: 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 84) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

277 

'- r-- . r-  . 
DEXAMETASONA 4MG/ML -2,3ML SOL i I 

AMPOLA INJ SIMILAR, EQUIVALEMi0 CU DE 22'2427 50 lb ?.-C-3 i 1.5.000 ; RS :_' -72 
2,5N1L MELHOR QUALIDADE. '. 

E ,,e,s , 730,00 

ITEM ESTEPE 
((TEM 90) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

278 

DIPROPIONATO DE BETAM:ETASONA 1 
5MG + FOSFATO DISSODICO 51,1G -... 

; 

2MG - AMPOLA1ML SOL NJ. SIMILAR, AMPOLA IML 27(010 . 00 3.030 , 3.000 4 RE C 65 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR GUAM- I I 

DADE. L_ I 

r• C. 18..950:,,0 

.. 

ITEM EST EPE 
(ITEM 109) 

(.4.MPLA
CON-

CORRENCIA) 

279 
DO BUT AM INA 250Ma2ONIL - ANIFOL4 AMPOLA 20ML SOL !NJ. SIMILAR, EQUIVALENTE ' •20mL 268443 1 10 

OU DE MELHOR QUALIDADE 
1 

1 

4.000 ,1 ,1 93-0 RE 10.11 

' 

RE 40 440,00 

L 

ITEM 0-Si EPE
 (ITEM 110; 

(AMPLA CON - 
CORRÊNCIA) 

280 
DOPAMINA 5MG/ML - AMPOLA 1C.IAL 1 

AiveoLA .- 1 SOL INJ. SIMILAR. EQUIVALENTE GU - • 2essep , 10 1GML 
DE MELHOR QUALIDADE. 1 

I 
i 

ar-o3 1 yln RS 7 74 

I 

R3 23.22000 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 111) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

281 

t 
FUROSEMIDA 10MGAtt -AM I I 

2MI_ SOL !NJ. SIMILAR, EQUIVAI ENTE I AMPOLA ENTE  237635 I 1a.) 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

i I 

' I 
10.00.0 -,..m.2'S R$ ',60 

1 , 

P.$ 16.000.00 

ITEM ESTEPEPOLA  (ITEM 1321 
(AMPLA CON- 
CORRÊNCIA) 

282 
HEPARINA SOMA 5000.11.7- FR. i 1--

1 AMP. 5ML SOL N.:. SIMILAR, DOAVA- Fri.sco 5;‘4.L 272706 1 20 
LENTE OU DE MELHOR DI:A•LIDACE. 

1 

, -i 
I - I " 
i 2 CV. i R1.31.',90 

I 

RS 61 000,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 136) 

(ANIPLA CON-
CORRÊNCIA) 

283 
HIDRALAZINA 25MG. SIMILAR, ECU 
VALENTE OU DE MELHOR CUALICA- 

. DE. . 

COMPRIMIDO 

_L,._

2.00:: 

. ...,_ 

I 
i 

1 
260111 1 30 10 GE) i I'..S. 0.52 

' '  . 

1 

r ,. .,, 5.220,00 

' 

ITEM ESTEPE
-

• (ITEM 137) 
(AMPLA CON-
CORRENCIA ; 

284 
HIDROCORTISONA 1001.10 - POISÓI - INJ, SIMILAR EQUNAIEN1 I= OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

I 

RA 1 FRASCO AM- 270229. 1.(X) :0:1:3 ' I-4 2,53 POLA I 

__1___ 

R$ 3.5.200,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 140) 

(AMPLA EON-
ICORÊICI

TZESTEPE
(ITEM '43) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

285 
HIDRÓXIDO FÊRRICO 20W.GgAL - AM- 
POLA 5iNL SOL (NJ. SIMILAR EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUA,LIDADE. 

. 
., , • 

AMPOLA 5tN4. I ,M2012- '3 -: C.3 I1.3.51 

— 1 

i-' 13 9:92,00 

286 
LIDOCAINA SOL ;NJ 2% S/A 20:411. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELH OR

QUALIDADE. 

MASCO 
2 0ML 

. ' 
, ;;;;; 6,01 

I 

P3 33,050,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 153) 

(AMPLA CON- 
CORRLNc IA) 



1,4 

287 
LIDOCANA SOL NJ 2% VA - AMPGLA, 
5ML. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

....em,...... 

AMPOLA 5ML 289843 

,. 

50 
- 

8.000 61obo R$ 3,73 R$ 29.840,00 

--.. ,----. 
ITEM E OE 

(ITEM-464) 64) i 
(AMPL ON-
CORR TAA,s2, 

288 

METILPREDNISOLONA SUCCINATO 
Pd/SOL INJ 40MG/ML FR-AMP SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

4 .,„ 
FRASCO A1,-1-' 

POLA 299690 , 10 
9,4'` 

2.000 „ 
,

/000 R$ 16,73 

' 

ES 33 460,00 

ITEM ES1RE 
(ITEM 17 fy• 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

289 
NEOSTIGMINA 0,5MG/ML - AMPOLA 
1ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 1ML 273457 10 2,000 ' 2.000 R$ 1,65 R$ 3.300,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 186) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

290 
NITROGLICERINA 5MG/ML -AMPOLA 

10 ML - SOL INJ, SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
10ML 268970 10 800 800 R$ 37,01 R$ 29.604,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 193) 

(AMPLA CON-
CORRENCIAI 

291 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG 

Pd P/ SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALER- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM- 
POLA 273719 10 600 600 R$ 20,66 R$ 12.396,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 194) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

292 
NORADRENALINA 2M/ML - AMPOLA ITEM 
4ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALER- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 4M1., 442584 50 10.000 10.000 R$ 5,69 R$ 56,900,00 

ESTEPE 
(ITEM 195) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

293 
QMEPRAZOL CAPSULA 20tva SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
CAPSULA 267712 30 20.000 25.000 R$ 0,18 R$ 4.500,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 197) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

294 
ONDANSETRONA COMP SL 4MG. SI-

MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 268506 30 5.000 5.000 R$ 1,19 RS 5.950,00 
ITEM ESTEPE 

(ITEM 199)
(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

295 
ONDANSETRONA COMP SL 8MG. SI-

MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 268505 30 10.000 10.000 RS 1,94 R$ 19.400,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 200) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

296 
ONDANSETRONA 2MG/ML -AMPOLA 
2ML - SOL INJ SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 268504 10 8 000 8.000 R$ 3,35 RS 26.800,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 201) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

297 
ONDANSETRONA 2MGML -AMPOLA 
4ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 4ML 268507 10 10.000 10.000 R$ 4,06 R$ 40.600,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 202) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

298 
PROMETAZINA 25MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267768 30 3.000 3.000 126 0,45 • R$ 1.350,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 217) 

(AmpiA CON-
CORRENCIA) 

299 
PROMETAZINA 25MG/ML -AMPOLA 
2ML - SOL M. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 267769 10 

... 

4.000 4.000 R$ 3,54 

_ 

R$ 14.160,00 
ITEM ESTEPE 

(ITEM 218) 
(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

300 
SACCHAROMyCES 8,OULARDII 

100MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

CAPSULA 449022 30 17.000 17.000 R$ 1,20 R$ 20.400,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 231) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

301 
SIMETICONA 75MG/ML - 15ML SOL 

ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. - 

FRASCO 
15ML 412965 10 10.000 10.000 R$ 2,29 R$ 22.900,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 235) 

(AMPLA CON-
COERÊNCIA) 

302 

. _

SUXAMET0N10 Pd/SOL 100MG FR- 
AMP SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRAM) AM- 
POLA (AMPLA 

268442 10 800 800 R525,95 R520.760,00 
ITEM ESTEPE 

(ITEM 245) 
CON-

CORRENCIA) 

., 
SQ77

TIAMINA 100MG + PIRIDOXINA 100MG 
+ CIANOCOBALAmINA 5000M00 -AM-

POLA 2ML (AMPOLA I COMPOSTA 
POR: TIAMINA 100MG + piRIDOXINA 

100MG (1ML) E AMPOLA II COMPOSTA 
ROE: cIANOCOBALAMINA 5000 OW. 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME-
LHOR QUALIDADE 

AMPOLA 2ML 401890 30 1.000 1.000 R$ 4.90 R$ 4.00,00 9 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 252) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

304 
TROPICAMIDA 1% - FRASCO 5ML - 

SOL OFT. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 274561 10 3.000 3.000 R$ 17,82 R$ 53.460,00 
ITEM ESTEPE 

(ITEM 254) 
(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

305 
VITAMINA DO COMPLEXO 13 SOL INJ 

2mL AMP 2ML SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 272091 50 3.000 3 000 R$2,00 R$ 6.000,00 
ITEM ESTEPE 

(ITEM 261) 
(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

TOTAL R$ 10.922.680,25 

TOTAL GERAL R$ 12.153.980,25 

Recife, de 
Requisitante: 

2022. 

PAULO SERGIO G MES FERNANDES — Maj 
Chefe da Farmácia ospitalar do H Mil A Recife 



(Continuação do BI Nr 4, de 05/01/2023, do(a) HMAR) Pag n°42 

Em consequência, a Policlínica, o SPP, a SPC e os interessados, tomem conhecimento e providênci 
vS. AR 

.aSls 

FC 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
ASSi ot 

tS) 
0 

(Nota n° 14-SPC/S Div Pes/HMAR, de 4 de janeiro de 2023). 

a. COMISSÃO DE AUDITORIA DE CONTAS MÉDICAS. 

Médica Auditora - Designação 

Designo, a contar de 4 de janeiro de 2023, para compor a Comissão de Auditoria de Contas Medicas, na 
função de Médica Auditora. 

1° Ten CAMILA XAVIER E SILVA 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 1-Seção de Auditoria/GestFusAudCM/HMAR, de 4 de janeiro de 2023). 

b. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA'CONTMTAÇÃO 

Designação 

Designo, conforme Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, para compor a Equipe de Planejamento da 
Contratação, para Aquisição de MEDICAMENTOS GERAIS I (GCALC), com a finalidade de proceder 
a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência, 
Pesquisa de Preços e Mapa Comparativo, Relatório de Preços, os seguintes militares: 

Demandante - Chefe da Farmácia Hospitalar: 

Maj PAULO SÉRGIO GOMES FERNANDES 

Responsáveis pelas Cotações: 

1° Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1' Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS FEITOSA 
1° Ten RAFAELLA FARIAS DA N6BREGA 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota l-SALC/OD/I-IMAR, de 4 de janeiro de 2023). 

c. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes As etapas completas, para o dia 6 de janeiro de 2023. 
a) Quantitativos 

CLASSES DE EFETIVOS TIPO QUANTIDADE 
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Estudo Técnico Preliminar 29/2022 

1. Inforviações Básicas 

Nfunero do processo: 64583.019874/2022-23 

2. Descrição da necessidade 

2.1 A aquisição de Me1/41licamentos Gerais I (GCALC) visa atender As necessidades das Clinicas 
(Unidades) de Internação, Emergência, Ambulatório e Centro Cirúrgico do Hospital 
Militar de Area de Recife .(HMAR). Sao materiais necessários ao atendimento dos usuários do 
sistema SAMMED/FuSEx assistidos nessa OMS. 

2.2 A importância da aquisição dos-referidos materiais na instituição hospitalar torna-se vital, em 
virtude de serem estratégicos no suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar 
interrupções no tratamento, o que comprometeria p atendimento e a qualidade de vida dos 
paciebtes. 

2.3 Vale destacar. , também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura 
organizacional de saúde do Exército, o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região 
Nordeste, o que aumenta•consideravelmente a quantidade de usuários que procuram atendimento 
no HMAR, crescendo de importância a necessidade dessas aquisições. 

2.4 Com relação As quantidades a serem adquiridas, as informações contidas no documento: 
Justificativa dos Quantitativos, anexo a este Estudo Técnico Preliminar, demonstra a 
suficiência para atender as necessidades deste Hospital Militar de Area. 

2.5 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos produtos durante o period() de 
vigência da Ata, esta Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de 
Registro de Pregos, com base no Decreto N° 7.892/2013. 

2.6 Atentar para a orientação constante na SÚMULA 177 do` TCU: A definição precisa e 
suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo como 
pressuposto do postulado de igualdade ehtre os licitantes, do qual é subsidiário o principio da 
publicidade, que envolve, o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas 
da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade 
demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 

2.7 A aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo Estratégico Organizacional n° 8 (OEA 
8 - Otimizar a infraestrutura de Segurança e Apoio) : 

- Motivar e integrar as equipes O Planejamento Estratégico define quais são os objetivos 
gerais da organiza cão. Dessa forma, todas as equipes (cada uma com suas funções e metas bem 
definidas) passam q trabalhar por um o' bjetivo comum. Sabendo que cada colaborador 
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desempenha um papel importante na busca por resultados, a motivação, a colaboração e o 
comprometimento entre eles tende a aumentar. Pesquisas digitais ajudam a construir um 
planejamento estratégico bem mais sólido e assertivo." 

3. Area requisitante 

irea Regjsiopte 

FARMACIA HOSPITALAR - HMAR 

4elpoPs.43ffi 

PAULO SÉRGIO GOMES FERNANDES — MAJOR 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição Medicamentos Gerais I (GCALC) deverá 
obedecer ao disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como o 
Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. Tais produtos serão descritos no Termo de 
Referência e no Edital, com seus respectivos requisitos e especificações técnicas, de modo a 
facilitar a escolha das propostas que atendam tais especificações, sempre visando a 
economicidade nas aquisições. 

4.2 A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 10.520 
/02. 

4.3 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATALOGO DE MATERIAL 
(CATMAT). 

4.4 Os produtos deverão manter os padrões mínimos de qualidade em comum acordo com o 
valor de compra permitindo a seleção da proposta mais vantajosa. 

4.5 Os bens deverão ter prazo de garantia mil-limo de 80% do período de validade total em vigor 
(Lei 8078 de 11 set 90), ressalvados os casos que por interesse da instituição ocorrer autorização 
para o recebimento dos insumos com validade inferior a 80% de sua validade plena, desde que a 
empresa fornecedora formalize o compromisso da troca de todo o quantitativo excedente, o que 
deverá ocorrer no ato da entrega dos bens. Quando da solicitação do Serviço de Farmácia 
Hospitalar, a empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do novo bem, podendo ser 
notificada em caso de descumprimento, tudo nas condições deste Termo. 

4.6 0 Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que apresentar preço acima da tabela CMED 
em vigor, caso o medicamento/material seja regulado pela tabela, mesmo que o valor da 
proposta esteja abaixo do VALOR MÁXIMO ESTIMÁVEL, desta forma, solicita-se que o 
licitante remeta junto com a proposta, cópia da tabela CMED destacando o(s) produto(s) ofertado 
(s), nos termos do Acórdão TCU 2901/2016-Plenário de 16 de novembro de 2016 — TCE. 

4.7 Informamos que a licitação é por LOTE/GRUPO em virtude do medicamento enoxaparina 
ser de origem biológica, uma vez que por necessidade técnica, a dose prescrita poderá ser 
ajustada para mais ou para menos, devendo haver intercambialidade entre as heparinas 
fracionadas no paciente. 

IA' TURA p; 
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ASS11,‘ 
4.8 Para produtos biológicos, o medicamento ofertado deverá constar em bula, sob penatde 
desclassificação por não atender a necessidade do hospital, o registro de indicação clínica 
(profilaxia/tratamento) que atenda do perfil dos pacientes submetidos aos cuidados assistenciais 
desta Organização Militar de Saúde, 

4.9 Os medicamentos cotados em seringas preenchidas, deverão ter dispositivo de segurança, em 
cumprimento A Norma NR 32, que 'regulamenta segurança em serviços de saúde. 

4.10 Quando se tratar de fornecimento de medicamentos termoldbeis, o fornecedor deverá 
garantir a entrega em condições ideais de temperatura compatíveis com as exigências técnicas de 
cada produto, estando sujeito a devolução caso seja identificada alguma não conformidade no 
ato da entrega do mesmo. 

4.11 Quanto aos a contratada critérios de sustentabilidade deverá obedecer As disposições do 
Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde — PGRSS confeccionado pelo órgão, 
amparados pela RDC Anvisa 222/2018 e na Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(CONAMA 358/05), obedecer também a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe 
sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas A gestão 
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos; incluídos os perigosos, As responsabilidades 
dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02 
/08/2010). 

4.12 Quanto a proteção ambiental a destinação adequada dos resíduos de saúde está de acordo 
com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 222/2018 — ANVISA. Os resíduos de serviços da 
saúde deverão ser acondicionados A'tendendo As exigências legais referentes ao meio ambiente, A 
saúde e a limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — 
ABNT /NBR 7.500. 

4.13 Deve-se observar o que prescreve a Nctrina Regulamentadora - Ng 32, que trata da 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE, que tem por 
finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implementação de medidas de proteção 
segurança e A saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como daqueles que exercem 
atividades de promoção e assistência a saúde em geral. Para fins de aplicação desta NR entende-
se por serviços de saúde qualquer edificação destinada A prestação de assistência A saúde da 
população, e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde 
ern qualquer nível de complexidade e se torna imprescindível na unidade hospitalar. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Para o levantamento de mercado dos Preços de Referência, deverão ser utilizados os 
parâmetros dispostos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021. Ainda, na 
formação do prego de referência, deverão ser analisadas possíveis discrepâncias, eliminando os 
valores extremos (menores e elevados). 

CURA 

*c 
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'17:: A 
5.2 Desta forma, deverá ser utilizados: Painel de Preços, Banco de Preços em Saale, 

Aquisições e Contratações Similares, dados de pesquisa publicada em midia especializak, 

pesquisa com fornecedores, empregados de forma combinada ou não. 

5.3 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 

cotações, deverão estar sujeitos a mais uma verificação, 03 (três) fazendo-se uma comparação 

destes preços com os valores de compras observados no Banco de Preços em Sai - BPS, para 
a obtenção do melhor valor para compor o Registro de Preços. 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços para 
possível aquisição de Medicamentos Gerais I (GCALC), classificados como bens comuns, por 
um período de 12 meses, para atender aos diversos setores hospitalares do HMAR. 

7. Estimativa das Quantidades a serem, Contratadas 

7.1 Embora a estimativa dos quantitativos se baseiem na série histórica do consumo de anos 
anteriores, há de se levar em consideração os efeitos causados pela Pandemia do Coronavirus, 
procurando adequar os quantitativos ãs necessidades da nova demanda. 

7.2 A .definição das estimativas de consumo, .deverão ser realizadas através de demanda de 
consumo e conforme estimativa de uso por solicitação médica desta organização militar de 
saúde, devidamente fundamentada por critérios de condutas padronizados por órgãos de classes; 
e para os itens recentemente incluídos na padronização, foi definida uma estimativa quanto 
perspectiva de consumo conjuntamente com os responsáveis técnicos dos setores da unidade 
hospitalar. 

7.3 Os valores e seus respectivos quantitativos poderão ser observados no Mapa Comparativo 
anexo a este Estudo Técnico Preliminar. 

7.4 NO Documento de Formalização da Demanda em anexo, é possível constatara estimativa 
das quantidades a serem licitadas. 

8. Estimativa do Valor da Contrafação 

Valor (R$): 12.153,25 

8.1 0 valor estimado a ser contratado será em torno de R$ 12.153.980,25 (doze milhões, cento e 
cinquenta e três mil, novecentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos). 

8.2 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor 
este ETP, com base nos parâmetros contidos na Instrução Normativa n" 65, de 07 de julho de 
2021, conforme Mapa Comparativa e Análise Critica em anexo. 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução F 

9.1 0 parcelamento do objeto deverá ocorrer, e se justifica, tendo em vista as aquisiçõeS'crs, 
realizadas mediante o surgimento das demandas, sen lo adquiridos através dos RegistA d 
Pregos adjudicados junto as Empresas ver cedoras do Ce ame. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de materiais para saúde, o planejamento das aquisições deverá se basear nas 
demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes as entradas e 
saídas registradas ao longo de anos anteriores. Embora haja variações expressivas de valores 
devido a escassez causada pela Pandemia, deve ser evitado exageros nos quantitativos das 
propostas dos itens a serem adquiridos. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Pretende-se obter Medicamentos Gerais I (GCALC), com aquisição pela modalidade de 
Contratação pelo Sistema de Registro de Preços pelo menor e disponibilização desses materiais 
aos pacientes do preço HMAR. Utilizando os profissionais de saúde deste Hospital, para o 
atendimento e procedimentos que se fizerem necessários. Evitando o encaminhamento para 
Organizações Civis de Saúde (OCS), o que trará economia ao sistema de saúde do Exército. 

12.2 Pretende-se obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresas 
especializadas para no período de 12 (doze) méses fofnecer, mediante compra por Registro de 
Prego, os materiais licitados. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para a aplicação 
dos materiais a serem adquiridos e nem para a fiscalização e gestão contratual, tendo em vista 
que o HMAR possui profissionais de saúde capacitados e uma seção de Aquisições, Licitações e 
Contratos (SALC), voltada inteiramente para a contratação e acompanhamento de todo o 
processo administrativo. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 Com a finalidade de evitar qualquer impacto ambiental ou danos a saúde dos pacientes e/ou 
profissionais da área hospitalar, deverá ser executado os procedimentos exigíveis para coleta  
interna dos possíveis resíduos do serviço de esterilização, sob condições de higiene e segurança 
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de acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas cor4, 
requisitos mínimos de inspeção dos coletores transportadores de resíduos de serviço de satid4 Assul

14.2 Os licitantes deverão seguir as orientações cc ntidas no Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, 
integrantes da CGU/AGU. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Após os trabalhos realizados, as pesquisas de mercado e valores obtidos para registro de preço, conforme as 

comprovações através dos documentos constante do Anexo ao ETP, esta Equipe de Planejamento declara 

expressamente que a contratação é razoável e viável. 

16. Responsáveis 

CORONEL 

MAJOR 

1 TENENTE 

1 TENENTE 

TENENTE 

HAI 
411).

ftENADOR DE DESPESAS HMAR 

RA CAVALCANTE 

AULO SERGI GOMES FERNANDES 

CHEFE DA FAIUÍÁC1A HOSPITALAR - HMAR 

BRENA MARIANA MUNIZ 

ADJUNTO DA FARMÁCIA HOSPITALAR - HMAR 

RENATA DANIfl'91ARAL DE MEDEIROS PEITOSA 
ADJUNTO DA FARMÁCIA HOSPITALAR - HMAR 

RAFAELLA FARIAS DA NÓBREGA 
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ADJUNTO DA FARMÁCIA HOSPITALAR - HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

MAPA DE RISCO 

Risco 01 - Atraso na Confecção do Termo de Referência 
Probabilidade ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

Dano 
Atraso no processo licitatório com a consequente descontinuidade da Ata de SRP. 

Ação preventiva Responsável 

Planejamento para a realização da pesquisa de 
preços. 

Planejamento para confecção de documentos 
necessários para abertura do processo licitatório. 

Facilidade de acesso A Pesquisa de Preços. 

Setor de Farmácia Hospitalar 

Setor de Farmácia Hospitalar 

Setor de Informática 
Ação de contigência Responsável ---I 

Formação de equipe multidisciplinar de pronto- 
emprego para agilidade nas respostas 

Divisão de Medicina 
Setor de Farmácia Hospitalar 

Risco 02 — Itens fracassados e desertos no processo licitatório 
Probabilidade I (x) Baixa ( ) Media ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Media (x) Alta 

Dano 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. Reinscrição do item em novo processo licitatório. 

Ação preventiva Responsável 
Elaborar uma solida e ampla pesquisa de preços 
de mercado, contemplando o maior número 
possível de informações pant o 
dimensionamento dos valores. 

Divulgação do processo licitatório 

Setor de Farmácia Hospitalar 

Setor de Farmácia Hospitalar 
SALC 

Ação de contigência Responsável 
Monitorar processo licitatório para indicar os 
preços inexequíveis. 

Elaborar estudo preliminar e Temia de 
Referencia que preveja apenas os requisitos 
técnicos estritamente necessários para o 
cumprimento das obrigações editalicias, sem 
nenhuma exigência ilegal, impertinente ou. 
excessiva 

Setor de Farmácia Hospitalar 

Setor de Farmácia Hospitalar 

I Probabilidade 
Risco 03 - Atraso na Licitação 

( ) Baixa (x) ( )Alta 



, 
Impacto I ( ) Baixa ( ) Média 00 Alta 

Dane, - — 
., 

Atraso no • ocesso licitatório corn a consequente descontinuidade de ata de SRP e) 
Ação preventiva Responsável 6. 

Organização para a revisão do processo. 

Organização para montagem do processo e envio 
a AGU. 

Organização para abertura e finalização do 
processo licitatório. 

Planejamento e acompanhamento das fases do 
_processo licitatório. 

SALC 

SALC 

SALC 

Setor de Farmácia Hospitalar, SALC e equipe técnica responsável 
pelo parecer 

Ação de contigência Responsável 
Planejamento das atividades internas do setor SALC 

Setor de Farmácia Hossitalar 

Risco 04 - Cancelamento/desistência de empresas vencedoras 
Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Media (x) Alta 

Dano 
AbertUra de processo administrativo para cancelamento/punição da empresa. Retorno a fase de propostas no processo 

licitatório. Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 
Ação preventiva Responsável 

Agilidade na confecção da ATA do processo 
licitatório. 

Negociação justa na análise das propostas. 

SALC 

SALC 
Ação de contigência Responsável 

Formação de equipe multidisciplinar de pronto- 
emprego para agilidade nas respostas. 

Setor de Farmácia Hospitalar 
SALC 
SAJ 

--] 

_1 

Risco 05 — Não haver disponibilidade orçamentária 
Probabilidade (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

Dano 
Processos de encaminhamento de paciente. 

Ação preventiva Responsável 
Buscar base no Planejamento Estratégico da 
Instituição. 

SALC 

Ação de contigência Responsável 
Buscar remanejamento de valores previstos no 
orçamento anual, juntamente com revisão da 
necessidade imediata dos itens demandados 

SALC 
Setor de Farmácia Hospitalar 

Risco 06— Atraso na entrega dos materiais solicitados 1 
Probabilidade ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Media (x) Alta 

Dano 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

Ação preventiva Responsável 
Estabelecer prazo de entrega no edital. Setor de Farmácia Hospitalar 

Monitorar o processo de entrega Setor de Farmácia Hospitalar 



A no de contiuência   r-- Responsável 
Realizar solicitação de esclarecimentos e I Setor de Farmác.la 1-13sDitalar 
providências imediatamente após a verificação I 
da irregularidade. 

Recife — PE,  14'  de  garizAAZI, p  de 2022. 

• 

PAUL 10 GrIMES FERNANDES — Maj 
hefe da Farm. ia Hospitalar do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

gão: Hospital Militar de Área de Recife 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Setor de Farmácia Hospitalar 

Responsável pela Demanda: Paulo Sergio Gomes Fernandes Matrícula/SIAPE: 

E-mail: hmar.farmacia@gmail.com Telefone: (81) 2123-4885 

I. Objetivo da Contratação 

A contratação visa atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), quanto a aquisição de MEDI-
CAMENTOS GERAIS I (GCALC) 

2. Justificativa da necessidade da contratação. 

A importância da aquisição dos referidos materiais para a instituição hospitalar torna-se vital, em virtude de serem insumos estratégi-
cos de suporte Os ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no tratamento, o que comprometeria o atendimento e a quali-
dade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

3. Quantidade de itens a serem adquiridos 
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ENOXAPARINA SOL INJ 20MG 0,2ML SERINGA 
PREENCHIDA C/ DISPOSITIVO DE SEGURAN- 
ÇA SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

SERINGA PREEN-
CHIDA 0,20ML 2 000 450 430 

ENOXAPARINA SOL INJ 40MG 0,4ML SERINGA 
PREENCHIDA C/ DISPOSITIVO DE SEGURAN- 
CA SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

SERINGA PREEN- 
CHIDA 0,4ML 30.000 15 710 

---1 

11 560

3 

ENOXAPARINA SOL INJ 60MG 0,6ML SER,I1GA 
PREENCHIDA Cl DISPOSITIVO DE SEGURAN- 
CA SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

SERINGA PREEN-
I CI-/IDA 0,6ML 8.000 3 076 060 

4 

ENOXAPARINA SOL INJ 80MG 0,8ML SERINGA 
PREENCHIDA C/ DISPOSITIVO DE SEGURAN- 
CA SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

SERINGA PREEN-
CHIDA 0.8ML 5_000 1.583 240 

5 

ACETATO BETAMETASONA 3MG + FOSFATO 
DE BETAMETASONA 3MG —AMPOLA 1ML - 

SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE I4E-
LHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 1 Mi 1.000 200 275 

6 
ACETAZOLAMIDA 250MG. SIMILAR, EQUIVA-

LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 700 260 50 A)A-. 

CD, 



7 
ACETILCISTE1NA GRANULADO 600MG. SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QuALIDA- 
DE 

ENVELOPE mom 12 420 6 480 

8 ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. CompRimiDo 10.000 5 572 5.108 

9 
"zoo AcETILsALIcILico TAmpoNADo 

100MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 2.000 0 0 

10 
ÁCIDO AMINOCAPROICO 10 (50MG/ML) - FR. 
AMP 20ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 201WL 400 125 24 

11 
ÁCIDO AMINOCAPROICO 4G (200MG/ML) - FR 
AMP. 20ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 
FRASCO 20ML 300 50 100 

12 ACIDO ASCORBIC° 500MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 2.000 1.000 870 

13 
ÁCIDO ASCORBIC° 100MG/ML - AMPOLA 5ML 
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 5ML 2.000 200 420 

14 ACIDO FOLIC° 5MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 2000. 1.000 800 

15 
ACIDO TRANEXAMic0 50MG/ml. - AMPOLA 

5ML - SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE 01) DE 
MELHOR QUALIDADE 

AMPOLA 5M1. 1.500 595 330 

16 
ADENOSINA 3MG/ML - AMPOLA iiiIL - SOL 

INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

. 

AMPOLA 21.11L 

. _ 

600 94 306 

17 

- 
ALBENDAZOL 400MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 1.000 870 660 

18 
ALBENDAZOL 40MG/ML - FRASCO 10ML - 

SUSP ORAL. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 10ML 500 100 70 

_ 19 
ALBUMINA HUMANA 20% - FRASCO 50ML - 

SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

FRASCO 50ML 800 243 191 

20 ALOPURINOL 300MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 500 480 120 

21 
ALPROSTADIL 20MCG - P6 LIOFILO - SOL INJ. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 

LIDADE. 
FRASCO AMPOLA 500 555 244 

22 
ALTEPLASE 50MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. - PO PARA SOL 
INJ COM 50ML DE DILUENTF 

FRASCO AMPOLA 35 4 5 

23 
AMBROXOL XAROPE 6MG/ML - FRASCO 

120ML SOL ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 120mL 400 376 119 

24 AMINOFILINA 100MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 500 340 0 

25 
AMINOFILINA 24MG/ML - AMPOLA 10ML - SOL 
1NJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
AMPOLA 10ML 800 170 296 

26 AMIODARONA 200MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 5.400 3.890 1.840 

27 
AMIODARONA 501G/ML - AMPOLA 3ML - SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
AMPOLA 3ML 2.000 438 200 

28 

. 
ANLODIPINO BESILATO 5mG. SIMILAR, EQUI-

VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 10000 8.300 180 

29 ANLODIPINO BESILATO 10MG SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 8,000 1.520 4.420 

. _ 
ATENOLOL 50MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 5.000 2.299 2.505 

31 
ATRACURIO BESILATO 10MG/ML - AMPOLA 
2,5mL - SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2,5ML 2.000 0 o 

32 
ATROPINA 1% - FRASCO 5ML - SOLUÇÃO OF-
TALMICA, SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
FRASCO 5ML 200 0 0 

33 
ATROPINA 0,25/ML/ML - AMPOLA 1ML - SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 
AMPOLA livIL 5,000 771 965 

34 
AZUL PATENTE 2,5% - AMPOLA 2ML SOL INJ. 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 
LIDADE. 

AMPOLA 2ML 100 17 20 

35
AZUL DE TRW:AN 0,1% - AMPOLA 1ML - SO-

OFTÁLMICA SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 1 ML 300 144 34 



36 BACLOFENO 10MG. SIMILAR EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3.000 1.540 1 000 

37 BAMIFILINA 300MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. DRAGEP, 1000 0 0 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO SPRAY 
250MCG - CONTEÚDO 14G (10ML)- 200 DO- 
SES SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 10ML (200 
DOSES) 1.000 188 210 

39 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO, DOSA-
GEM 400MCG/ML, CARACTERÍSTICAS ADIC10-
NAIS SUSPENSÃO PARA INALAÇÃO 2ML SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

FLACONETE 2ML 3.000 370 154 

BISACODIL 5MG SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 5.000 5.000 500 

41 BISOPROLOL 5MG. SIMILAR EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 5.000 4.440 1 520 

42 
BROMETO DE IPRATROPIO 0,25 MG/ML - 

FRASCO 20ML. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 20ML 5.000 1.156 1.000 

BROMOPRIDA 10MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 2.000 480 300 

44 
BROMOPRIDA 5MG/ML - AMPOLA 2ML - SOL 
INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 10.000 4 408 2.962 

45 
BROMOPRIDA 4MG/ML -FRASCO 20ML - SOL 

ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

FRASCO 20ML 1.000 717 94 

46
BUDESONIDA SUSP P/ NEB 0,5MG/ML 2ML SI-

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

FLACONETE 2ML 10.000 5.300 200 

47 
BUDESON1DA SUSP P/ NEB 0,25MG/ML 2ML 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 
LIDADE. 

FLACONETE 2ML 10.000 0 0 

4a 

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 5MG/ML + GLI-
COSE 80MG/ML - AMPOLA 4ML - SOL INJ. SI-

MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-
DADE. 

AMPOLA 4ML 2.500 450 1.225 

49 
BUPIVACA1NA ISOBÁRICA 5MG/ML -AMPOLA 

4ML - SOL INJ, SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 4ML 800 150 0 

50 
BUPIVACAINA 5MG/ML COM EPINEFRINA - FR. 
AMP 20ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 20ML 500 73 120 

51 
BUPIVACA1NA 5MG/ML SEM VASOCONSTRI-

TOR- FR. AMP 20ML - SOL INJ. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 20ML 1.000 0 50 

52 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA APRE-
SENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA S601- 
CA DOSAGEM 10MG + 250MG SIMILAR, EQUI-

VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

DRÁGEA 1.000 220 736 

53 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA APRE-
SENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA SODI-

CA DOSAGEM 6,67 mg/ml + 333,4 mg/nil - 
FRASCO 20ML SQL ORAL SIMILAR, EQUIVA-

LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 20ML 400 45 0 

. 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 0,02G + 
DIPIRONA 0,25G - AMPOLA 5ML - SOL !NJ SI- 

miLAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-
DADE. - 5ML 

AMPOLA 5ML 10000 4 527 43o 

55 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG/ 
ML- FRASCO 20ML - SOL ORAL. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 20ML 400 0 100 

56 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG. 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 
L1DADE. 

COMPRIMIDO 3.000 3.300 970 

57 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML 

-AMPOLA 1ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 1ML 4.000 2.900 1 100 

CAPTOPRIL 25MG. SIMILAR EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 8.000 6.520 3.450 

59 
CARBACOL 0,1 MG/ML - FR. AMP 2ML. SOL 
INTRAOCULAR. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 2ELIL 1.000 178 120 

60 
CARBONATO DE CÁLCIO + VITAMINA D 

600MG SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 1.000 0 0 
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61 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 1.000 500 300 

62 CARVÃO ATIVADO PÓ (ENTREGAR EM POTES 
DE 200G) QUILOGRAMA 1.000 0 0 

63 CARVEDILOL 12,5MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3.000 600 370 

64 CARVEDILOL 3,125MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 3.000 990 240 

65 
CETOCONAZOL CREME 20MG/G - 300 SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

BISNAGA 300 3.000 100 60 

66 
CETOPROFENO 100 MG PÓ/SOL INJ EV. SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

FRASCO AMPOLA 8.000 5.525 2.625 

67 
CETOPROFENO 50MG/ML - SOL INJ. AMPOLA 
2ML - IM. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE 
AMPOLA 2ML 4.000 1.503 1.000 

68 CICLOBENZAPRINA 5MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3.000 1.240 600 

69 
CICLOPENTOLATO 1% - 5ML SOLUÇÃO OF-

TÁLMICA SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 500 95 25 

70 CILOSTAZOL 50MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 5.000 2.840 4.350 

71 

CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA DOSA-
GEM 3,5 MG + 1MG - FRASCO 5ML - SOLU-

çAo OFTÁLMICA. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 300 20 20 

72.
CIPROFLOXACINO 3,5G/G POMADA OFT BIS-

NAGÁ 3,5G SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

BISNAGA 3,5G 400 0 10 

73 
CIPROFLOXACINO 3,5MG/ML SOL OFT - 5ML 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 
LIDADE. 

FRASCO 5ML 500 109 43 

-74 
CISATRACCIRIO BESILATO 2MG/ML - AMPOLA 
5ML - SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 5ML 2.000 0 200 

75 CLONIDINA 0,100MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 10 000 7.320 6.124 

76 
CLONIDINA 150MCG - AMPOLA IML - SOL INJ. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 

LIDADE. 
AMPOLA IML 1.500 1.082 164 

77 CLOPIDOGREL 75MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 4,000 2.050 1 450 

78 

CLORANFENICOL 0,5% + RETINOL 10.000UI + 
AMINOACIDOS 2,5% + METIONINA 0,5% POMA-
DA OFTÁLMICA 3,5a SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 

BISNAGA 3,5G 500 53 47 

79 CLORETO DE POTÁSSIO 600MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. DRAGEA 20.000 0 0 

80 
CLORETO DE POTÁSSIO 60MG/ML - FRASCO 
100ML - soLugAo ORAL. SIMILAR, EQUIVA- 

LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 100ML 5.000 NOVO NOVO 

81 

CLORIDRATO DE NAFAZOLINA 0,15MG/Lv1L + 
SULFATO DE ZINCO 0,30 MG/ML - FRASCO 

20ML - soLuÇÃO OFTÁLMICA SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 20ML 100 4 5 

82 

COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 Ul+ 
0,01G/G - 300 POMADA DERMATOLÓGICA 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA-
LIDADE. 

BISNAGA 30G 1.500 393 211 

83 
COLAGENASE MÍNIMO DE 0,6G- 30G. POMADA 

DERMATOLÓGICA SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE 

BISNAGA 300 2.000 246 175 

84 
DANTROLENO 20MG PÓ PARA SOL INJ. SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

FRASCO AMPOLA 100 32 0 

85 
DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML - AMPOLA 2ML 

SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 1 500 242 300 



136 
HEPARINA Se/1)1CA 5000/ML — FR. AMP. 5ML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
FRASCO 5ML 2.000 110 195 

137 HIDRALAZINA 25MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 10.000 4.660 3 000 

138 
HIDRALAZINA 20MG/ML —AMPOLA IML SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

AMPOLA IML 1.000 0 0 

139 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO • 8.000 5.240 1.730 

140 
HIDROCORTISONA 100MG - PÓ/SOL INJ. SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
FRASCO AMPOLA 10.000 5.268 2.850 

141 
HIDROCORTISONA 500MG PÓ/SOL INJ. SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE 

FRASCO AMPOLA 5.000 548 1.418 

142 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 6011.1IG/ML — FRASCO 

100ML - SOLUÇÃO ORAL SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE, 

FRACO 100ML 200 635 40 

143 
HIDRÓXIDO FERRIC° 20MG/ML — AMPOLA 

5ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 5ML 1.200 220 485 

144 
HIDROXIZINE 2MG/ML — FRASCO 120ML SOL 

ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

FRASCO 120ML 500 265 5 

145 
HIPROMELOSE 0,5% - 10ML SOL OFTÁLMICA 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 

LIDADE. 
FRASCO 10ML 700 80 100 

146 IBUPROFENO 600MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 2.000 2A20 1 330 

147 
_ ..  _ 

IBUPROFEN° 100MG/ML — 20ML SOL ORAL 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 

LIDADE. 
FRASCO 20ML 800 190 120 

148 
IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTITETANICA 

250U1— 1ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 1ML 50 29 0 

149 IMUNOGLOBULINA 50 SOL INJ. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. FRASCO AMPOLA 500 155 20 

150 
INSULINA GLARGINA SOL INJ 100UI/ML — 10ML 
soLugAo INJETÁVEL SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 10ML 550 1-10 84 

151 
INSULINA HUMANA NPH 100UI/ML - 10ML SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
FRASCO 10ML 600 119 89 

152 
INSULINA HUMANA REGULAR 100U1/ML - 

10ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 10ML 600 70 90 

153 
INSULINA LISPRO 1COUI/ML - 10ML FRASCO 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 
LIDADE. 

FRASCO 10ML 500 0 0 

154 IVERMECTINA 6MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 2.000 2,000 600 

155 
LACTULOSE 670MG/ML — 120ML SOL ORAL SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
FRASCO 120ML 3.000 1.272 610 

156 

LEVONORGESTREL CONCENTRAÇÃO 52 MG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SISTEMA IN-

TRA- UTERINO, COM INSERTOR SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UNIDADE 200 65 45 

157 LEVOTIROXINA 25MCG SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 5.000 950 1.980 

158 LEVOTIROXINA 50MCG SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 5.000 2.380 1.830 

159 LEVOTIROXINA 88MCG SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 800 0 0 

160 LIDOCAÍNA GELEIA 2% - 300 SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE BISNAGA 300 5.000 1.104 1.770 

161 
LIDOCAINA + EPINEFRINA SOL INJ 2% - 20ML 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 
LIDADE. 

FRASCO 20ML 2.000 575 327 

AS5I 



86 

DEXAMETASONA 0,1% + NEOMICINA 0,5% + 
POLIMIXINA B 600.000UI - 5ML SUSP OFT SI-

MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-
DADE 

FRASCO 5ML 300 0 0 

87 
DEXAMETASONA 1MG + NEOMICINA 3,5MG - 
5ML SOL OFT SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 
FRASCO 5ML 150 10 0 

88 DEXAMETASONA 4MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 3.000 180 860 

89 
DEXAMETASONA 1MG/G -106 POMADA SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

BISNAGA 10G 1.200 300 543 

90 
DEXAMETASONA 4MG/ML - 2,5ML SOL INJ. SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
AMPOLA 2,5ML 15 000 7.398 3.640 

91 
DEXAMETASONA 1MG/ML - 5ML SOL OF-

TÁLMICA SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE 

FRASCO 5ML 300 0 5 

92 DEXCLORFENIRAMINA 2MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 6.000 860 1.280 

93 
DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML - 100ML SOL 

ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

FRASCO 100ML 600 510 590 

94 
DEXTRANO 700,1% + HIPROMELOSE 0,3% - 
15ML SOL OFTÁLMICA SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE 
FRASCO 15ML 600 214 180 

95 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 1.000 1.340 500 

96 DICLOFENACO SODICO 50MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 1 000 120 0 

97 
DICLOFENACO SODICO 25MG/ML - AMPOLA 
3ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 3NiL 3.000 

- 

0 0 

98 DIGOXINA 0,25MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 800 300 340 

99 DILTIAZEM 30MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 1.000 0 0 

100 DIMENIDRINATO 100MG, SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 500 0 0 

101 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO A PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML - AMPOLA 

1ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

AMPOLA 1ML 1.000 304 446 

102 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM RIRIDOXI-
NA + GLICOSE + FRUTOSE 3 MG/ML+5 MG/ 

ML+ 100 MG/ML+ 100 MG/ML- 10ML SOL INJ. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA-

LIDADE. 

AMPOLA 10ML 1.000 0 C 

103 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 10MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 8.000 0 0 

104 
DINITRATO DE ISOSSORBIDA SL 5MG. SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

COMPRIMIDO 1.000 0 204 

105 
DIOSMINA 450iVIG + HISPERIDINA 50MG - 

500MG SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 4.000 2 080 1.420 

106 DIPIRONA 500MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 20.000 20.850 22.160 

107 
DIPIRONA GOTAS 500MGIML - FRASCO 10ML 
SOLUÇÃO ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 10ML 2000 360 454 

108 
DIPIRONA 500MG/ML -AMPOLA 2ML SOL INJ. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 

LIDADE. 
AMPOLA 2ML 50.000 9.110 19.990 

109 AMPOLA 

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + 
FOSFATO DISSODICO 5MG + 2MG -AMPOLA 
1ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

IML 3.000 840 1 200 

110 

, 
DOBUTAMINA 250M6/20ML - AMPOLA 20ML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

L.HOR QUALIDADE. 
AMPOLA 20ML 4.000 353 700 AVr 



111 
DOPAMINA 5MG/ML - AMPOLA 10ML SOL INJ. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU CE MELHOR QUA- j AMPOLA 10ML 

LIDADE 
3.003 0 0 

112 
EFEORINA 50PA0/ML - AMPOLA IML SOL INJ 

SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 
LIDADE. 

AMPOLA 1ML 500 1 100 65 

113 ENALAPRIL 1GMG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

r..01APRIMIDO 6.000 2.1G0 3.430 

114 ENALAPRIL 5MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 6.000 320 1.680 

115 
EPINEFRINA 1MG/ML -AMPOLA IML SOL INJ. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 

LIDADE. 
AMPOLA 1 ML 8.000 2.560 5.420 

116 
ER1TROPOETINA HUMANA 4.000U1/ML - PÓ LI-
OFILO P/ SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
FRACO AMPOLA 3 GOO 670 331 

117 

ESCINA ASSOCIADA AO SALICILATO DE DIETI-
LAMÓNIO 10MG/G + 50MG/G, GEL TÓPICO - 

30G. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

BISNAGA 30G 5.000 803 570 

118 ESPIRONOLACTONA 100MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 2.000 300 180 

119 ESPIRONOLACTONA 25MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 5.000 190 420 

120 
ETANOLAMINA OLEATO 50MG/PAL - AMPOLA 
2ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 300 0 0 

121 
ETILEFRINA 10PAG/ML -AMPOLA 1WIL SOL 

INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU CE MELHOR 
QUALIDADE. 

AMPOLA IML 2.000 212 286 

122 
FENILEFRINA 10% - 5ML SOL OFTÁLMICA SI-

MAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR MALI- 
DADE. 

FRASCO 5ML 490 
. 

0 0 

123 
FENOTEROL 0,5% - FRASCO 20PAL SOL P/ NE-
BULIZAÇÁO SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 20ML 2.000 0 0 

124 FERRO HIDRÓXIDO 100MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 1,000 0 

• 

G 

125 FEXOFENADINA 120MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3.000 1.290 270 

126 

FIBRINOGENIO ADESIVO SELANTE 2ML. COM-
POSTO POR: FIBRINOGENIO 91 MG/ML, FATOR 
XIII, APROTININA 3000 UICIPAL + TROMBINA DE 

ORIGEM HUMANA 500UI/ML: CLORETO DE 
CÁLCIO 40 1/MOL/ML. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 

CONJUNTO 200 1 2 

127 
FITOMENADIONA 10MG/ML -AMPOLA IML - 
IM - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 1PAL 1.200 250 0 

128 
FLUORESCEINA 1% - 3ML SOL OFTÁLMICA SI-
MILAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
FRASCO 3ML 1.000 315 175 

129 FOLINATO DE CÁLCIO 15MG. SIMILAR, EQU1- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 500 C 0 

130 
FOLINATO DE CÁLCIO 50MG - PÓ/SOL INJ. SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
FRASCO AMPOLA 300 0 3 

131 FUROSEMIDA 4GMG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 6.000 4.610 2 170 

132 
FUROSEM1DA 1010G/ML -AMPOLA 2ML SOL 
NJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 10 000 4.980 1.550 

133 
GAMAGLOBULINA 300MCG ANTI RHO - 2M1_ SI-
MILAR, EQUIVALENTS OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
AMPOLA- 2ML 50 1 2 -1 

134 GLIBENCLAMIDA 5MG. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 3.000 1.070 ] 500 

135 
HEPARINA SÓDICA 5.000UI - AMPOLA 0.25ML. 
SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 0,25PAL I 12 000 7.806 4.769 

] 



162 
LIDOCAINA + GLICOSE 5% + 7,5% - 2ML SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 
AMPOLA alL 1.000 0 20 

163 LIDOCAINA SOL INJ 2% S/A 20ML SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. FRASCO 20ML 5.000 907 859 

164 
LIDOCAINA SOL INJ 2% S/A - AMPOLA 5ML. SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE 
AMPOLA 5ML 8 000 2.263 1.010 

165 
LIDOCAINA SPRAY 10% 50ML FRASCO SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

FRASCO 50ML 200 79 28 

166 LOPERAMIDA 2MG. SIMILAR. EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3 000 1.500 500 

167 LORATADINA10MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 1 000 1.020 772 

168 LOSARTANA 50MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 12.000 9.700 5 600 

169 ' MESALAZINA 400MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 1 200 120 0 

170 METFORM1NA 850MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3.000 1.820 2.150 

171 METILCELULOSE SERINGA 2% 1,5ML SIMILAR. 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

SERINGA PREEN-
CHIDA 1,5ML 1.200 262 395 

172 METILDOPA 250MG SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 600 640 100 

173 
METILERGOMETRINA 0,2MG/ML - AMPOLA 

1ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

- 

AMPOLA 1ML 300 50 0 

174 
METILPREDNISOLONA SUCCINATO PÓ/SOL 

INJ 40M0/ML FR-AMP SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AMPOLA 2.000 90 0 

175 
METILPREDNISOLONA SUCCINATO PÓ/SOL 

INJ 125M0/ML FR-AMP. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO AMPOLA 1.000 . 394 152 

176 
METILPREDNISOLONA SUCCINATO PÓ/SOL 

INJ 500MG/ML FR-AMP. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO AMPOLA 500 124 775 

177 METOCLOPRAMIDA 10MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 2.000 60 280 

178 
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML -AMPOLA 2ML - 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 6.000 640 0 

179 METOPROLOL SUCCINATO 50MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 6.000 2.370 540 

180 
METOPROLOL TARTARATO 1MG/ML - AMPO-
LA 5ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE, 
AMPOLA 5ML 400 98 80 

181 
MICONAZOL 2% CREME GINECOLÓGICO 800 

+ APLICADORES DESCARTÁVEIS SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

BISNAGA 800 300 50 300 

182 
MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20MG. SI-

M1LAR. EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 3.000 1.490 1 OGO 

183 
MONON1TRATO DE ISOSSORBIDA 10MG/ML - 
AMPOLA 1ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE 
AMPOLA 1ML 500 0 0 

184 
MOXIFLOXACINO 5,45 MG/ML - St& SOL 0E-
TALMICA SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LI-OR QUALIDADE. 
FRASCO 5ML 200 0 0 

185 

NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA 250U1/G 
CREME DERMATOLÓGICO 10G BISNAGA SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

BISNAGA 10G 5.000 974 399 

186 
NEOSTIGMINA 0,5MG/ML - AMPOLA 1ML - COL 
1NJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
AMPOLA 1ML 2.000 801 49 

187 NIFEDIPINO 20MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 1.000 200 896 



188 NIFEDIPINO 10MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 1 WO o o 

189 NIMESULIDA 100MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 4.000 3 440 0 

190 NIMODIPINO 30MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 2.000 180 0 

191 

NISTATINA CREME GINECOLÓGICO 25.000UII 
G - 60G BISNAGA + APLICADORES DESCAR-
TAVEIS. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME-

LHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 60G 600 236 149 

192 
NISTATINA 100.000UIA1L - FRASCO 50ML - 

SUSPENSÃO ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 50ML 600 283 0 

193 
NITROGLICERINA 5MG/ML - AMPOLA 10 ML - 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 10ML 800 269 141 

194 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50NIG PÓ P/ SOL 
INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
FRASCO AMPOLA 600 202 131 

195 
NORADRENALINA 2MG/ML - AMPOLA 4ML - 
SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 4ML 10.000 9.240 a717 

196 
ÓLEO MINERAL PURO (PETROLATO LIQUID()) 

100ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

FRASCO 100ML 1.000 360 370 

197 OMEPRAZOL CAPSULA 20MG, SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. CAPSULA 25.000 13.698 10 608 

198 
OMEPRAZOL 40MG PÓ/SOL INJ. FR-AMP + DI-
LUENTE DO FABRICANTE SIMILAR, EQUIVA- 

LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO AMPOLA 25.CCO 0 5 130 

199 ONDANSETRONA COMP SL 4MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 5.000 3.000 0 

200 ONDANSETRONA COMP SL 8MG SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 10.000 700 2.850 

201 
ONDANSETRONA 2MG(ML - AMPOLA 2ML - 

SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 8.000 2.730 1.070 

202 
ONDANSETRONA 2MG/ML - AMPOLA 4ML - 

SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
.. LHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 4ML 10.000 5.250 4.988 

203 

OXIDO DE ZINCO 150trolg + COLECALCIFE- 
ROL 9001.1i/G ••• RETINOL 5000 UIÍG POMADA 
45G BISNAGA SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 45G 8.000 2.928 

• 

1.094 

204 
PANCURÓNIO 2MG/ML - AMPOLA 2ML - SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 
AMPOLA 2ML 200 2.100 

205 PARACETAMOL 500MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMO 3.000 6.130 11 000 

206 PARACETAMOL 750MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 10,000 3.896 1.174 

207 
PARACETAMOL 200MG/ML - 15ML SOLUÇÃO 
ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
FRASCO 15ML 3.000 224 200 

208 PARECOXIBE 40MG PÓ/SOL INJ. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. FRASCO AMPOLA 2.000 670 720 

209 
PILOCARPINA 2% - FRASCO lomL - SOL OF-

TALMICA. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

FRASCO 10ML 2.000 6 3 

210 

POLICRESULENO +CINCHOCANA POMADA 
50MG/G + 10MG/G 30G BISNAGA+ APLICADOR 

DESCARTAVEL SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 30G 600 0 0 

211 
POLIESTIRENOSSULFONATO DE CAL= 

900MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. PÓ 30G ENVELOPE 

ENVELOPS 1.500 620 180 

212 

POLIMIXINA B + NEOMICINA + HIDROCORTI-
SONA SOL OTOLÓGICA 10.000UI + 5MG + 

10MG/ML - FRASCO 10ML SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 10ML 400 30 16 



213 
PRATA VITELINATO SOL OFT 10% FR 5ML SI-

MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE 

FRASCO 5ML 100 0 0 

214 
PREDNISOLONA SOL ORAL 3MG/ML FRASCO 

60ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

FRASCO 60ML 1.000 202 143 

215 PREDNISONA 20MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 8.000 2.600 3 090 

216 PREDNISONA 5MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 5.000 1.320 2.580 

217 PROMETAZINA 25MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3 000 2 020 1.180 

218 
PROMETAZINA 25MG/ML - AMPOLA 2ML - SOL 
INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 4 000 576 580 

219 PROPAFENONA 300MG SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 700 130 280 

220 PROPATILNITRATO 10MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3.000 720 480 

221 PROPRANOLOL 40MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 3.000 120 500 

222 
PROTAMINA 10MG/ML (1000UI) -AMPOLA 5ML 
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE 
AMPOLA 5ML 400 40 45 

223 RACECADOTRILA 100MG. SIMILAR, EOUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. CAPSULA 2000 C 0 

224 RANITIDINA 150MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3.000 930 0 

225 
RANITIDINA 25MG/ML - AMPOLA 2ML - SOL 

INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 6.000 1.000 0 

226 RIVAROXABANA 10MG SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 4.000 1 710 550 

227 
ROCURONIO 10MG/NIL - AMPOLA 5ML - SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 
FRASCO 5ML 8.000 5 566 665 

228 
ROPIVACAÍNA 10MG/ML - AMPOLA 201VIL - SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
AMPOLA 20ML 

" 

2.000 390 240 

229 ROSUVASTATINA 10MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 1.000 300 240 

230 ROSUVASTATINA 5MG. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3.000 180 540 

231 
SACCHAROMYCES BOULARDI1100MG. SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

CÁPSULA 17.000 13 900 6.904 

232 

SAIS PARA REDRATAçÃo ORAL, APRESEN-
TAÇÃO PO, COMPOSTO POR: CLORETO s6-
DIO 3,50 + GLICOSE 20G, INDICAÇÃO + CI-
TRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE P0-
TASSIO 1,5G, USO PARA 1.000ML DE SOLU- 
çAo PRONTA, SEGUNDO PADRÃO OMS, CA-
RACTERÍSTICA ADICIONAL ENVELOPE CON-
TENDO 27,9G SIMILAR. EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

ENVELOPE 500 150 0 

233 
SALBUTAMOL 0,5MGAIL - AMPOLA 'I ML - SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
AMPOLA 1ML 600 0 0 

234 
SALBUTAMOL SOL ORAL 0,4MG/NIL FRASCO 
100ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE 
FRASCO 1cvAL 500 108 100 

235 
SALBUTAMOL SPRAY 100MCG Cl 200 DOSES 

SIMILA EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 
LIDADE. 

FRASCO C/ 260 
DOSES 8.000 1.470 - 2075R,

236 
SIMETICONA 75MG/ML - 15ML SOL ORAL SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
FRASCO 15ML 10.000 4.760 635 

237 SIMETICONA 40MG. SIMILAR EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 3.000 1.600 420 



238 SINVASTATINA 20MG. SIMILAR EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 14.000 7 00 5 400 

239 SINVASTATINA 40MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 

, 

3.000 ' 0 0 

240 

SORBITOL 714MG + LAURILSULFATO DE SO-
010 7,70MG - BISNAGA 6,5G - SOL RETAL SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUAL I-

DADE. 

ABISNA,° 6.5G 300 7 28 

241 
SUGAMADEX SOL INJ 100MG/ML FR-AMP 2ML 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 

LIDADE. 
AMPOLA 21v1L. 500 170 180 

242 
SULFADIAZINA DE PRATA CREME 1% - 300 

BISNAGA SIMILAR, EQUIVALENTE !Du DE ME- 
LHOR QUALIDADE 

BISNAGA 30G 1.000 251 370 

243 SULFATO FERROSO 40MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE DRAGEA 5.000 2 700 700 

244 
SULFATO FERROSO SOL ORAL 5MGML FER-
RO II FRASCO 100ML SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 
FRASCO 100ML 500 0 0 

245 
SUXAMETONIO PO/SOL 100MG FR-AMP SIMI-

LAR EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

FRASCO AMPOLA 800 121 43 

246 
TENECTEPLASE PO/SOL INJ 4emo FR-AMP SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
FRASCO AMPOLA 20 0 0 

247 
TENOXICAM 20 MG - FR AMP - PO/ SOL INJ 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 
LIDADE. 

FRASCO AMPOLA 10.000 1.694 450 

248 
. 

TERBUTALINA 0,5MG/ML - AMPOLA 1ML - SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
. QUALIDADE. 

AMPOLA 1ML 500 0 0 

249 
TERLIPRESSINA ACETATO 1MG - PO LIOFILO 
PARA INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
FRASCO AMPOLA 250 211 83 

250 

• TETRACAINA CLORIDRATO. COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADA A FENILEFRINA, CONCENTRA-

ÇÃO 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA COLI- 
RIO ANESTÉSICO FRASCO 10ML SIMILAR 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

1 

FRASCO 10ML 

- 

SW 159 141 

251 
TIAMINA 100MG + PIRIDOXINA 100MG + CIA-

NOCOBALAMINA 5000MCG. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

COMPRIMIDO 1,000 0. C 

252 

TIAMINA 100MG + PIRIDOXINA 100MG + CIA-
NOCOBALAMINA 5000MCG -AMPOLA 2ML 

(AMPOLA I COMPOSTA POR: TIAMINA 100MG 
+ PIRIDOXINA 100MG (MIL) E AWOL\ II 

COMPOSTA POR. CIANOCOBALAMINA 5000 
(1ML). SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME-

LHOR QUALIDADE 

AMPOLA 2ML 1.000 150 0 

253 
TIMOLOL 0,5% - FRASCO 5ML - SOL OFT. SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
FRASCO 5IVIL 400 5 0 

254 
TROPICAMIDA 1% - FRASCO 5ML - SOL OFT. 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUA- 
LIDADE 

FRASCO 5ML 3.000 381 238 

255 VALSARTAN 80MG. SIMILAR. EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUÁLIDADE. COMPRIMIDO 500 100 0 

256 VARFARINA 5MG SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

. 
COMPRIMIDO 5 00 360 0 

257 
VASOPRESSINA 20U1/ML - AMPOLA 1ML - SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
AMPOLA 1ML 800 371 

. 
150 

258 VERAPAMIL 80MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE COMPPOMIDO 300 0 0 

259 
VERAPAMIL 2,5MG/ML - AMPOLA 2ML - SOL 
INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUAL1DADE 
AMPOLA 2ML 300 0 0 

260 VITAMINA DO COMPLEXO 8 20MG SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

• • 

DRAGEA 3.000 425 820 

261 
VITAMINA DO COMPLEXO SOUL INJ 2ML AMP 
2ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

— I 
AMPOLA 2ML. 3.000 

1 
1 000 

., 

500 

. 

•Y 



262 

SOMATOTROFINA HUMANA RECOMBINANTE, 
CONCENTRAÇÃO 12UI, FORMA FARMACEUTI-

CA P6 LIÕFILO P/ INJETÁVEL + DILUENTE 
1 ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

FRASCO AMPOLA 2.000 14.6 71 

263 

SOMATROPINA 36UI (12MG) PO LIOF INJ CT X 
1 CANETA PREENCHIDA X 1 FA VD INC DUPLO 

COMP. + SOL DIL X 1 ML. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AMPOLA 2.000 0 0 

264 SOMATROPINA, 10MG SOL X 1,5 ML. SIMILAR' 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE FRASCO 1 5ML 2.000 0 0 

4. Previsão de data em que deve ser adquirido o material 

0 material deverá ser adquirido até a vigência da ATA. 

5. Indicação dos Membros da Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrantes 

BRENA MARIANA MELO MUNIZ — 1° Ten 
Adj Farmácia Hospitalar do HMAR 

RAFAELLA FARIAS NOBREGA— 1° Ten 
Adj Farmácia Hospitalar do HMAR 

• 

PAUL SÉRGIO G MES FERNANDES — Maj 
efe da Farm ia Hospitalar do HMAR 

6. Responsabilidade pela Formalização da Demanda: 

Reci 

HAI 

de 12-11,--t—k-952-10 de 2022. 

rfr i, tafg ,  
Ill JIM

ONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
Ordenador Despesas HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE A' REA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° /20... 
(Processo Administrativo n.° ) 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GERAIS I (GCALC)- PARA 0 HOSPITAL MILITAR DE 
AREA DO RECIFE E ÓRGÃOS PARTICIPANTES conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

4 

2 

OU 

CSM'araNacionneltridelosle LicitiF5ei7Catentos a Consultor a 
Termo de Refertnda Model° para VregSo Elcotnico - Compras 
Atuallzaf,3u: Jullho!2022 
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LOTE 

1 

ENOXAPARINA SOL NJ 20MG 0,2ML 
SERINGA PREENCHIDA Cl DISPOSITI- 
VO DE SEGURANÇA. SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 

SERINGA 
PREENCHIDA 

0,20ML 
448982 30 2000. 2.000 R$ 19,50 R$ 39.000,00 

NÃO 

ENOXAPARINA SOL INJ 40MG 0,4ML 
SERINGA PREENCHIDA Cl DISPOSITI- 
VO DE SEGURANÇA SIMILAR, EQUIVA- 

LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

SERINGA 
PREENCHIDA 

0,4ML 
448982 30 30.000 30.000 R$ 25,45 R$ 763 500,00 

ENOXAPARINA SOL NJ 60MG 0,6ML 
SERINGA PREENCHIDA Cl DISPOSITI-

VO
 

DE SEGURANÇA SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

SERINGA 
PREENCHIDA 

0,6ML 
448982 30 8.000 8.000 R$ 31,00 RS 248.000,00 

ENOXAPARINA SOL INJ 80MG 0,8ML 
SERINGA PREENCHIDA C/ DISPOSITI-
VO DE SEGURANÇA SIMILAR, EQUIVA- 

LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

SERINGA 
PREENCHIDA 

0,8ML 
448982 30 5.000 5.000 R$ 36,16 R$ 180.800,00 

TOTAL R$ 1.231.300,00 

ITENS DIVERSOS 

ACETATO BETAMETASONA 3MG + 
FOSFATO DE BETAMETASONA 3MG - 

AMPOLA 1ML - SOL INJ SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE. 

AMPOLA 1 ML 270597 10 1.000 1.000 R$13,51 R$13.510,00 SIM 

ACETAZOLAMIDA 250MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE, 
COMPRIMIDO 278283 10 700 700 R$ 0,54 R$378,00 SIM 

ACETILCISTEINA GRANULADO 600MG. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
ENVELOPE 434110 100 20.000 20.000 R$ 1,05 86 21.000,00 SIM 

ACIDO ACETILSALICILICO 100MG. SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 267502 200 10.000 10.000 86 008 R$ 800,00 SIM 

, 
ACIDO ACETILSALICILICO TAMPONA-
DO 100MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 
COMPRIMIDO 270965 100 2.000 2.000 R$0,69 R$ 1.380,00 SIM 

10 

ACIDO AMINOCAPROICO 10 (50MG/ 
ML)- FR. AMP. 20ML - SOL INJ. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 278646 5 400 400 R$ 25,31 R$ 10.124,00 SIM 

11 

ACIDO AMINOCAPROICO 40 (200MG/ 
ML)- FR. AMP. 20ML - SOL NJ, SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 

309045 5 300 300 R$ 28,65 R$ 8.595,00 SIM 

12 
ACIDO ASCORBIC° 500MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 271691 100 2.000 2.000 R$ 0,27 R$ 540,00 SIM 

13 

ACIDO ASCORBICO 100MG/ML -AM-
_POLA 5ML - SOL INJ_ SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 

AMPOLA 5ML 271687 50 2.000 2.000 R$ 1,55 86 a100.00 SIM 

14 
ACIDO FOLIC° 5MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE 
COMPRIMIDO 267503 50 2.000 2.000 R$ 0,08 R$160,00 SIM 

15 

ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML - AM-
POLA 5ML - SOL INJ. SIMILAR, eQui-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE 

AMPOLA 5ML 327566 5 1,500 1 500 R$ 5,55 86 8.325,00 SIM 

16 
ADENOSINA 3M0/ML - AMPOLA 2ML - 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 278281 100 600 600 R$ 12,14 RE 7.26490 SIM 

17 
ALBENDAZOL 400MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE 
COMPRIMIDO 267506 10 1.000 1.000 R$0,45 R$ 450,00 SIM 

18 
ALBENDAZOL 40MG/ML - FRASCO 

10ML - SUSP ORAL SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 
10PAL 287507 10 500 500 RE 1,14 R$ 570,00 SIM 

'Mara  Neronai -de Mode os Ge 
Termo de Referência Modelo per 
Atualizaeêo: Ju1lho/20Z2 

el çoes e-Contratos da Consultor' tra. da Oita° 
Preg3o Eletr5nIco - Compras 

&7. 



19 
ALBUMINA HUMANA 20% - FRASCO 

50ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE

FRASCO 
50ML 268376 I 20 800 800 R$ 132,44 R$ 105.952 00 

.- -- ----1 ..
NA 

rs 

20 
ALOPURINOL 300MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267509 50 500 630 R$ 338 R$ 190 00 SIM 

21 
ALPROSTADIL 20MCG - PC( LIOFILO - 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 268380 10 500 500 R$78,69 R$ 39.345,00 SIM 

22 

ALTEPLASE 50MG, SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE - 
PO PARA SOL INJ COM 50ML DE DILU- 

ENTE 

FRASCO AM-
POLA 436418 2 35 35 R$2.472,99 R$ 86.554 65 NÃO 

23 

AMBROXOL XAROPE 6MG/ML - FRAS-
CO 120ML SOL ORAL SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 

FRASCO 
120ML 446283 10 400 400 R$2,62 R$ 1.048,00 SIM 

24 
AMINOFILINA 100MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267511 30 500 500 R$ 0,16 R$ 80,00 SIM 

25 
AMINOFILINA 24M0/ML-- AMPOLA 

10ML -SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU ()E MELHOR QUALIDADE, 

AMPOLA 
10ML 292402 100 800 800 R$ 2,54 R$ 2032,00 SIM 

26 
AMIODARONA 200MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OV DE MELHOR QUALM- 

DE. 
COMPRIMIDO 267610 30 5 000 5.000 R$ 0,43 R$ 2.150,00 SIM 

27 
AMIODARONA SOMG/ML.- AMPOLA 

3NIL - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

A. POLA 3ML 271710 50 2.000 2.000 R$ 2,47 R$ 4.940,00 SIM 

28 
ANLODIPINO BESILATO 5MG SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 272434 100 10.000 10.000 R$ 0,08 R$ 800,00 SIM 

29 
ANLODIPINO BESILATO 10MG. SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 
COMPRIMIDO 258696 100 8.000 8 000 R$ 0,10 R$800,00 SIM 

30 ATENOLOL 50MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 267517 50 5,000 5.000 R$0.10 P5500,00 SIM 

ATRACORIO BESILATO 10MG/ML -AM-
POLA 2,5ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 

AMPOLA 268396 2.514 10 2.000 2000 R$ 2619 R$ 52 380,00 SIM 

32 
ATROPINA 1% - FRASCO 5ML - SOW-
ÇAQ OFTÁLMICA. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 5ML 271051 10 200 200 R$ 12 09 R$ 2.418,00 SIM 

33 
ATROPINA 0,25/MUML - AMPOLA 1ML. 
-SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 1ML 268214 100 5 000 5.000 R$ 1,28 R$ 6.400,00 SIM 

34 
AZUL PATENTE 2,5% - AMPOLA 2ML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 292408 5 100 100 RB 37,41 R$ 3.741,00 SIM 

35 

AZUL DE TRYPAN 0,1% - AMPOLA 1ML 
-SOLUÇÃO OFTÁLMICA. SIMILAR, 

EQUIVALENTS OU DE MELHOR QUALI-
DADE 

' PASCO 1 ML 363099 5 300 300 RB 18,82 R$ 5.646,00 SIM 

36 BACLOFENO 10MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE, COMPRIMIDO 271746 30 3.000 3.000 R$ 0,20 R$ 600,00 SIM 

37 BAMIFILINA 300MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. DRAGEA 272028 30 1 000 1.000 R$ 1,63 R$ 1.630,00 SIM 

38 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO 
SPRAY 250MCG -CONTEÚDO 140 

(10ML) -200 DOSES SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
10ML (200 
DOSES) 

466172 10 1 000 1.300 R$ 52,20 R$ 32.200.00 SIM 

39 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 
DOSAGEM 400MCG/ML, CARACTE-
RÍSTICAS ADICIONAIS SUSPENSÃO 

PARA INALAÇÃO 2ML SIMILAR. EQUI- 
VALENTE OU DE MELHQR QUALIDA-

DE. 

FLACONETE 
2ML  287907 10 3.000 3.000 R$ 5,83 R$ 17.490,00 SIM 

40 BISACODIL 5MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 269603 30 5.000 5 000 R$ 0,20 

, 

R$ 1 000,00 SIM 

41 BISOPROLOL 5MG. SIMILAR, FOUR/A-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 362718 30 5 000 I 5.000 Rs 0,81 R$ 4050.00 SIM 

Camara Nacional de Modelos de Licit:Kr:es e Unmet% da Con-suiroria-Geral aa Unt3o 
Termo de Referência - Modelp para Prep) Eletrônico Compras 
Arnalleaelo: Jullbot4022 

3 
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42 
BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,25 MG/ 

ML- FRASCO 20ML. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 268331 10 5000 5 000 R$ 154 RS 7.700,00 

,..'-• ' ,1' 

43 
BROMOPRIDA 10MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 269954 30 2.000 2.000 R$ 0,29 R$ 580,00 SIM 

44 
BROMOPRIDA 5MG/ML - AMPOLA 2ML 
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 269958 100 10.000 10.000 R$ 2,15 R$ 21.500,00 SIM 

45 
BROMOPRIDA 4MG/ML - FRASCO 

20ML - SOL ORAL SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 269956 10 1.000 1.000 R$ 1,77 R$ 1 770,00 SIM 

46 
BUDESONIDA SUSP P/ NEB 0,5MG/ML 
2ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FLACONETE 
2ML 273892 50 10 000 10.000 R$9,16 R$91.600,00 NÃO 

47 
BUDESONIDA SUSP P/ NEB 0,25MG/ML 

2ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FLACONETE 
2ML 273893 50 10.000 10.000 R$6,97 R569.700,00 SIM 

48 

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 5MG/ 
ML + GLICOSE 80MG/ML - AMPOLA 

4ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN-
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 4ML 270095 10 2.500 2.500 R$5,48 R$ 13 700,00 SIM 

49 

BUPIVACAINA ISOBÁRICA 5MG/ML - 
AMPOLA 4ML - SOL INJ. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-
DADE. 

AMPOLA 4ML 269572 10 800 800 R$ 9,85 R$ 7876,00 SIM 

50 

BUPIVACAINA 5MG/ML COM EPINEFRI-
NA - FR. AMP. 20ML - SOL INJ. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 270096 10 500 500 R$ 28,00 R$ 13.997,50 SIM 

51 

BUPIVACAINA 5MG/ML SEM VASO-
CONSTRITOR - FR. AMP 20ML - SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 
20ML 269574 10 1.000 1.000 R$7,75 R$7.750,00 SIM 

52 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DI-
-PIRONA SODICA DOSAGEM 10MG + 
250MG SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

DRAGEA 270620 30 1.000 1.000 R$ 0,55 RE 550,00 SIM 

53 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DI-
PIRONA SÓDICA DOSAGEM 6,67 mg/ 
ml + 333,4 mg/ml - FRASCO 20ML SOL 
ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 270822 10 400 400 R$ 7.65 RE 3.060,00 SIM 

54 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
0,02G + DIPIRONA 0,25G - AMPOLA 

. 5ML - SOL INJ SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. - 5ML 

. 

 AMPOLA 5ML 270621 10 10.000 10.000 R$ 3,30 R$ 33.000,00 SIM 

55 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
10MG/ML -FRASCO 20ML - SOL ORAL. 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

- 
FRASCO 

20ML  267281 10 400 400 R$ 8,65 R$ 3.458,00 SIM 

56 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

10MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 267283 30 3.000 3.000 R$ 0,65 R$ 1.950,00 SIM 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML - AMPOLA IML - SOL INJ. SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

AMPOLA 1ML 267282 50 4.000 4.000 R$ 2,31 R$ 9.240,00 SIM 

58 CAPTOPRIL 25MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267613 30 8.000 8.000 R$ 0,08 RE 640,00 SIM 

59 
CARBACOL 0,1 MG/ML - FR. AMP 2ML. 
SOL INTRAOCULAR SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 2ML 282220 10 1 000 1.000 R$ 20,57 R$ 20 570,00 SIM 

60 
CARBONATO DE CÁLCIO + VITAMINA 
D 600MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 
COMPRIMIDO 396076 30 1.000 1.000 RE 0,21 RE 210,00 SIM 

61 
CARBONATO DE CÁLCIO 500MG. SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 
COMPRIMIDO 268225 30 1.000 1.000 RE 0,13 R$ 130,00 SIM 

62 CARVÃO ATIVADO Pb (ENTREGAREM 
POTES DE 200G) QUILOGRAMA 348073 2 1 000 1.000 R$ 48,00 R$ 48.000,00 SIM 

63 
CARVEDILOL 12,5MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267564 30 3.000 3.000 R$ 0,20 RE 600,00 SIM 

C5mara Nacional de Modelos de Licitaçâes e Contratos da Consultoria-Geral da URA° 
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64 
CARVEDILOL 3,125MG SIMILAR,

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE.

COMPRIMIDO 267565 30 3.000 3.000 R$ 0,13 R$ 390,00 
•- 's,D r 
ç :1511,1 

65 
CETOCONAZOL CREME 20MG/G - 30G 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE 

BISNAGA 300 308736 20 3.000 3.000 R$3,91 R$ 11.730,00 

i 

SIM 

66
CETOPROFENO 100 MG PO/SOL INJ 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 448844 50 8.000 8.000 R$ 4,76 R$ 38 080,00 SIM 

67 
CETOPROFENO 50MG/ML - SOL INJ. 
AMPOLA 2ML - IM. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 393813 50 4.000 4.000 R$ 2,31 R$ 9.240,00 SIM 

68 
CICLOBENZAPRINA 5MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 272166 30 3.000 3.000 R$0,17 R$510,00 SIM 

69 
CICLOPENTOLATO 1% - 5ML SOLU-
CÃO OFTÁLMICA SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 5ML 272134 10 500 500 R$ 8,68 R$ 4.340,00 SIM 

70 
CILOSTAZOL 50MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 276377 30 5.000 5.000 R$ 0,37 R$ 1.850,00 SIM 

71 

CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA 
DOSAGEM 3,5 MG + 1MG - FRASCO 
5ML - soLuglo OFTÁLMICA. SIMI- 

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 284102 10 300 300 R$ 10,09 R$ 3.027,00 SIM 

72 
CIPROFLOXACINO 3,5G/G POMADA 

OFT BISNAGA 3,5G SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 
3,50 331159 10 400 400 R$ 19,45 R$ 7.780,00 SIM 

73 
CIPROFLOXACINO 3,5MG/ML SOL OFT 
- 5ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 5ML 331158 10 500 500 R$ 17,98 R$ 8.990,00 SIM 

74 

CISATRACORIO BESILATO 2MG/ML - 
AMPOLA 5ML - SOL INJ. SIMILAR ' EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE 

AMPOLA 5ML 340178 100 2.000 2.000 R$15,69 R$31.380,00 SIM 

75 
CLON1DINA 0,100MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 272043 30 10.000 10,000 R$ 0,29 R$ 2.900,00 SIM 

76 
CLONIDINA 150MCG - AMPOLA IML - 
SOL 1NJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE 
AMPOLA IML 340206 30 1.500 1.500 R$ 910 R$ 13.642,50 SIM 

77 
CLOPIDOGREL 75MG SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 272045 30 4.000 4.000 R$ 0,48 R$ 1.920,00 SIM 

.. 
78 

CLORANFENICOL 0,5% + RETINOL 
-10.00001+ AMINOÁCIDOS 2,5% + ME- 
TIONINA 0,5% POMADA OFTÁLMICA 
3,5G. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 
3,50 274918 10 500 500 R$ 13,95 R$ 6.975,00 SIM 

79 
CLORETO DE POTÁSSIO 600MG. SIMI 

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

DRÁGEA 268233 30 20 000 20000 R$ 1,00 R$ 20.000,00 SIM 

80 

CLORETO DE POTÁSSIO 60MG/ML - 
FRASCO 100ML -SOLUÇÃO ORAL SI- 
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 
100ML 267164 30 5.000 5.000 R$3,23 R$ 16.150,00 SIM 

81 

CLORIDRATO DE NAFAZOLINA 
0,15MG/ML + SULFATO DE ZINCO 0,30 

MG/ML - FRASCO 20ML - SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 272407 10 100 100 R$6,62 R8662,00 SIM 

82 

COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 
Ul+ 0,01G/G - 30G POMADA DERMA-
TOLÓGICA. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 

BISNAGA 30G 270495 10 1.500 1.500 R$10,01 R$ 15 015,00 SIM 

COLAGENASE MINIMO DE 0,6G- 30G. 
POMADA DERMATOLÓGICA. SIMILAR,83 EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE. 

 BISNAGA 300 268958 10 2.000 2000 R$ 11,00 R$ 22.000,00 SIM 

84 
DANTROLENO 20MG Pd PARA SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

FRASCO AM-
POLA 272475 12 100 100 R$ 204,76 R$ 20,476,00 SIM 

85 
DESLANOSIDEO 0,2MG/ML - AMPOLA 
2ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA MIL 276283 50 1.000 1,500 R$2,17 R$ 3 255,00 SIM 

Camara Nacional de Moddos de Licitaçbes e Contratos da Consultorla-Cera, da Uniaa 
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86 

DEXAMETASONA 0,1% + NEOMICINA 

SUSP OFT SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
0,5% + POLIMIXINA El 600.000UI - 5ML 

DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 270230 10 300 300 R$15,93 R94.779,00 

.. . .. 

• ' SIM')' 

87 

DEXAMETASONA 1MG + NEOMICINA 
3,5MG - 5ML SOL OFT SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

FRASCO 5ML 270457 10 150 150 R$ 10,37 R$ 1.555,50 SIM 

88 
DEXAMETASONA 4MG. SIMILAR, EQUI-

VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 
DE. 

COMPRIMIDO 269388 30 3.000 3.000 R$ 0,25 R$ 750,00 SIM 

89 
DEXAMETASONA 1MG/G - 10G POMA-

DA SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 10G 267643 10 1 200 1 200 R$ 1,35 R$ 1.620,00 SIM 

90 
DEXAMETASONA 4MG/ML - 2,5ML SOL 

INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
2,5ML 292427 50 15.000 15.000 R$2,98 R$ 44 700,00 SIM 

91 
DEXAMETASONA 1MG/ML - 5ML SOL 
OFTÁLMICA SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 
FRASCO 5ML 267187 10 300 300 R$ 10,23 R$ 3.069,00 StM 

92 
DEXCLORFENIRA1v1INA 2MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 

• 

COMPRIMIDO 267645 30 6.000 6 000 R$ 0,08 R$ 480,00 SIM 

93 
DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML - 
100ML SOL ORAL SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
100ML 267648 10 600 600 R$ 1,90 R$ 1.140,00 SIM 

94 

DEXTRANO 706,1% + HIPROMELOSE 
0,3% - 15ML SOL OFTÁLMICA SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 

FRASCO 
15ML 398741 10 600 600 R$ 15,00 R$ 9.000,00 SIM 

95 
DICLOFENACO CE POTÁSSIO 50MG. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
COMPRINDO 270992 30 1.000 1.000 R$ 0,17 R$ 170,00 SIM 

96 
DICLOFENACO SÕDICO 50MG. SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

. , QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 271000 30 1.000 1.000 R$ 0,10 R$ 100,00 SIM 

97 

DICLOFENACO S6DICO 25MG/ML - 
AMPOLA 3ML SOL INJ. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

AMPOLA 3ML 270999 50 3.000 3.000 R$ 1,17 RS 3510,00 SIM 

98 DIGOXINA 0,25MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267647 30 800 800 R$ 0,18 RS 144,00 SIM 

99 DILTIAZEM 30NIG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267569 30 1.000 1.000 R$0,24 RS 240,00 SIM 

100 
DIMENIDRINATO 100MG, SIMILAR. 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 272331 30 500 500 R$ 0,70 R$ 350 00 SIM 

101 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO A PIRI-
DOXINA CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ 
ML - AMPOLA IML SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA IML 272334 10 1.000 1.000 R$ 1,73 R$ 1.730,00 SIM 

102 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PI-
RIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE 3 
MG/ML+5 MG/ML+ 100 MG/ML+ 100 
MG/ML - 10ML SOL INJ. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-
DADE. 

AMPOLA 
10ML 272336 10 1.000 1.000 R$ 3,69 R$ 3690,00 SIM 

103 
DINITRATO DE ISOSSORBIDA 10MG. 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 273396 30 

. 
8.000 8.000 R$ 0,35 R$ 2.800,00 SIM 

104 
DINITRATO DE ISOSSORBIDA SL 

5MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 273395 30 1.000 1.000 R$ 0,34 R$ 340,00 SIM 

105 
DIOSMINA 450MG + HISPERIDINA 

50MG - 500MG SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE 

COMPRIMIDO 273818 30 4.000 4.000 R$ 0,69 R$ 2.760,00 SIM 

106 DIPIRONA 500MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267203 30 20.000 20.000 R50,13 R$ 3.600,00 SIM 

107 

DIPIRONA GOTAS 500MG/ML - FRAS-
CO 10ML SOLUÇÃO ORAL SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

FRASCO 
10ML 267206 10 2 000 2 000 R$ 1,62 R$ 3.240,00 SIM 

108 
DIPIRONA 500MG/ML -AMPOLA 2ML 
SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 268252 100 50.000 50.000 RS 2,22 R$ 111 000,00 MAO 

Unfan Camara Nacionarde 1,4o1elos de Licitaç'dis-e Contratos da CormnifOri-tler 
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DIPROPIONATO DE BETAMETASONA
5MG + FOSFATO DISSODICO 5MG + 

2MG - AMPOLA 1ML SOL INJ. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE 

AMPOLA 1ML 270590 50 3.030 3 000 R$6,65 R$ 19 950,00 
r) L.: ..., 

SIM L14, 

110 
DOBUTAMINA 250MG/20ML - AMPOLA 
20ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 

AMPOLA 
20ML 268446 10 4.000 4.000 RE 10,11 R$ 40.440,00 SIM 

111 
DOPAMINA 5MG/ML -AMPOLA 10ML 
SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
10ML 268960 10 3.000 3.000 RE 7,74 R$ 23.220,00 SIM 

112 
EFEDRINA 50MG/ML - AMPOLA IML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 1ML 287687 50 500 500 R$ 5,13 RE 2.565,00 SIM 

113 ENALAPRIL 10MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267851 30 6.000 6.000 RE 0,12 R$ 720,00 SIM 

114 ENALAPRIL 5MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267650 30 6.000 6.000 R$ 0,20 R$ 1 200,00 SIM 

115 
EPINEFRINA 1MG/ML - AMPOLA IML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 1 ML 268255 100 8.000 8.000 RE 2,97 RE 23.760,00 SIM 

116 

ERITROPOETINA HUMANA 4.0001.11/ML 
- PO LIOFILO P/ SOL INJ. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

FRACO AM-
POLA 449014 5 3.000 3.000 R$27,18 R$81.540,00 NÃO 

117 

ESCINA ASSOCIADA AO SALICILATO 
DE DIETILAMONIO 10MG/G + 50M0/G ' GEL TOPIC° - 30G. SIMILAR, EOM/A- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 30G 440199 100 5.000 5 000 R$16,40 R$ 82.000,00 NÃO 

118 
ESPIRONOLACTONA 100MG. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
COMPRIMIDO 267654 30 2.000 2.000 • R$ 1,11 R$ 2220,00 SIM 

119 
ESPIRONOLACTONA 25MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 267653 30 5.000 5.000 R$ 0,29 RE 1450,00 SIM 

120 

ETANOLAMINA OLEATO 50MG/ML - 
AMPOLA 2ML SOL INJ. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

AMPOLA 2ML 282580 5 300 300 R$ 6,97 R$ 2091,00 SIM 

121 
ETILEFRINMOMG/ML -AMPOLA IML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUAL:DADE. 
AMPOLA 1ML 272198 10 2.000 2.000 RE 2,04 R$ 4.080,00 SIM 

122 
FENILEFRINA 10% - 5ML SOL 0E-

TALMICA SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 271790 5 400 400 R$ 25,58 R$ 10.232 00 SIM 

123 

FENOTEROL 0,5% - FRASCO 20ML 
SOL P/ NEBULIZAÇÃO SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU DE MELHOR ÓUALIDA- 

DE 

FRASCO 
20ML 396470 10 2.000 2000 R$ 7,32 R$ 14 640,00 SIM 

124 
FERRO HIDRÓXIDO 100MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 448678 30 1.000 1.000 R$ 1 39 RE 1.390,00 SIM 

125 
FEXOFENADINA 120MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 270798 30 3.000 3000 R$ 2,70 RE 8.100,00 SIM 

126 

FIBRINOGENIO ADESIVO SELANTE 
2ML. COMPOSTO POR: FIBRINOGENIO 

91MG/ML, FATOR XIII, APROTININA 
3000 U1C/ML + TROMBINA DE ORIGEM 
HUMANA 500UI/ML; CLORETO DE CAL-

CIO 40 pMOUML. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

CONJUNTO 459064 1 200 200 R$710,42 R$ 142.084,00 MAO 

127 
FITOMENADIONA 10MG/ML - AMPOLA 
1ML - IM - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA IML 292399 30 1.200 1 200 RE 3,22 RE 3,864,00 SIM 

128 
FLUORESCEINA 1% - 3mL SOL OF-

TALMICA SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 3ML 272944 10 1.000 1.000 R$ 16,08 R$ 16.080,00 SIM 

129 
FOLINATO DE CÁLCIO 15MG SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

COMPRIMIDO 268292 30 500 500 RE 2,00 REI 000,00 SIM 

130 
FOLINATO DE CÁLCIO 50MG - PO/SOL 

INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 309042 5 300 300 R$ 44,55 R$ 13.365,00 SIM 

131 
FUROSEMIDA 40MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267663 30 6.000 6.000 RE 0,15 RE 900 00 SIM 
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132 
FUROSEN1IDA 10MG/ML — AMPOLA 

2ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 26'456 100 10.000 10.000 R$ 1.60 R$ 16.000,00 
t — --A-::;:-,‘ \ I• ' . 

...7,... SIMI
t....,

133 
GAMAGLOBULINA 300MCG ANTI RHO - 

2ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA — 
2ML 266827 1 50 50 RS 328,57 R$ 16.428.50 SIM 

134 
GLIBENCLAMIDA 5MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 267671 30 3.000 3.000 R$ 0,11 R$ 330,00 SIM 

135 
HEPARINA SÕDICA 5.000UI — AMPOLA 
0,25ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE 

AMPOLA 
0,25ML 272796 20 12 000 12.000 R$ 10,36 R$ 124.320,00 NA() 

136 
HEPARINA SODICA 5000/ML — FR. 

AMP. 5ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 272796 20 2.000 2 000 R$ 30,90 R$ 61.800,00 SIM 

137 
HIDRALAZINA. 25MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 268111 30 10.000 10.000 R$ 0,52 R$ 5.200,00 SIM 

138 
HIDRALAZINA 20MG/ML — AMPOLA 

1ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 1ML 268115 10 1.000 1.000 R$ 6 92 R$ 6 920,00 SIM 

139 
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG. SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 267674 30 8.000 8.000 RS 0,13 R$ 1.040,00 SIM 

140 
HIDROCORTISONA 100MG - PO/SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 270220 100 10.000 10.000 R$3,53 R$35.300,00 SIM 

141 
HIDROCORTISONA 500MG PO/SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 270219 100 5.000 5.000 R$ 7,08 R$ 35.400,00 SIM 

142 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60MG/ML — 
FRASCO 100ML - SOLUÇÃO ORAL. SI- 
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRACO 
100ML 340783 5 

i 
200 200 R$4,62 R$924,00 SIM 

143 
HIDRÓXIDO FERRIC() 20MG/ML — AM-
POLA 5ML SOL INJ. SIMILAR, EQU1VA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

AMPOLA 5ML 448616 10 1.200 1.200 R$ 11.66 R$ 13.992,00 SIM 

144 
HiDROXIZINE 2MG/ML — FRASCO 

120ML SOL ORAL SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
120ML 394263 5 500 500 R$ 16.67 R$ 8335,00 SIM 

145 
HIPROMELOSE 0,5% - 10ML SOL 0E-
TÁLMICA SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE 1VIELHOR QUALIDADE 

FRASCO 
10ML 270042 10 700 700 R$ 13,63 R$ 9.541,00 SIM 

146 
IBUPROFENO 600MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267676 30 2.000 Z000 R$ 0,39 R$ 780,00 SIM 

147 
IBUPROFENO 100MG/ML — 20ML SOL 
ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE, 

FRASCO 
20ML 332755 10 800 800 R$ 4,21 R$ 3.368,00 SIM 

148 

IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTITE-
TÁNICA 250U1— 1ML SOL INJ SIMI-

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

AMPOLA IML 448985 2 50 50 R$ 52,99 R$ 2.649,50 SIM 

149 
IMUNOGLOBULINA 5G SOL INJ. SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 455199 2 500 500 R$ 2.585,00 R$ 1.292.500,00 NA() 

150 

INSULINA GLARGINA SOL INJ 100U1/ 
ML— 10ML SOLUÇÃO INJETÁVEL SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 
10ML 273836 5 550 550 R$ 153,76 RS 84 568,00 NÃO 

151 
INSULINA HUMANA NPH 100L11/ML - 

10ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
10ML 271157 5 600 600 R$31,07 R$ 18 642 00 SIM 

152 
INSULINA HUMANA REGULAR 100UV 
ML - 10ML SOL INJ SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
1CML 271154 5 600 600 R$29,32 R$ 17.592 00 SIM 

153 
INSULINA LISPRO 100U1/ML - 10ML 

FRASCO SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 276233 10ML 5 500 500 R$ 120,28 R$60.140,00 SIM 

154 
IVERMECTINA 6A1G. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 376767 30 2.000 2.000 R$ 0,90 R$ 1.800,00 SIM 

155 
LACTULOSE 670MG/ML — 120ML SOL 
ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
120ML 383750 6 3.000 3.000 R$ 11,16 R$33.480,00 SIM 

Cimara Nacional de Modeloi de Licitabes e Contreras tia t'aisuitoriii-Gzral da Urdao 
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156 

LEVONORGESTREL CONCENTRAÇÃO 
52 MG, CARACTERÍSTICAS ADIC10-

NAIS SISTEMA INTRA- UTERINO, COM 
INSERTOR SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UNIDADE 295856 5 

- r 

200 200 R$ 1.008,03 R9201.606,00 

Lb 11 

NÃO ' 1

157 
LEVOTIROXINA 25MCG SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 268124 30 5.000 5.000 R$ 0,37 R$ 1 850,00 SIM 
• 

158 
LEVOTIROXINA 50MCG SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE_ 

COMPRIMIDO 268123 30 5.000 5.000 R$ 0,21 R$ 1 050,00 SIM 

159 
LEVOTIROXINA 88MCG SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 296649 30 800 800 R$ 0,38 R$ 304,00 SIM 

160 
LIDOCAINA GELEIA 2% - 30G SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE 
BISNAGA 30G 269846 10 5.000 5.000 R$3,15 R$15.750,00 SIM 

161 
LIDOCAiNA + EPINEFRINA SOL INJ 2% 
- 20ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 269552 50 2.000 2.000 R$ 13,52 R$27.030,00 SIM 

162 
LIDOCAINA + GLICOSE 5% +75% - 

2ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 269848 50 1.000 1.000 R$ 5.61 R$ 5.605.00 SIM 

163 
LIDOCAiNA SOL INJ 2% S/A 20ML SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO 
20ML 269843 50 5.000 5.000 R$ 6,01 R$ 30.050,00 SIM 

164 
LIDOCANA SOL 1NJ 2% S/A - AMPOLA 
5ML. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 5ML 269843 50 8.000 8.000 R$ 3,73 R$ 29.840,00 SIM 

165 
LIDOCAÍNA SPRAY 10% 50ML FRASCO 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 
LHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
50ML 269845 10 200 200 R$69.92 R$ 13 984 00 SIM 

166 LOPERAMIDA 2MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 273264 30 3.000 3.000 R$0,19 R$ 570,00 SIM 

167 LORATADINA10MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE COMPRIMIDO 273456 20 1.000 1.000 R$ 0,16 R$ 160,00 SIM 

168 LOSARTANA 50MG. SIMILAR, EQU1VA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 268856 30 12.000 12.000 R$ 0,12 R$ 1.440,00 SIM 

169 
MESALAZINA 400MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 292237 30 1.200 1.200 RS 0,93 R$ 1.116,00 SIM 

170 
METFORMINA 850MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU, DE MELHOR QUALIDA,- 

DE. 
COMPRIMIDO 267691 30 3 000 3.000 I RS 0,14 RS 420,00 SIM 

171 
METILCELULOSE SERINGA 2% 1,5ML 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LI-fOR QUALIDADE. 

SERINGA 
PREENCHIDA 

1,5ML 
273694 10 1.200 1.200 R$ 25,71 R$ 30.852,00 SIM 

172 
METILDOPA 250MG SIMILAR, EGU1- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 

- 

267689 30 600 680 RS 0,58 R$ 348,00 SIM 

173 POLA 
METILERGOMETRINA 0,2MG/ML -AM-

1ML - SOL INJ SIMILAR, EQU1- 
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

AMPOLA IML 268264 50 300 300 R$ 3,00 R$ 900,00 SIM 

174 

METILPREDNISOLONA SUCCINATO 
P0/SOL INJ 40MG/ML FR-AMP SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

FRASCO AM-
PULA 299690 10 2.000 2003 R$ 16,73 RS 33,460,00 SIM 

175 

METILPREDNISOLONA SUCCINATO 
PO/SOL INJ 125M0/ML FR-AMP. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

FRASCO AM-
POLA 271600 10 1.000 1.000 R$ 12,50 R$ 12.500,00 SIM 

176 

METILPREDNISOLONA SUCCINATO 
P0/SOL INJ 500MG/ML FR-AMP. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 271599 10 500 300 RS 18,75 R$ 9,375,00 SIM 

177 
METOCLOPRAMIDA 10MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR DUAL! 
DADE. 

COMPRIMIDO 267312 30 2.000 2.000 R$ 0,16 R$ 320,00 SIM 

178 
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML - AMPO-
LA 2ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

AMPOLA 2ML 267310 10 6.000 6.000 R$ 0,83 R$ 4_980,00 SIM 

179 
METOPROLOL SUCCINATO 50MG. SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
COMPRIMIDO 276657 30 6.000 6.000 R$ 0,80 R$ 4.800.00 SIM 

CAmaia'Nacional de Modelos de Licitações e Coiitratas da Consultorm-CZal da OniaO-
Termo de Referencia - Modelo para Prelo Eletrônico- Compras 
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180 
METOPROLOL TARTARATO 1MG/ML - 

AMPOLA 5ML - SOL INJ. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 
AMPOLA 5ML 345259 10 400 400 R$ 28,23 R$ 11.292,00 

L"), 

MICONAZOL 2% CREME GINECOLÓGI-
CO 80G + APLICADORES DESCARTA-
VEIS SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
BISNAGA 80G 268162 10 300 300 R$ 8,14 R$ 2.442,00 SIM 

182 
MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 

20MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 273400 30 3.000 3.000 R$ 0,30 R$ 900,00 SIM 

183 
MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 

10MG/ML - AMPOLA 1ML - SOL 1NJ. SI-
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 
AMPOLA 1ML 273404 10 500 500 R$ 2,61 R$ 1 305,00 SIM 

184 
MOXIFLOXACINO 5,45 MG/ML - 5ML 
SOL OFTÁLMICA SIMILAR, EQUIVA- 

LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 5ML 288300 5 200 200 R$ 35,20 R$ 7.040,00 SIM 

185 
NEOMICINA 5MG/G + BAC1TRACINA 
250U1/G CREME DERMATOLÓGICO 

10G BISNAGA SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE 

BISNAGA 10G 273167 10 5.000 5.000 R$ 2,31 R$ 11.550,00 SIM 

186 
NEOSTIGMINA 0,5MG/ML - AMPOLA 
IML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 1ML 273457 10 2.000 2.000 R$ 1,65 R$ 3300,00 SIM 

187 NIFEDIPINO 20MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267729 30 1.000 1000 R$ 0,65 R$ 660,00 SIM 

188 NIFEDIPINO 10MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267728 30 1.000 1.000 R$ 0,62 R$ 620,00 SIM 

189 
NIMESULIDA 100MG SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 273710 30 4.000 4 000 R$0,15 R$ 600,00 SIM 

190 NIMODIPINO 30MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 270007 30 2.000 2000 R.$ 0,26 R$ 1 720,00 SIM 

191 

NISTATINA CREME GINECOLÓGICO 
25.000UI/G - 60G BISNAGA + APLICA- 

DORES DESCARTÁVEIS. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE 

BISNAGA 63G 286788 10 600 600 
' 

R$ 4,92 R$ 2.952,00 SIM 

192 
NISTATINA 100.000UI/ML - FRASCO 

50ML - SUSPENSÃO ORAL SIMILAR 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 

FRASCO 
50ML 267378 10 600 600 R$ 5,28 R$ 3.168,00 SIM 

193 
NITROGLICERINA 5MG/ML - AMPOLA 

10 ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
10ML 268970 10 800 800 R$ 37,01 R$ 29.604,00 SIM 

194 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG 

PÓ P/ SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM- 
POLA 273719 10 600 600 R$ 20,66 R$ 12 396,00 SIM 

195 
NORADRENALINA 2MG/ML - AMPOLA 
4ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 4ML 442584 50 10.000 10.000 R$ 5,69 R$ 56 900,00 SIM 

196 
ÓLEO MINERAL iI)URO (PETROLATO 

LIQUIDO) 100ML SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO
100ML 

233632 5 1.000 1 000 R$ 4,61 R$ 4605,00 SIM 

197 
OMEPRAZOL CÁPSULA 20MG. SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 
CAPSULA 267712 30 25.000 25 000 R$ 0,18 R$ 4500,00 SIM 

198 
OMEPRAZOL 40MG PÓ/SOL INJ FR-

AMP + DILUENTE DO FABRICANTE SI- 
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 268160 10 25.000 25.000 

' 
R$ 14,30 R$ 357 500,00 NÃO 

199 
ONDANSETRONA COMP SL 4MG. SI-

MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 268506 30 5.000 5.000 R$ 1,19 R$ 5950,00 SIM 

200 
ONDANSETRONA COMP SL 8MG. SI-

MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

COMPRIMIDO 268505 30 10.000 10.000 R$ 1,94 RS 19.400,00 SIM 

201 
ONDANSETRONA 2MG/ML -AMPOLA 
2ML - SOL INJ SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE 
AMPOLA 2ML 268504 

. 
10 8.000 8 000 R$ 3,35 R$ 26.800,00 SIM 

Camara Nacional de Modelos de Licitglies e Contratos da Consultoria•Geralda Unilo 
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202 
ONDANSETRONA 2MG/ML -AMPOLA 
4ML - SOL INJ SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 4ML 268507 10 10.000 10 WO R$ 4,06 R$ 40 600,00 

... 
0.- ' 
t!': 

SIM,.. • ./ 

203 

OXIDO DE ZINCO 150;ng/g + COLECAL-
CIFEROL 900UI/G + RETINOL 5000 Ul/G 

POMADA 45G BISNAGA SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE. 

BISNAGA 45G 298548 50 8.000 8 000 R$4,72 R$ 37 760,00 SIM 

204 
PANCURONIO 2MG/ML -AMPOLA 2ML 
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 269567 10 200 200 R$ 10,53 R$ 2 105,00 SIM 

205 
PARACETAMOL 500MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 267778 30 3.000 3 000 R$ 0,17 R$ 510,00 SIM 

206 
PARACETAMOL 750MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 267779 30 10.000 10.000 R$ 0,18 R$ 1.800,00 SIM 

207 
PARACETAMOL 200MG/ML - 15ML SO- 
LUÇÁO ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 
15ML 267777 10 3.000 3 000 R$ 1,52 R$ 4.560,00 SIM 

208 
PARECOXIBE 40MG PÓ/SOL INJ. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 273939 10 2.000 2000 R$60,42 R$ 120.840,00 NA() 

209 
PILOCARPINA 2% - FRASCO 10ML - 
SOL OFTÁLMICA. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
10ML 271353 10 2.000 2.000 R$ 28,60 R$ 57.200,00 SIM 

210 

POLICRESULENO +CINCHOCAINA PO-
MADA 50MG/G + 10MG/G 300 BISNA-

GA+ APLICADOR DESCARTÁVEL SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

BISNAGA 30G 367725 10 600 600 R556,13 R533.678,00 SIM 

211 

POLIESTIRENOSSULFONATO DE CAL-
CIO 900MG. SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. PO 30G 

ENVELOPE 

ENVELOPE 448769 10 1.500 1.500 R$23,99 R$35.965,00 SIM 

212 

POLIMIXINA B + NEOMICINA + HIDRO-
CORTISONA SOL OTOLÓGICA 

10.000UI + 5MG + 10MG/ML - FRASCO 
10ML. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
10ML 270228 10 400 400 R.$ 19,25 R$ 7.700,00 SIM 

213 
PRATA VITELINATO SOL OFT 10% FR 
5ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 5ML 267732 5 100 100 R$ 20,00 R$ 2.000.00 SIM 

214 
PREDNISOLONA SOL ORAL 3MGRVIL 
FRASCO 60ML SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
I. 448595 10 1.000 1 000 R$ 5,58 R$ 5.580,00 SIM 

215 
PREDNISONA 20MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267743 30 8.000 8.000 R$ 0,69 R$ 5 480,00 SIM 

216 PREDNISONA 5MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267741 30 5.000 5.000 R$ 0 26 R$ 1.300,00 SIM 

217 
PROMETAZINA 25MG. SIMILAR, EOUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE 
COMPRIMIDO 267768 30 3.000 3.000 R$ 0,45 R$ 1.350,00 SIM 

218 
PROMETAZINA 25MG/ML - AMPOLA 
2ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 267769 10 4.000 4.000 R$ 3,54 R$ 14 160,00 SIM 

219 
PROPAFENONA 300MG SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 272412 30 700 700 R$ 0,99 R$ 693,00 SIM 

220 
PROPATILNITRATO 10MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 273135 30 3.000 3.000 R$ 0,60 R$ 1800,00 SIM 

221 
PROPRANOLOL 40MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267772 30 3.000 3.000 R$ 0,10 R$ 300,00 SIM 

222 

PROTAMINA 10MG/ML (1000U1) - AM-
POLA 5ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA-

DE. 

AMPOLA 5tv1L 272362 10 400 400 R$ 4,00 R$ 1 600,00 SIM 

223 
RACECADOTRILA 100MG, SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

CAPSULA 275937 30 2.000 2.000 R$4,58 R$9.16000 SIM 

224 RANITIDINA 150MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO  267736 30 3.000 3.000 R$ 0,74 R$ 2.22000 SIM 
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225 
RANITIDINA 25M0/ML - AMPOLA 2ML -
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 267735 1(() 6.000 6.000 R$ 2,24 R$ 13.440,00 SIM

226 
RIVAROXABANA 10MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE 

COMPRIMI-
DO 

394103 30 4.000 4.000 R$4,05 R$ 16.200,00 SIM 

227 
ROCURÓNIO 10MG/ML -AMPOLA 5ML 
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 5ML 268521 10 8.000 8.000 R$ 23,11 R$ 184.880,00 NÃO 

228 
ROPIVACAINA 10MG/ML - AMPOLA 

20ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
20ML 269469 10 2.000 2.000 R$47,33 R$94.650,00 NÃO 

229 
ROSUVASTATINA 10MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 282881 30 1.000 1.000 R$ 1,00 R$ 1.000,00 SIM 

230 
ROSUVASTATINA 5MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

COMPRIMIDO 423916 30 3.000 3.000 R$ 0,36 R$ 1.080,00 SIM 

231 
SACCHAROMYCES BOULARDII 

100MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

CAPSULA 449022 30 17.000 17.000 R$ 1,20 R$ 20 400,00 SIM 

232 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 
APRESENTAÇÃO PO, COMPOSTO 

POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICO-
SE 20G, INDICAÇÃO + CITRATO DE 
SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÃS-
SIO 1,5G, USO PARA 1.000ML DE SO- 
=AO PRONTA, SEGUNDO PADRÃO 
OMS, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
ENVELOPE CONTENDO 27,9G SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

ENVELOPE 446103 10 500 500 R$ 0,92 
• 

R$ 460,00 SIM 

233 
SALBUTAMOL 0,5MG/ML -AMPOLA 

1ML - SOL INJ, SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE.

AMPOLA 1ML 268523 50 600 600 R$2,95 R$1.770,00 SIM 

234 

„ . 
SALBUTAMOL SOL ORAL 0,4MG/ML 

FRASCO 100ML-SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
100ML 292331 5 500. 500 R$ 1,91 R$ 955,00 SIM 

235 
SALBUTAMOL SPRAY 100MCG Cl 200 
DOSES SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO C/ 
200 DOSES 

294887 5 8.000 8.000 R$ 18,48 R$ 147.840,00 NÃO 

236 
SIMETICONA 75MG/ML - 15ML SOL 

ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCÓ 412965 15ML 10 10.000 10.000 R$2,29 R$22.900,00 SIM 

237 SIMETICONA 40MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 412963 30 3.000 3,000 R$ 0,36 R$ 1.080,00 SIM 

238 
SINVASTATINA 20MG. SIMILAR, EQUI- 
VALENTE OU bE MELHOR QUALIDA- 

DE. 

-
COMPRIMIDO 267747 30 14.000 14.000 R$ 0,15 R$ 2.100,00 SIM 

239 
SINVASTATINA 40MG. SIMILAR, EQUI- 
VALETE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267745 

- 
30 

- - 
3.000 3.000 R$ 0,20 R$ 600,00 SIM 

240 

SORBITOL 714MG + LAURILSULFATO 
DE S6D10 7,70MG - BISNAGA 6,5G - 
SOL RETAL. SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE 

BISNAGA 
6,5G 365454 10 300 300 R$6,48 R$ 1,944,00 SIM 

241 
SUGAMADEX SOL IW 100MG/ML FR-
AMP 2ML SIMILAR, EQUIVALENTE op 

' DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 389863 10 500 500 R$ 388,86 R$ 194.430,00 NÃO 

242 
SULFADIAZINA DE PRATA CREME 1% - 
30G BISNAGA SIMILAR, EQUIVALENTE 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 
- 

BISNAGA 30G 272089 10 1.000 1.000 R$ 12,06 R$ 12.0660,00 SIM 

243 
SULFATO FERROSO 40MG. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 
DADE. 

DRAGEA 292344 30 5.000 5.000 R$ 0,14 R$ 700,00 SIM 

244 

SULFATO FERROSO SOL ORAL 5MG/ 
ML FERRO II FRASCO 100ML SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI- 

DADE. 

FRASCO 
100ML 332468 10 500 500 R$ 3,54 R$ 1.770,00 SIM 

245 
SUXAMETÓNIO PO/SOL 100MG FR- 

AMP SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 268442 10 800 800 R525,95 R$20.760,00 SIM 

246 
TENECTEPLASE PO/SOL INJ 40MG FR-

AMP SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 448766 2 20 20 R$5.915,73 R$ 118 314,60 NÃO 

247 
TENOXICAM 20 MG - FR. AMP. - PO/ 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM-
POLA 268532 100 10.000 10.000 R$ 10,14 R$ 101.400,00 NÃO 
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248 
TERBUTALINA 0,5MG/ML —AMPOLA 

1ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPCLA 1ML 269818 5 503 500 R$ 291 R$ 1.455,00 
t.:1

SIM

249 
TERLIPRESSINA ACETATO 1MG - PO 
LIOFILO PARA N J. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM- 
POLA 332908 10 250 250 R$331,41 R$ 82.852,50 NÃO 

250 396853 

TETRACAINA CLORIDRATO, COMPO-
SIÇÃO ASSOCIADA A FENILEFRINA, 
CONCENTRAÇÃO 1% +0,1%, SOLU- 

ÇA0 OFTÁLMICA COLIRIO ANESTÉSI- 
CO FRASCO 10ML SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO 
10ML 5 600 600 R$11,92 R$7,152,00 SIM 

251 

TIAMINA 100MG + PIRIDOXINA 100MG 
+ CIANOCOBALAMINA 5000MCG. SIMI-
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 270813 30 1.000 1.000 R$2,72 R$2.720,00 SIM 

252 

TIAMINA 100MG + PIRIDOXINA 100MG 
+ CIANOCOBALAMINA 5000MCG — AM-

POLA 2ML (AMPOLA I COMPOSTA 
POR TIAMINA 100MG + PIRIDOXINA 

100MG (1ML) E AMPOLA il COMPOSTA 
POR: CIANOCOBALAMINA 5000 (1ML). 

SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME-
LHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 401890 30 1 WO 1.000 R$ 4,90 R$ 4.900,00 SIM 

253 
TIMOLOL 0,5% - FRASCO 5ML - SOL 
OFT. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
FRASCO 5ML 272581 10 400 400 RS 5,06 RS 2.024,00 SIM 

254 
TROPICAMIDA 1% - FRASCO 5ML - 

SOL OFT. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 274561 10 3.000 3 000 R$ 17,82 R$ 53 460,00 SIM 

255 VALSARTAN 80MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 274436 30 500 500 R$ 1,50 R$ 753.00 SIM 

256 VARFAR1NA 5MG. SIMILAR, EQU1VA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 279269 30 500 500 R$ 0,29 RS 145,00 SIM 

257 
.VASOPRESSINA 20UI/8AL — AMPOLA 
1ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 1ML 332917 5 800 800 R$ 25,40 RS 20.320,00 SIM 

258 VERAPAMIL 80MG. SIMILAR, EQUIVA-
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. COMPRIMIDO 267425 30 300 300 R$ 0,44 R$ 132,00 SIM 

259 
VERAPAMIL 2,5MG/ML —AMPOLA 2ML 
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 267424 50 300 300 R$ 10,42 R$ 3.126,00 SIM 

260 
VITAMINA DO COMPLEXO B 20MG. SI-
MILAR, EQUIVALENTE DUDE MELHOR 

QUALIDADE. 
DRAGEA 272093 30 3.000 3 000 R$ 0,16 RS 465,00 SIM 

261 
VITAMINA DO COMPLEXO B SOL INJ 

2ML AMP 2ML SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 272091 50 3,000 3.000 

262 

SOMATOTROFINA HUMANA RECOMBI-
NANTE, CONCENTRAÇÃO 12UI, FOR-
MA FARMACÊUTICA PO LI0FILO P/ IN- 
JETAVEL + DILUENTE 1ML. SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-
DADE 

FRASCO AM-
POLA 404646 10 2.000 2.000 R$ 124,36 R$ 248.720,00 NÃO 

263 

SOMATROPINA 36UI (12MG) PÓ LIM' 
INJ CT X 1 CANETA PREENCHIDA X 1 
FAVO INC DUPLO COMP. + SOL DIL X 
1 ML. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

FRASCO AM-
PO LA 408048 10 2000 2.000 R$ 994,94 R$ 1 989,880,00 NÃO 

264 
SOMATROPINA, 10MG SOL X 1,5 ML 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME- 

LHOR QUALIDADE 

FRASCO 
1,5ML 448764 10 2.000 2.000 R$ 826,96 R$ 1.653 920,00 NÃO 

265 
ALPROSTADIL 20MCG — PO LIOFILO — 
SOL INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM- 
POLA 268380 10 500 500 R$78,69 R$39.345,00 

ITEM ESTEPE
(ITEM 21) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

266 
ATROPINA 0,25/MUML — AMPOLA IML 
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE 
AMPOLA 1ML 268214 100 5.000 5.000 R$ 1,28 R$ 6.400,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 33) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

267 
BROMOPRIDA 5MG/ML — AMPOLA 2ML 
- SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE 
AMPOLA 2ML 269958 100 10.000 10.000 R$ 2,15 R$ 21 500,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 44) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

Camera Nacional de ModeroTar Licitaçoes e Contratos da Consultaria-Gera,d'a Unam 
Termo de Referkcia - Modelo para Oreg5o Eltokico — Compras 
Atualiza0o: A:Do/2022 
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268 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
0,02G + DIPIRONA 0,25G -AMPOLA 

5ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. - 5ML 

AMPOLA 5ML 270521 10 10.0C/C't 10.000 R$ 3,30 R$ 33 000 00 

ITEM ES&E 
(ITEM 54) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

269 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML -AMPOLA IML - SOL INJ. SI- 
MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR (AMPLA 

QUALIDADE 

AMPOLA 1ML 267282 50 4.000 4.000 R$ 2,31 R$ 9240,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 57) 

CON-
CORRÊNCIA) 

270 
CETOPROFENO 100 MG PÇ/SOL INJ 
EV. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

FRASCO AM- 
POLA 448844 50 8.000 8.000 R$ 4,76 R$ 38 080,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 66) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

271 

CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA 
DOSAGEM 3,5 MG + 1MG - FRASCO 
5ML - SOLUÇÃO OFTÁLMICA SIMI- 

LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

• 
FRASCO 5ML 284102 10 300 300 R$ 10,09 R$ 3.027,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 71) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

272 
CIPROFLOXACINO 3,5MG/ML SOL OFT 
-5ML SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE 
FRASCO 5ML 331158 10 500 500 R$ 17,98 R$ a 990 00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 73) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

273 
CLONIDINA 0,100MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE 
COMPRIMIDO 272043 30 10.000 10.000 RS 0,29 R$ 2.900,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 75)

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

274 

CLORANFENICOL 0,5% + RETINOL 
10.000UI + AMINOÁCIDOS 2,5% + ME- 
TIONINA 0,5% POMADA OFTÁLMICA 
3,5G. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

BISNAGA 
3,5G 274918 10 500 500 R$ 13,95 R$ 6 975,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 78) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

275 
CLORETO DE POTÁSSIO 600MG. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 
DRÁGEA 268233 30 20.000 20.000 R$ 1,00 R$ 20.000,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 79) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

276 
DANTROLENO 20MG PC) PARA SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM- 
POLA 272475 12 100 100 

I 
R$ 204,76 R$ 20.476,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 84) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

277 
DEXAMETASONA 4MGIML - 2,5ML SOL 

INJ SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
2,5ML 

292427 15.000 15.000 R$ 2,98 R$ 44.700,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 90) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

278 

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 
5MG + FQSFATO DISSODICO 5MG + 

2MG -AMPOLA 1ML SOL INJ. SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALI-

DADE. 

AMPOLA 1ML 270590 50 3.000 3.000 R$ 6,65 R$ 19.950,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 109) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

279 
DOBUTAMINA 250MG/20ML - AMPOLA 
20ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 

DUDE MELHOR QUALIDADE 

AMPOLA 
20ML (AMPLA 

268446 10 4.000 4.000 R$10,11 R540.440,00 

ITEM ESTEPE
(ITEM 110) 

CON-
CORRÊNCIA) 

280 
DOPAMINA 5MG/ML -AMPOLA 10ML 
SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
10ML 268960 10 3.000 3.000 R$ 7,74 R$ 23.220,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 111) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

281 
FUROSEMIDA 10MG/ML - AMPOLA 

2ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE 
DUDE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 267686 100 10.000 10.000 R$ 1,60 R$ 16.000 00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 132) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

282 
HEPARINA SÇDICA 5000/ML - FR. 

AMP. 5ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5ML 272796 20 2.000 2.000 R$ 30,90 R$ 61 800,00 

ITEM ESTEPE
(ITEM 136) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

283 
HIDRALAZINA 25MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE OU DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 265111 30 10.000 10.000 R$0,52 R$ 5.200,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 137)

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

284 
HIDROCORTISONA 100MG - PÇ/SOL 
INJ. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM- 
POLA 270220 100 10.000 10.000 RS 3,53 R$ 35.300,00 

ITEM ESTEPE
(ITEM 140) 

(AMFLA CON-
CORRÊNCIA) 

285 
HIDROXIDO F 12111CO 20MG/ML - AM- 
POLA 5ML SOL INJ. SIMILAR, EQUIVA- 
LENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

AMPOLA 5ML 448616 10 1.200 1.200 R$ 11,66 R$ 13 992,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 143) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

286 
LIDOCAINA SOL INJ 2% S/A 20ML SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

FRASCO 
20ML 269843 50 5.000 5.000 RS 6,01 R$ 30 050,00 

ITEM ESTEPE
(ITEM 163) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

287 
LIDOCAiNA SOL INJ 2% S/A - AMPOLA 
5ML. SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 5ML 269843 50 8.000 8 000 R$ 3,73 RS 29 840,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 164) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

amara Nacional de Modelos de LicItagbes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniilo 
Termo de Referôncia - Modelo para Pregao Eletrônico - Compras 
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288 

METILPREDNISOLONA SUCCINATO 
PÓ/SOL INJ 40MG/ML FR-AMP SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE 

FRASCO AM- 
POLA 

299690 10 2.000 2.000 R$ 16,73 R$ 33.460,00 

IT6LES-Ttt. ‘ 
(Ival " 

(AM CON-
CORR( 9IA) 

289 
NEOSTIGMINA 0,5MG/ML — AMPOLA 
1ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 1ML 273457 10 2.000 2.000 R$ 1,65 R$ 3.300,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 186) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

290 
NITROGLICERINA 5MG/ML — AMPOLA 

10 ML - SOL NJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 
10ML 268970 10 800 800 R$ 37,01 R$ 29.604,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 193) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

291 
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG 

PÓ P/ SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE 

FRASCO AM- 
POLA 10 600 600 R$ 20,66 R$ 12 396,00 

ITEM ESTEPE
(ITEM 194)273719 (AMPLA CON-

CORRÊNCIA) 

292 
NORADRENALINA 2MG/ML —AMPOLA 
4ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 4ML 442584 50 10.000 10.000 R$ 5,69 R$ 56.900 00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 195) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

293 
OMEPRAZOL CÁPSULA 20MG. SIMI- 
LAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

- 

CAPSULA 267712 30 25.000 25.000 R$ 0,18 R$ 4.500,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 197) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

294 
ONDANSETRONA COMP SL 4MG. SI-

MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

COMPRIMIDO 268506 30 5.000 5.000 R$ 1,19 R$ 5.950,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 199) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

295 
ONDANSETRONA COMP SL 8MG. SI- 

MILAR, EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

COMPRIMIDO 268505 30 10.000 10.000 R$ 1,94 R$ 19.400,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 200) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

296 
ONDANSETRONA 2MG/ML —AMPOLA 
2ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 2ML 268504 10 8.000 8.000 R$ 3,35 R$ 26.800,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 201) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

297 
ONDANSETRONA 2MG/ML —AMPOLA 
4ML - SOL !NJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 

TE OU DE MELHOR QUALIDADE. 
AMPOLA 4ML 268507 10 10.000 10 000 R$ 4,06 R$ 40.600,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 202) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

298 
PRÓMETAZINA 25MG. SIMILAR, EQUI-
VALENTE op DE MELHOR QUALIDA- 

DE. 
COMPRIMIDO 267768 30 1000 3.000 R$ 0,45 R$ 1.350,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 217)

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

299 
PROMETAZINA 25M0/ML — AMPOLA 

2ML - SOL INJ. SIMILAR, EQUIVALEN- 
TE OU DE MELHOR QUALIDADE - 

AMPOLA 2ML 267769 10 4.000 4.000 R$ 3,54 R$ 14.160,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 218) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

300 
SACCHAROMYCES BOULARDII 

100MG. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

CÁPSULA 449022 30 17.000 17.000 R$ 1,20 R$20.400,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 231) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

301 
SIMETICONA 75MG/ML — 15ML SOL 

ORAL SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 
15ML (AMPLA 

412965 10 10.000 10.000 R$2,29 R$22.900,00 

ITEM ESTEPE
(ITEM 236) 

CON-
CORRÊNCIA) 

302 
"SUXAMETONIO PÓ/SOL 100MG FR- 

AMP.SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO AM- 
POLA 268442 10 800 800 R$ 25,95 R$ 20.760,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 245) 

(AMPLA CON-
CORRENCIA) 

303 

TIAMINA 100MG + PIRIDOXINA 100MG 
+ CIANOCOBALAMINA 5000MCG —AM-

POLA 2ML (AMPOLA I COMPOSTA 
POR: TIAIVIINA 100MG + PIRIDOXINA 

100MG (1ML) E AMPOLA II COMPOSTA (AMPLA 
POR: CIANOCOBALAMINA 5000 (1ML). 
SIMILAR, EQUIVALENTE OU DE ME-

LHOR QUALIDADE. 

AMPOLA 2ML 401890 30 t000 1.000 R$4,90 R$ 4.900,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 252) 

CON-
CORRÊNCIA) 

304 
TROPICAMIDA 1% - FRASCO 5ML - 

SOL OFT. SIMILAR, EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

FRASCO 5NIL 274561 10 3.000 3.000 _ R$ 17,82 R$ 53.460,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 254) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

305 
VITAMINA DO COMPLEXO 13 SOL INJ 

2ML AMP 2ML SIMILAR, EQUIVALENTE 
OU DE MELHOR QUALIDADE 

AMPOLA 2ML 272091 50 3.000 3.000 R$ 2,00 R$ 6.000,00 

ITEM ESTEPE 
(ITEM 261) 

(AMPLA CON-
CORRÊNCIA) 

TOTAL R$ 10.922.680,25 

TOTAL GERAL R$ 12.153.980,25 

Camara National de Modelos de Licitagóes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 
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1.1.1.Estimativas—ele—consvgte—indiway' 
participantes. 

Orgão-Gerensiaderi. 

ITEM DESCRIÇÃO! UNIDADE REQUISIÇÃO REQuisie,A0 QUANTIDADE 
ESRECIR 

DE MINIMA twAximA TOTAL 

MEDIDA 

OFgele-PaFtieipante4 

DESCRIÇA01--ESPEC UNMADE REGUISIÇA0 REQUISIÇAO QUANTIDADE 

DE Allma4 MAXIA4A TOTAL 

MEDIDA 

Participante: 

ITEM DESCRIÇÃOI-ESPECIR -LW/DADE 

DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 

I REQUISIÇÃO QUANMADE 

MAMMA TOTAL 

OFgão-Paittieipantei 

ITEM DESCRIÇÃO! 
ESPECIR 

UNIDADE ' REQUISIÇA0 

DE MÍNIMA 

MEDIDA 

REQUISÇA4) 

MÁXIMA TOTAL 

QUANTIDADE 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo manor preço. 

1.4. Sera dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando foram 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas4‘ ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pals Administração, nos termos do art, 80, §40 do 
Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do(a) assinatura da ata por 
ambas as partes, IN-AfFegável-Ra-farma4e-ar-t--5-77-§-1°--:74a-Le-i--n2--8,6661--ga, 

1.6. Requisitos técnicos roam fins de habilitação: 

Camara Nacional de Modelos de LicItaçOes e Contratos da Consuliotia-GPral ( fniao 
Termo de Refergncia - Modelo para Plegao F,letri3olco — Compriis 
Atoaliza0o: Julho/2022 
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1.6.1. Encerrada a etapa de aceitação da sessão
_ 
• 

tIblica o licitante detento 
proposta de menor prego, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitaça 

J / 

sua Qualificação Técnica, que será comprovada pela seguinte documentação: 

1.6.1.1. Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da 
dispensa do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade 
(dia/mês/ano), por meio de: cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde 
publicado no D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado ou cópia 
emitida eletronicamente através do sitio da Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária, de acordo com o Art 1° da Lei n° 6360 de 23 de setembro de 1976; 

1.6.1.2. Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional 
da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante, nos termos 
do Art 3° da RDC n° 16, de 01 de abril de-2014, da ANVISA. Estando a AFE vencida 
deverá ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de 
AFE, acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação 
tenha sido protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano 
após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições 
previstas no artigo 20 da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014; 

1.6.1.3. Licence de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo 
Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da 
sede do licitante, nos termos do Art 6° da RDC nr 207 de 03 de janeiro de 2018, 

1.6.2. Ficará a cargo do proponente, prover que o produto objeto da licitação não 
está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária (ANVISA, Art 1° - Lei n° 6360 de 23 set 76). 

1.6.3. Os números de Registros/Certificado de Dispense de Registro, referente ao 
item 1.6.1.1., deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em 
ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento. 

1.6.4. Por se tratar de medicamentos/materiais para saúde, estes são requisitos 
técnicos. O licitante deverá atentar pare demais requisitos no Edital do certame. 

1.7. Requisitos técnicos para fins de classificação: 

1.7.1. Sobre similaridade: "É ilegal a indicação de marcas, salvo quando 
devidamente justificada por critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade 
do material a ser adquirido, nos termos do § 7° do art. 15 da Lei no 8.666/1993. Quando 
necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da 
descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou 
similar" e "ou de melhor qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e 
sem restrições pela Administração. Pode a Administração inserir em seus editais 
cláusula prevendo a necessidade de a empresa participante do certame demonstrar, por 
meio de laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e 
produtividade compatível com o produto similar ou equivalente à marca referência 
mencionada no edital." Acórdão 2300/2007 Plenário, TCU. 

1.7.2. Não será aceita a especificacão do objeto ofertado que contenha somente a 
expressão "de acordo com o edita!" ou expressão semelhante a esta, bem como 
qualquer especificação que não permita a clara identificação das características do 
Objeto ofertado (Art 15 - Lei 8666 n° de 21 jun 93). 
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1.7.3. Os bens objeto da  a uisi At) estão dentro da adroniza ão se uiaa 
órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constanteis 
Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administraag de 
Serviços Gerais — SIASG (Art 15 — Lei n° 8666 de 21 jun 93). 

1.7.4. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável 
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de 
solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, 
procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 
de setembro de 2019). 

1.7.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. As amostras 
dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prizo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da solicitação, junto ao SEC-AO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) 
A Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50 para conferência do 
produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência (Art 37 da CF/1988 e 
Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo equipe Monica 
facultando a presence ao representante do licitante (sessão pública). Ressalto que, de 
acordo com o Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de 
amostra, será tal obrigação estendida a todos os itens desta Licitação, com vistas a 
garantir a isonomia e a igualdade de participação entre todos os participantes. 

1.7.6. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado 
no item 1.7.5, o licitante deverá envier para o endereço de e-mail: 
liciticao.hmar(kgmail.com ou licitação.hmar2021egmail.com com código de 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

1.7.7. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

1.7.8. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo uma unidade por item, 
apresentada na embalagem original, lacrada, conforme comercializada. Contudo, a 
critério do Pregoeiro ou da Area técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 

1.7.9. Cada amostra deverá ser identificada com uma etiqueta contendo as 
seguintes informacões: 

- Amostra bare Análise, além dos dados completos da referida amostra; 

Licitação: número da licitação e do item a que se referem; 

Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 

Representante: nome, telefone e e-mail. 

1.7.10. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: 
data, número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a 
legislação pertinente quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas 
propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, 
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bem como, o número do Registro do produto na ANIMA ou sua dispense • Lid de 
estar em conformidade com a amostra. 

1.7.11 Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constante 
do Anexo II deste Edital (Art 7 - Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

1.7.12. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em 
amostra, serão arquivados no H Mil A Recife e poderão subsidiar avaliações dos 
materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 

1.7.13. Nos casos de  pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses 
poderão ser utilizados como instrumento pare desclassificação do item/grupo (Art 7 - 
Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Art 76 Lei 8666 de 21 jun 93). 

1.7.14. A amostra colocada a disposição do Hospital sera tratada como protótipo, 
podendo ser manuseada, desmontada ou instalada pela equipe técnica responsável pela 
análise, bem como conectada a equipamento(s) e submetida aos testes necessários. 

1.7.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração e considerados de 
baixo custo pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo 
elevado, mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão ser 
apresentados oor promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, o 
licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo 
máximo de 20 (vinte) dies corridos,, a contar da data do recebimento. Após este prazo o 
hospital não se responsabilizará  pelos mesmos. 

1.7.16. Se a_proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação 
(Art 43 - Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

1.7.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas. nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minute de contrato (Art 
50 - Lei 8666 de 21jun 93). ;-f 

1.7.18. Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem as 
necessidades deste certame Lei n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999). 

1.7.19. E vedada a indicação de marca, características ou especificações exclusivas 
(TCU, Acórdão 113/2016, Plenário). 

1.7.20. As especificações dos itens da Tabela 1.1 são consideradas mínimas, 
podendo ser aceitos produtos superiores ou similares aos especificados, contanto que 
possuam as mesmas características de desempenho. Também serão aceitos 
equipamentos com componentes em regime de OEM ("Original Equipament 
Manufacture, ou "Fabricante original do Equipamento") (Acórdão 394/2013-Plenário - 
TCU). 

1.7.21. Seguindo o entendimento do TCU .de clue "6 admissivel a flexibilização de 
critério de julgamento da proposta, na hipótese qua o produto ofertado apresentar 
qualidade superior à especificada no edital, não tiver havido prejuízo para a 
competitividade do certame e o preço obtido revelar-se vantajoso para a administração" 
(Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044.822/201.2-0. relator Ministro Raimundo Carreiro, 
6.3.2013), se o produto ofertado atender os pressupostos elencados nesse Acórdão, ou 
seja, (a) o produto ofertado é superior,  _(b) não haver prejuízo à competitividade e (c) o 
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preço resultante for vantajoso é Administração, comprovados por meio de diligglaks'; 
estes poderão ser aceitos. ./ 

1.7.22. Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste 
Termo e a descrição vinculada ao código do material no sistema Comprasnet (CATMAT), 
prevalecera a descrição contida no Termo de Referencia. 

1.7.23. No caso de produtos importadcis a licitante (fabricante), além da 
documentação especificada anteriormente, deverá também apresentar, 
obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, o Certificado de Boas Praticas de 
Fabricação e Controle emitido pela autoridade sanitária do pais de origem, com tradução 
juramentada, ou laudo de inspeção na Unidade Fabril emitido pela autoridade sanitária 
brasileira (artigo 50 § único da Portaria 2.814/GM, de 29.05.1998, alterado pela Portaria n° 
3.716 de 08.10.1998 - vigente). 

1.7.24. 0 Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que apresentar preço acima da 
tabela CMED em vigor, caso o medicamento/material seja regulado pela tabela, mesmo 
que o valor da proposta esteja abaixo do VALOR MÁXIMO ESTIMÁVEL, desta forma, 
solicita-se que o licitante remeta junto com a proposta, cópia da tabela CMED 
destacando o(S) produto(s) ofertado(s), nos termos do Acórdão TCU 2901/2016-Plenário 
de 16 de novembro de 2016 - TCE. 

1.7.25. Para produtos biológicos, o medicamento ofertado devera constar em bula, 
sob pena de desclassificação por  não atender a necessidade do hospital, o registro de 
indicação clinica (profilaxia/tratamento) que atenda ao perfil dos pacientes submetidos 
aos cuidados assistenciais desta Organização Militar de Saúde. 

1.7.26. Se necessário, serão solicitados trabalhos científicos fases I, II, HI (das 
indicações aprovadas em bula) para cada uma das indicações aprovadas em bula. 
desenvolvidos com o respectivo medicamento, com publicações em revistas cientificas 
indexadas, para análise e validação do produto em questão. Em virtude dos 
medicamentos biológicos possuírem molécula com atividade biológica, ou seja, 
elaborados a partir de organismos vivos, implica no 'fato de que apesar de possuírem 
princípios ativos iguais, não ha entre eles bioequivalência e biodisponibilidade, quando 
provenientes de origens diversas, não há portanto, garantia de que possuam segurança 
e eficácia similares, muito embora seus princípios ativos sejam idênticos. Deste modo, o 
que se constata é que medicamentos biológicos, que tenham o mesmo princípio ativo, 
porém sintetizados de formas distintas, não são necessariamente intercambiaveis, pois 
sua eficácia e segurança estão intimamente ligados ao processo de sintetização. Tanto é 
assim que, no mercado há produtos biológicos, de diferentes fabricantes, oue possuem 
indicações de bula distintas. Esta é  a prove indiscutível que são produtos que não 
possuem bioequivalência. Portanto, a exigência de apresentação de todas as fases dos 
estudos clínicos tem por finalidade demonstrar o alcance da atividade terapêutica e a 
segurança dos medicamentos biológicos licitados (Art. 26, RDC n° 200 de 26 de 
dezembro de 2017). 

1.7.27. Os medicamentos cotados em seringas preenchidas, deverão ter dispositivo 
de segurança, em cumprimento à Norma NR 32, que regulamenta segurança em serviços 
de saúde. 

1.7.28. Todas as indicações terapêuticas solicitadas no registro para produto 
biológico (origem biológica) novo ou produto biológico, devem estar documentalmente 
demonstradas nos relatórios dos estudos clínicos apensados ao dossiê de registro do 
produto. Os estudos clínicos realizados devem ser conduzidos com o produto biológico 
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ta 
novo ou produto biológico apresentado para o registro e aprovados pela autiaidi 
sanitária do pais onde se realizou a pesquisa clinica (Art. 18, Resolução da Dir‘eloria 
Colegiada (RDC) n° 55 de 16 de dezembro de 20101. 

1.7.29. Quando se tratar de fornecimento de medicamentos termolábeis, o fornecedor 
deverá garantir a entrega em condições ideais de temperatura compatíveis com as 
exigências técnicas de cada produto, estando sujeito à devolução caso seja identificada 
alguma não conformidade no ato da entrega do mesmo. 

1.7.30. Por se tratar de medicamentos/materiais para saúde, estes são requisitos 
técnicos. 0 licitante deverá atentar para demais requisitos no Edital do certame. 

1.8. Requisitós técnicos para fins de execução contratual: 

1.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações gate deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de fornecimento ern' igualdade de condições (Art 15 — Lei n° 8666 de 21  jun 
93). 

1.8.2. Os bens deverão ter prazo de aarantia mínimo de 80% do  período de validade 
total em vigor (Lei 8078 de 11 set 90), ressalvados os casos que por interesse da 
instituição ocorrer autorização para o recebimento dos insumos com validade inferior a 
80% de sua validade plena, desde que a emoresa fornecedora formalize o compromisso 
da troca de todo o quantitativo excedente, o que deverá ocorrer no ato da entrega dos 
bens. Quando da solicitação do Serviço de Farmácia Hospitalar, a empresa terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para entrega do novo bema podendo ser notificada em caso de 
descumprimento, tudo nas condições deste Termo. 

1.8.3. Qualquer dúvida técnica quanta as descrições e observaaaões envolvendo os 
referidos itens deste edital. favor comunicar-se corn qualquer farmacêutico do Serviço 
de Farmácia desta OMS, nos telefones (89 212-4885 ou 2123 — 4843 ou 2123-4837 e  e-
mail (hmanfarmaciaagmail.com), para marores informações. 

1.8.4. Conforme Acórdão 2037/2019 — Plenário — TCU, sera  narmitida adesão  por UG 
não participante em virtude de o objeto tratar-se de insumos importantes que promovem 
a saúde de diversos pacientes. Esta UASG le um hospital de referência. no âmbito da 
Região Nordeste, incumbida da missão de prestar apoio aos beneficiários do FUSEx 
(Fundo de Saúde do Exército) e as demais Onrganizações Militates de Saúde da região. 
Além do exposto. a Area de saúde é urna Area de atuação em constante atualização e 
aprimoramento, o aue deixaria uma margem Meat do planejamento rotineiro dos 
Hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais permite um mecanismo 
de segurança pare que, nas excepcionalidades, hada falte aos pacientes. 

1.8.5. Mapa comparativo de preços anexo Hi. 

1.8.6. Por se tratar de medicamentosImateriais. )ara saúde, estes são requisitos 
técnicos. O licitante deverá atentar para demais reouisitos no Edital do certame. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição dós bens acima elenCados atendera as necessidades da Fannaci 
Hospitalar do Hospital Militar de Área de Recife no iiue concerne ao fornecimenifo d 
Medicamentos Gerais necessários ao atendimento dos usuários do sistema 
SAMMED/FUSEx assistidos nesse nosocômio. 

2.2. A importância da aquisição dos referidos iprodutos na instituição hospitalar 
torna-se vital, em- virtude de serem insumos estratégiCos de suporte As ações de saúde, 
cuja falta pode significar interrupções no tratamento, o que comprometeria o 
atendimento e a qualidade de vida dos pacientesS do-sistema de saúde como um todo. 

2.3. Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro 
da estrutura organizacional de snide do Exército, o H Mil A Recife é o hospital de 
evacuação da Região Nordeste, o que aumenta cohsideravelmente a quantidade de 
usuários que procuram atendimento no HMAR, crescendo de importância a necessidade 
dessas aquisições. 

2.4. A definição das estimativas de consumo foi realizada através de demanda de 
consumo e conforme estimativa de uso por solicitação médica desta organização militar 
de saúde, devidamente fundamentada por critérios de condutas padronizados por 
órgãos de classes. Para os itens recentemente incluídos na padronização, foi definida 
uma estimativa quanto à perspectiva de cOnsumo cohjuntamente com os responsáveis 
técnicos dos setores da unidade hospitalar. 

2.5. Os quantitativos a serem adquiridos foram estabelecidos em função da média 
histórica de consumo e/ou da utilização provável, acrescidos de uma margem de 
segurança, em face dos aspectos de imprevisibilidade nos tratamentos assistenciais. 

2.6. Em virtude do objeto ser composto por itens de materiais de saúde 
importantes para o paciente cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar 
processos de adesões como não-participantes e com a finalidade de não encaminhar 
pacientes para clinicas conveniadas por aumentar os custos do sistema FUSEX, foram 
inseridos os "ITENS ESTEPE", abertos para ampla concorrência. Com tal forma, evita-se 
que possível licitação deserta ou fracassada prejudique a intenção contratual, exigindo 
novo processo licitatório, com mais gasto de recursos e tempo. Os "ITENS ESTEPE" 
serão abertos já na fase de lances e somente serão cancelados na fase de aceitação. 
conforme condicões do Edital. 

2.7. Da formação em Grupo pare o medicamento Enoxaparina (Grupo I e II): tendo 
em vista se tratar de heparinas fracionadas (medicamentos de origem biológica) faz-se 
necessária a aquisição através de GRUPO, para que todas as apresentações sejam 
adquiridas do mesmo fabricante, considerando que as mesmas não são intercambiaveis, 
e que o paciente durante utilização pode requerer ajustes posológicos, conforme termo 
de justificativa para formação de grupo em anexo. 

2.8. Demais descrição dos requisitos para contratação encontra-se pormenorizada 
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

Camara Nacional de Modelos de Licnagues e Conmatos da Cousultorla-Ceai cIa liMho 
Termo de Referncia - Modelo para Pregão El:Ara:Lim — Compr 
Atualização: Julho/2022 

22 



3. DEscRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em topic° 
especifico dos estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os bens a serem ad uiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos do 'ará. rafo único do art. 10 da Lei 10.520 de 2002. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTAS LIDADE 

5.1. Os critéri s de sustentabilidade são aqueles previstos nas ecpccificações do objeto 
c/ou obrigações da c ntratada ou no edital corno requisito previsto em lei especial. 

Ou 

5.2.  .té4as--ee-auster-ftabi-lidade--na-pfese-rIte--1-ic-itaçãe7-eeaferme

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE CEITAÇÂO DO OBJETO 

6.1. 0 prazo e entrega dos bens 6 de 30 (trinta l dias, contados da confirmação do 
recebimento do em enho, enviado pelo Hospital via E-Mail ou impresso,  em remessa 
única, no seguinte e derego Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, 
Horário de Entreaa: anhã de 07:30 As 11:00h e Tarde de 13:00 As 15:00h. 

6.2_  Eitttes-eareeiveis-e-praz idaste-na-eieta-da-cntrcga ri5o poderá 
metade,_ui,n_ter ,eis_l _efços__ete,)_cie

6,3. 0frn-bef4S E'•erti,9-FeGetfrid-99-64:t3ViSeriaMell -R-e-Kaze-ci-e—(-)-€14,9s-pele(,34 
nhamento e-fisealizácão do--eantfate- aFa-efeito-de-pester-ier 

verificação de sua co formidade-comas-espeoiflcações.-censtaRfes neste Termo de Referência 
e7n-a- fge,nasts,-.

6.4. Os bens eelerae ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações e nstantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da notificação da contratada, as suas 
custas, sem prejuízo a aplicação das penalidades. 

diasr eentades--de 
'erificação 4a--q-beliciade-e-quenti --dade-  do material c 

rmo eircunv,cF.siado. 

ese--de-a--verificc e--se--Fefere-e-sulaitem-anterier--ado--sef 
)(ado, reputar se orno realizada, consumando se o 

-dia-d-o-esgetamento-de-pfaza. 

i5400 ou 4041itive-de--e*te-Rão--exelv-i-a-Fespensalsi-li4eee--ista 
ul-tar,teda-ineaffeta-etNeseç'deAa-contrate: 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONT TANTE 

7.1. Sao obri agões da Contratante: 

r ceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus „ 

7.2. 

7.1.1. 
anexos; 

r 

— 
A 

7.1.2. v rificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos pro isoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de a eitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. c municar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidade verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

7.1.4. a ompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de co issào/servidor especialmente designado; 

7.1.5. e et.uar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no .razo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

A Administracão n&o responderá or cuaicauor compromissos assumidos pela 
Contratada com tar circs, ainda que—vineu-lades--b,-c--x-ecução do -contrato, bem como per

"-Feneia-de-ate-da-Gentratada, de sous cmp-reg-acles1-
, propostce ou 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRA ADA 

8.1. A Contrat da deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assu indo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execu o do objeto e, ainda: 

8.1.1. E etuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações,j prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado Ja respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabrica te, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. 0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em portugu "s e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. re ponsabilizar-se pips 'Adios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

8.1.3. s bstituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Refe ência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. c municar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a da a da entrega, os motivos que impossibilitem o , cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. m nter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ass midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.6. in icar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 
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8.1.7. promover a destináção final ambientalmente adequada, sempre 
legislação assim o exigir, como nbs casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

„ 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.3. Entregar os produtos após emissão de empenho, com tolerância máxima de 
30 (trinta) dias corridos A Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, 
Horário de Entrega: de 07:30 As 11:00h e de 13:00 As 15:00h, salvo exceções 
devidamente autorizadas pelo serviço de Farmácia Hospitalar. 

8.4. 0 empenho será previamente enviado por correio eletrônico e/ou fax 
EXCLUSIVAMENTE PELO SERVIÇO DE FARMÁCIA HOSPITALAR. 

8.5. Caso o objeto não corresponda ao exigido, a empresa deverá providenciar, no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a sua substituição visando o atendimento das 
especificações, sem qualquer ônus para o Hospital. 

8.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

8.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência da Ata, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de 
habilitação e qualificação já exigidas na Licitação, e documentação pertinente atualizada, 
comunicando A CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente. 

8.8. A Contratada terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos 
documentos atualizados à Administradora da Ata, quando esta formalizar o pedido. 

8.9. Materiais que por ventura vierem a ser adquiridos serão definidos na 
respectiva Nota de Empenho. 

8.10. Manter todas as condições exigidas na fase de habilitação para a licitação. 
durante toda a vigência do contrato. 

8.11. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação 
ICBPF) para os produtos abrangidos pela RDC n° 39, de 14 de agosto de 2013". 

8.12. Dos critérios de sustentabilidade: 

8.12.1. Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de 
saúde e daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em 
geral, consubstanciada na Norma Regulamentadora NR32/ABNT. Entende-se por 
serviços de saúde qualquer edificação destinada h prestação de assistência 
saúde da população, e todas as ações de promoção, recuperação, assistência, 
pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de complexidade. 
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8.12.2. Os requisitos de boas palaces para o funcionamento  dos serviç 
realizam o processamento da *,02odutos oara a saúde visando a seg -a 
paciente e dos profissionais envolvidos serão estabelecidos de acordo co a 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC 15/2012 - ANVISA. 

8.12.3. Respeito à Resolução CONAMA n° 222/2018 que dispõe sobre  o 
tratamento e a disposicão final dos resíduos dos serviços de saúde e de outras 
providências. 

8.12.4. Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA e 
INMETRO, casos existentes. 

8.12.5. Deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS confeccionado pelo órgão, obedecendo 
também a Política Nacional de Residues, Sólidos, que dispõe sobre seus 
princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas 
gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluidos os perigosos, 
as • responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos 
econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010). 

8.12.6. 0 armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a proteger 
a saúde pública e do meio a ambiente sege_drão as normas fixadas peia associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT/NBR 12236. 

8.12.7. Os procedimentos exigiveis para coleta interne e externa dos resíduos 
de serviços de saúde, sob condiceies de higiene e segurança, serão seguidos de 
acordo com as normas da ABNT -; NBR 12810. Assim corno, os  reauisitos mínimos 
de construção e de inspeeão.dos toietores transportadoressie resíduos de serviço 
de saúde, serão respeitados visando as normas da NBR 14652. 

8.12.8. As estações Para transferência de resíduos de serviços' de saúde 
devem estar licenciadas._ polo ótagião ambiental competente e manter as 
características originals de acondicionamento, sendo vedada a abertura, 
rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para outra. 

8.12.9. Os resíduos do Grupo  A da Resolução do CONAMA n° 222 de 
28/03/2018, não podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive 
para alimentação animal 

8.12.9.1. Os resíduos do Grtino Al, constantes .do anexo I desta 
Resolução, devem ser submetidos a  processos de tratamento  em 
equipamento que prombaa tedusilo da carga rnicrobiana compatível com 
nível Ill de inativacão. Microbiana e. devem ser encaminhados para aterro 
sanitário licenciado ou local .devidamente iicenciadO ova disposição final de 
resíduos dos serviços de sakIde; 

8.12.9.2. Os residuos do Grupo ,A2.  constantes do anexo I desta 
Resolução, devem ser submetidos e orcausso de tratamento com redução de 
carga microbiana compatível com nívz..ri Ill de inativação e devem ser 
encaminhados oara aterro sanitário licenciado ou local devidamente 
licenciado pare disposição final de resíduos dos servicos de saúde;

8.12.9.3. Os resíduos do  drupo A-3, constantes , do anexo I desta 
Resolução, quando não houver r4,411.iissif;ão pelo paciento ou familiares Mau 
não tenham mais valor 01.4 loal, devem ser encaminhados pare, 
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sepuitamento ern eemitérice  descic  cue ha"a autoriza 
competente do Município, -do Estado ou  do Distrito Federal ou tAtam nto 
térmico por incineração  ou cremação, em equipamento devidamente 
licenciado para esee fim; 

8.12.9.4. Os resíduos do Grupo A4. constantes do anexo I desta 
Resolução, podem ser encaminhados sem tratamento prévio para local 
devidamente licenciado para-a disposicão -final de resíduos dos serviços de 
saúde: 

8.12.9.5. Os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo I desta 
Resolução. devem ser submetidos a tratamento especifico orientado pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA. 

8.12.10. Os resíduos pertencentes ad Grupo B. constantes do anexo I da 
Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 corn Características de 
periculosidade, guando não forem submetidos a processo de reutilização, 
recuperação ou reciclagem, devem ser submetidas a tratamento e disposição final 
específico. 

8.12.10.1. As características dos residues pertencentes a este grupo são 
as contidas na Fiche de Informações de Segurança de Produtos Quimicos-
FISPQ; 

8.12.10.2. Os resíduos no estado sólido, guando não tratados, devem ser 
dispostos em aterro de resíduos oeriaosos - Classe I: 

8.12.10.3. Os 'resit') uos no estado .iiquida nc devem ser encaminhados 
para disposição final ern aterros; 

8.12.10.4. Os resíduos sem características de periculosidade, não 
necessitam de tratamento prévio; 

8.12.10.5. Os residues 'quando no estado sólido, podem ter disposição 
final ern aterro licenciado;.

8.12.10.6. Os residues quando no estado liquido, podem ser lançados em 
corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde que atendam 
respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais
qestores de recursos hídricos e de seneamentos competentes. 

8.12.11. Os resíduos resultantes de atividades exercidas peios serviços 
referidos no art. da Resolucão do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 que contenham 
radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isencão especificados na 
norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento dednstalacões Radiativas, e para os quais a 
reutilização é imprópria ou não prevista, são considerados rejeitos radioativos 
Grupo C e devem obedecer as exioências definidas pela CNEN. 

8.12.11.1. Os r&eitce radioativos não podem ser considerados resíduos 
ate que seja decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do 
limite de eliminaefin; 

8.12.11.2. Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, 
passam a ser considerados resíduos das categories biológicas, química ou 
de resíduo comum, devendo  seguir-as determinações cio grupo ao qual 
pertencem. 
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8.12.12. Os resíduo. pertencentes Gruoo D constantes do ane Igesii4iet e; 
Resolução do CONAMA n° 222 de 28itr.i/2018 quando não forem passívit, de 
processo de reutilizaçto, recuperacâo ou reciclagem, devem ser encaminhados 
ora aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo 
órgão ambiental competente. 

8.12.12.1. Os resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de 
reutilizacão, recuperação ou reciclagem devem atender as normas legais de 
higienizacão e descontaminacão e a Resolução CONAMA n° 275, de 25 de 
abril de 2001. 

8.12.13. Os resíduos pertencentes ao Grupo E. constantes do anexo I da 
Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 devem ter tratamento especifico de 
acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica. 

8.12.13.1. Os residues do GrUpo E devem *ser apresentados pare coletas 
acondicionadas em coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes 
ruptura, à puncture, ao corte ou A escarificacão; 

8.12.13.2. Os resíduos, ,á que se refere caput deste artigo, com 
contaminação radiológica, devem seguir as orientações contidas no art. 23 
desta Resolução; 

Os res'iduos que contenham medicamentos citostáticos ou 8.12.13.1. 

—.1 

antineoplásicos, devom ser tratados conforme o art. 21, desta Resolução. 

8.12.14. A contratada deverá obedecer às disposições do Piano de 
Gerenciamento de ReSidues dc Seivic.os- de Saúde - PGRSS confeccionado pelo 
órgão, amparados pela.RDC Anisa 222/2018 e ta resolucão do Conselho Nacional
de Meio Ambiente (CdNAMA 358/05): obedecer também a POlitica Nacional de 
Resíduos Sólido, que dispõe sobre seus orincipios, objetivos  e instrumentos, 
bem corno sobre as diretrizes relatives à gestão integrada e ao gerenciamento de 
resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do 
poder  público e aos instrumentos l econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 
02/08/2010). 

8.13. Da protecão ambientai: 

8.13.1. Destinacão ambiental addquada dos resíduos de saúde em acordo 
com a Resolução da Diretoria Colegiada.RDC 30612004 - ANVISA; 

8.13.2. Os residues de .servicos. da saúde deverão ser acondicionados 
atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente: à saúde e à limpeza 
urbane, conforme as normas de Associeçjo Brasileira  de Normas .Técnicas - 
ABNT /NBR 7.500; 

8.13.3: Respeito aos art. 225 e 170. da Constituicão Federal que dispõem 
sobre o direite e a proteçAo ao meio ambiente. 

8.94. Em observância a Instrução NorritAtiva SLTIIMP n° 1, de 19 de janeiro de 2010, 
faz-se necessário, sempre qua poetível, que: 

a) os bens SeiPm constituídos, no todo ou orn parte, por material 
reciclado atóxico,- biodeoraciável conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-
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b) sejam observados os reatlisitos ambientais •ara a obt—
certificação do (nstituto Nacional de Metrolo ia Normalr¼ a 
Qualidade Industrial - Inmate como produtos sustentáveis '6u de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c) os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, coin o manor volume possível, que 
utilize materiais reciclaveis, de forma a garantir a maxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento; 

dy os bens • não ccintenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cadmic) (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenilpolibrornados (PBDEs). 

8.15. A empresa devera reconhecer seu compromisso sócio ambiental, mantendo-
se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

8.16. A Contratada devera atender, ale Aue se. aplica ao objeto, as condições de 
sustentabilidade descritas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Consultoria-
Geral da  União, publicado no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. 

,A:

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não sera admitida a subcontratagao do objato :icitatório. 

9.1 E-peFnaitiEia-a-sulaeef:-trataç'fze--paraial-do-sbjato-,--ate-e-knite-cie 400- %-(1-..f-ttn-p4F  canto) 
do valor total-da-eentrate7-nas-segAealtea-eandiçêe-s4. 

9.1.1.  É vedada a cub rogação-eafrnpViaéu-da-parPda pri-nsipal-da  abFigacpae, 

9.1.2.-Pare-e-tFansperleien nes-teriales44a-R-D-C-a9-304-4e-47-ele-setesbfe 
de 2019, para o orgão géstar c participantes-441-  virtude de não haver exclusividade ao 
pregão para lic!tantcAprnec-ederes-leeai ebe-dec-eRde-r-igerésamente-as-earacteristicao
téaRieas-para-e-envie-de-inéumes-termelarbeic 

9.2. -A-subcrantrataçãe-clepende-dc autorização prévia-da-Contratante, a quem-lneumbe-avatiar 
se-a-subeentratada-pumpre-es-requisites de qualifleaçãe-tée-niea-pieeesearies-pafa-a-exec-49ão 
de objete,-

9.3,--- -qualeper  hipótese ds--su.beentrataçãe7--per-fnaneec a respensab-iiidade-i-n-tegral--da 
gentratada-pela-pe4eita-exeeuçãe-per+4ratua-17  cabésg-i-s-14e-reakzar 3 su-pefvisãa-e-eeerdenag,ãe 
das atividades-da-subeentratada, bern--aame-respender-pv.,-4aRte-a-Gantratante--pele-rigerese 
cumprimento das obrigações. contratuais correspendcates-aa-e44ete-dasubsentratação.

044.--Os-empeRhas--6--peostameftte3--Raf=rttes-4 s  _pp;--eelae-embeentratadas-serae-
deatindsies--diretam4n-. te—a-s—itniereembre s--e orno see—de oeqeRo- porte -
Gt!téentsotadas 
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10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

FO 

A 
tY 

10.1. É admissivel a fusão, cisão oÜ inatIrporação da contratada com/ern 'outra ssoa 
jurídica, desde que sejam observados polo; ra:,Iva pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação- original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa ,da 
Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei ri° 8.666, de 1993, sera designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega do S bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que'for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

11.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (canto e 
setenta e seis mil reais) sera confiado a urna comissão de, no-minimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na .ocorr&ricia desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos„ de conformidade corn o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 representante da Adrninistração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos 
funcionários -.eventualmente envolvidos, deterrrinandd o qua for necessário à regularização das 
falhas ou defeito S observados e oncarnInhando cs11-pc7tamentos àautoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. 0 pagamento sera realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em 
banco, agência e conta-corrente indicado pelo contratado. 

12.1.1. Os pagarnentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art, 50, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se 'ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatUra no momento em que o 
orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. A execução do ()Nato é atestada 
mediante a comprovacão antra nota de orrox:rtht-1 e not** fiscal0s), mediante 
recebirnento completo do material. 
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12.2.1. Com a tin:. Wade de. die- fidede na liquidação e bag 
solicits-se que  a errapreda atente'apara t.1 critão do material na. notaaaftscafcl 
correspondente a Propo.3td ou Tormo Cr.; aeie.r8ncia. Descrioties como MARCA E 
FABRICANTE, caso snia informado. tam Quo  ser  rigorosamente conforme a 
proposta. Erros comuns condo esoecificactio da mama no empenho ser diferente 
ou informado como fabricante na nota fiscal devem ser evitados. Solicita-se, 
tarnbtim,  a utilização de nomes nelo principto ativo, dimensões, concentração do 
princípio ativo ou mocielotmarca. no descritivo-da nota fiscal conforme proposta da 
empresa ou este Termo'rde .Referência, nas condicões do Termo. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou A documentação Mencionada no at 29 da Lei n° 8.668, de 1-993. • 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, corno, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, dacorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado ate C:;).:3 a Co r da previdencie as rnedidas saneadoras. Nesta 
hipótese„ o prazo para pagamento após a comprovagtla da regularização da 
situação, não acarretando qualquar anus para a Contadanto, 

12.5. Sera considerada dala pagarnonto eal que constar Como emitida a ordem 
banoária para pagarrientb. •••• • • 

12.6. Antes de cada pagadd. a. re-ail d:a ..cadsulta ao SICAF. para 
verificar manutenção daS condin5vaa int::!,is no 

12.7. Constatando,se, :'.-.‘.9 „SICAF:, , tuecho irregularidade de contratada, sera 
providenciada sua notificação,icr aSpritcopaaa qao, no pnazo do 5 (cinco) dias arteis, regularize 
sua situação ou, nç rnesmo-piazo,.aPrea te .aUi:,&faSa. prazo podTerá Ser prorrogado urna 
vez, por igual período, a'critério da contcatarte. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho 9 a cada pagamento, a Administração 
devera realizar consuita ao SICAF para, identificar possível suspensá'o temporária 
participação ern licitação, no âmbito do órgâ'o euentidade, proibigão de contratar corn o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indi:adaa, .bzervado o diapoato no art. 29, da 
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2013. 

12.9. Não havendo regularizaçzlo ou daralo efesa considerada improcedente. a 
contratante deverá comunicar aos Órgt.'os resoancdivais ra fiscalização da regularidade fiscal 
quanto A inadimplência da contratado, ben: aaalo exisWicia de pagamento a ser 
efetuado, para clue sejarn necesarios para garantir o 
recebimento de seus cntditos. 

12,10. Persistindo a irreguir:i•a..".do, ".4 i-..-t.t•ntf:11.er,1:e ;16. oro; adotar e medidas necessárias 
rescisão Contratual nos autos d-5 :--•orrdsilc.r'.dinte, assegurada 
contratada a ampla 
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12.11. Flave.ndo defigN.f-.: _AO _ os pagamentos sera* r s
normalmente, ate que se deck. rija t'eg,eisf'c do aontrato, caso a contratada n r L
sua situação junto ao S1CAF. 

12.11.1. Sera rescindi-Ja o contrato eT execução com a contratada inadimplente no 
SlCAF, salvo por Motivo de E.iconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, clevidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima 
autoridade da contratanta. 

12.12. Quando do ,pagamente, sera, efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplictvel. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar *123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribUições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação;  por- meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto' na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos case's de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido -deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fait desde as data de eau vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculadce a taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por canto) ao ano, Tnediani:e aaa:ieeer::e das seguintes 

= 1 x x VP, sendo:

EM = Eneargos4moratórloa: 

N Número de 'dias ' ,a data erew;ata para o pagamento e a do efetivo 
paeamanto; 

VP a" Vc...lo.r da parcelF. 7er paga. 

índice de coMpanaaefici aad&trae,. -1,CO216e:38. G55;ril aplliT)dO: 

1= (TX) 

365 

13. DO REAJUSTE 

(6 / 100) = 0,00016438 
Tx = PPrcentual taxa anual 

13.1. Os pregos inicialmente contritadoaa o ;aos a in-eajustáveis no prazo de urn ano 
contado da data limite para a apresentação das paapeats.a. 

13.2. Ap4s-e-intePreg-no-deauea  ancoe--..; lee:a a. a aaiar.-te:r.ante-de-pedide-cla-GONT-R4T-AQA:
es preçoc ifii-eials-ser-ae-r-enjusteiciaaa;  miarc=2ante ae':!aar;:lea, CONTRATANTE, do indico 

r3(-24=a4et,:clz: , -atrigaçõec iniciadas o 
Genetufatk‘ta-e-pas-a--eeearreada  ---aa'as`e:aeleaesetunte-f4x-aaat-4.-a.--(-30,-52--ele-Deeret-e 
a44-.14Fraleata-4'.?e44-e 

R 47....AL0#) .41:, F46.4

Raa-Vaieracker-ealuV,eeea-r-etece-ca'a-¡ 
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V -  Valor contratual-a--ser reajustado; 

fixada para entrega da prepesta-lia-lioitaeãet 

4-7----kdioe-relative-ae-raás-do-feafustamente 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, -o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último rcajuste.

13.4. No caso do atraso ou não diVulgação do índice dc r ajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a-diferença correspondente tão logo €eja divulgado o índice-definitivo. 

13.5. Nas-afoFioêes-f-maior-o--kldioe-utiiizade7taapa---r-eaj•uste-serar -ebr-igatoFiameRter -o 
€iefi1 ve7 

• 
13.6. Caso-o indico estabelecido para reajustamento venha 3 sor extinto ou de qualquer 
formo não possa mais cor utili do, cerá dõtado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela logic:1395o então ám vigor. • 

13.7. Na ausência de provicão-legal quanto ao indice-etibstituto, as partes elegerão novo 
dice oficial, para reajustamenth-do preço do valor remanescente,  por--meio-de-ter-hge-ad-itivo, 

13.8. C4e*ste•-ooki4ealizaeo-per-ttpostiiaffieW 

14. DA GARANTIA DE ExecuçÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

14.1.1. Por se tratar de pregão eletrônico para registro de precos. 

Ou 

14.1. 0 adjudicatário, no prazo de  ( dias) após a assinatura do Termo de Contrato ou 
aoeite-clo-instrumente-equivalente, prestará garantia no valor correspondente a  ( ) do 
valor-cle-GoRtFato7-que-ser-a--1•iberaola-de-aserdo-oom-  as condições previstas neste Edital, 

eantratuaisr 

14.2. as-seg+tiflto odeliisiades-de-garafAie+ 

14.2.1,eatieão-em-direhoife-o idaigibi evendo-estes-tef-skio-emiticios 
cob a fornia- eor#ucal iaRte-regiotro-om-siotema-oohtr-aliz-ado de liquidaçâo e- de 
custódia autorizado pelo Banco Central do—Brasik-e—avaliados pelos sous valores 
eoeFi4miessr eeilfo efin-ielo-p.ole-Min4sterio-cia-

14.2.2.4eprolematiai 

14.2.3. fiano-tenecifiar 

14.3 AgaFan4ie-e rhelc)-devecé-sec-efetuada em favor-da-Contratante, na Caixa Econômica 
Feciefair - Gegi-GeFregãO-meRet-ifia, em favor ck) contratante.

14.4 No-oaso-4e--altefooTio-da-vatep-eia-oontrata,--otH)rorrogaçâo do sua vigência, a garanti, 
devepa-ser-roodeetueda-ott-Fehovafia-nas-Feesmasoondobes, 

14.5. Se o valor da garantia for utilizado total-eu-i-pamialmente--em-pagamente-cie-qualquer 
obrigaçâo, a Contratada obriga se-a-f-a... •=er-a-respeofiva-Foposição-noprazo--maximo-cie 
(---)-dias-átoisr eentados-cia-data-en e-for notificada
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14.6. A Contratante cxceutara a-garantia naforma pr

14.7. A-gefantia-prestada-pele-een 
eentrate-er  quande-em-Elin-heir-er  atualiz-adarrneeetariamentc. ( artigo 56, §1° da Lei n° 8666/93).

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar O garantia legal, será de, no 
mínimo, ( ) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia o o prazo estabelecido). 

15.2. Caso o prazo da garantia oferecida polo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do- bem ofertado pelo período restante. 

f-Sugere-ee-a-redavãe-abaixe-para-mater-iabper-maoente)-; 

15.1. -0-preze--de-gaFantia-eentratual-des-bens7-eemplementaf.--a-gar-antia-legalT-6-de= 140 
mínimo, ( ) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data do reeebimento definitivo do objeto. (Justificar a 
exigtncia dc garantia c o prazo estabelccido).

15.2. A garantip será prestada com vistas a mentor os equipamentos fornecidos em pecitas 
condições de uso, sem qualquer Onus ou custo adicional para o Contratante. 

15.3. A-gaFantia-a-efange-a-Feal-izaercie-da-r-manutengao corretiva dos-bens-pela-préena 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistêeeia-téen-iea-autefizada7-de-aeeree-GOM-as 
normas técnicas especificas. 

15.1. Entende se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de poças, a r alização de ajustes,
reparos e correõcs necessárias. 

15.5. As poças que apresentarem  vicio ou defeite-ne-periede-ele-vigeneb da garantia deverão 
ser substituidas por outras-novas, de primeiro u-so, a originaic, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas-na-fabfieaçãe-do 
equipamento. 

15.6. Uma vez--14etifieeda3-a-Gentratade realizará a reparação ou substituição dos bans quo 
aprcoentorem vício ou de'cito no prazo dc ate ( ) dias úteis, contados a partir da data 
de retirada do equipamento das dependências da-Administração pela Contratada ou pela 
assistèneia-teen-lea-auteriada, 

15.7.  0 prazo indicado no subitem anterior, durante-seu-transour-se-,--peder-a-ser-ereffegade 
uma-únisa vez, por igual período, mediante ea:de-eser-ita-e-justifieada-da-GentfatadaT
aceita pelo Contratante. 

15.8.--Na----11-ipétese-de-subitem-aeimal-a-Contratede-Glever-t-dispenieiliz-ar--equiparriente 
equivalente, de especificação igual ou superior ao antcriormentc fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, do  mode-a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  

solicitação4-6-A, Deeerfide-IG-Kaze-pafa-FepaFes-e-substituirAes-sem-e-aten-d-i-ment-e-de-  -cie 

exigirseus componentes, bom como a 
 

respectivos,
sem quo tal fato pcarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

16.10 0 custo referente ao transporto dos equipamentos cobertos pela-garantia será de 
fespeneabilidade-ea-Gentfatada. 
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16.11. A garantia legal ou corftratuai-do-abjete--t..
daquelo fixado no contrato, permitind
eleseumpr-i-mente--cie—algu-ma—de—suas—eon4s1496es7-me-sme—clepois—de—exiairada—a4fg4eia 
contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

C) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-sede modo iniclôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

1.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar á 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não curnprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; ' 

ii) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cent gl por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

iii) Suspehsão de licitar e impedimento de contratar com o árgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

1.5. As sanções previstas nos -subitens "i", "iii", "i>t» e "v" poderão ser aplicadas 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

16.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, in e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

16.1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
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16.1.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.3. Demonstrem não possuir- idoneidade para contratar com a AdministraçA. em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

16.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

16.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados 6 Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.3.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

16.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo 
administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação prelirninar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 6 Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

16.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos {deb 
fornecedor estão previstos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
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17.3.1.1 Para fins de. comprovação de que trata este subitem, os atestadOCctOkrao 
dizer respeito a contratos 6xecutados com as seguintes caracteristicas minin*s; 

17.3.1.1.1 De acordo como Termo de Referência 

17.3.1.1.2 

17.3.1.1.3 

17.3.1.1.4 

17.3.2 Prova de atendimento aos requisitos de acordo com o Termo de 
Referência, previstos na lei 8666/1993. 

17.4. 0 critério de aceitabilidade de pregos é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 
10.024, de 2019, do art. 7°, §30 da Lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n°7.724, de 
2012. 

ou
17.4. Os critérios de accitabilidade de pregos serão:

47-414-Vaier-Gloi x-,-000--(inelisar-par-extense) 

47.4.2. Valores unitários: conforme filan-ilha-ste-eem-pasi-gde-cle-pr-eças-argexa-ao-ed-itat-

17.5. 0 critério de julgamento da proposta 6 o menor preço global. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1. 0 custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances. 

18.1.0 cu,Ao-esti-mado-da-eentratagãe-64e-RS--... 

ou 

4-8,1-0-(valeF-de-refeF6nsia-su valor máximo aceitável) para a--ear4Fatagáepar-a-firis 
de aplicação do maior desconto, sera._ 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4-9-.4-.---As-despesas-EleGeFrentes-da-presente-Gentrata0e-GGFreFá0-6-centa* de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exor-o1sie-na--dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Fonte dc Recursos: (preencher ecnforme-4ndiaar.149-ha-D-aelaragãe-OFgamentafia);--

Programa dc Trabalho4pr-eehr.t-er--eonferme-ihd,reada-n-a-Deetafação-' -Orçamentária); 

Elemento.-de-Despesa: (preeRehec.-eeformc-indicado na-Declaração Orçamentária); 
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OU 

Plano Interno: (preencher-aen-fer-ree-i41-diGaisi t--aetaraçãe-Ofgra-mcAtária); 

Neta-ele-E-mpen-he(p.Peanelaef c'ort:z-,-3-n-t4FAcro d a R1.4",a-cie--empen ha).

19.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços - SRP. 

Recife - PE, de 2022, 

LO SERGI • GOMES FERNANDES - Maj 
hefe da F maple Hospitalar do HMAR 
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MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a 

necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as demandas 

hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem recebendo 

regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente licitação, demandando fiel 

observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública. 

HA LTO 0 SARA CAVALCANTE — Cel 
Or dor de Despesas do H Mil A Recife 
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ANEXO II 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PARECER TÉCNICO DE INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os reVisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 

observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 -MARCA: 

3- FABRICANTE: 

4- REGISTRO ANVISA: 

5— APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( )No

6- EMBALAGEM (Quanta ao manutielo): 

REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de e.sterilizaçiie ,

( ) Completa ( Incompleta 

6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada du produto antes de abrir): 

) Sim ( ) Não 

6.3 - Selagem / Integridade: 

( )Uniformo 

6.4 — Quanto a abertura 

( ) Facilidade (aba apropriada) 

( Com falhas 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

7 - UTILIZAÇÃO DO PRODUTO (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada i. 

abaixo): 

7.1 EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

( ) Sim ( ) Não ( ) No se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacicil 

ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 



NA° 

7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insu o produto em caso 
defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação 
mínimo 72 bor 

( ) Sim ( No 

9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

lo - CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favothvel 

( ) Desfavonive 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do teste: 

ta: 

Responsável
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

NUP: 64583.019874/2022-23 

Registro de Pregos para Aquisição de MEDICAMENTOS GERAIS I - GCALC 

PESQUISAS DE PREÇOS 
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SISRP SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ComprasNet 

) At - Consulta Atas de Registros de Preços 

Órgão : 26443 - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

UASG 

Licitação 

Período de Vigência 

: 155911 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFREE E GUINLE 

: PREGÃO Número: 01075/2022 

• 02/12/2022 até 
02/12/2023 

Data Assinatura : 02/12/2022 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817): 

TERMODE-ENCERRAMENTO DO 1° VOLUME 
fk4 , 

SkU 15 dias:do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos • 

4.9:15ftcerramentoAo Volume I do processo administrativo n° 64583.019874/2022-23, 

contendgMt9111?s-n° ° ..1 a  5432.

Nitita Aa-xier*ecife 
160190;

ERMO DE ENCFRR TO DO 10 youimef. 

GEORGE DOS SA OS COSTA —2° Ten 

4.1¡•'4 ‘1! APtjuntP.d cSALC/HMAR 

f 44.

a 

t. 4 


